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'""'"" ESTADO DO MARANHAO J . # 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

CNPJ: 01.598.547/0001-01 

DISPENSA ELETRÔNICA N2 012/2024 
PROCESSO ADM Nº 034 - 2024 

DADOS DO PROCESSO 

N2 PROCESSO ADMINISTRATIVO: 034/2024_ 

N2 PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 012/2024 

MODALIDADE: DISPENSA SEM DISPUTA 

ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE AR 
~ 

. CONDICIONADO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

AV. PRINCIPAL, S/N - CENTRO, RIBAMAR FIQUENE • MARANHÃO. 
E-mail: prefeituraribamarfiquene@hotmail.com 

http://ribamarfiquene.ma.gov.br/ 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

Pelo presente instrumento, em atendimento à Lei 14.133/2021, encaminhe-se à consideração do(a) 

Autoridade Competente da Secretaria Municipal de Educação, Documento de Formalização da Demanda - DFD 

para análise e adoção das providências necessárias à abertura do processo de contratação. 

~ 
llli 

Unidade Requisitante 
Secretaria Municipal de Educação, 01.598.547/0001-01 
HELIA MARIA SILVA NOGUEIRA, 

Objeto 
Contratação de empresa para fornecimento de Ar Condicionado para atender as necessidades 

da Secretaria Municipal de Educação. 

Justificativa da Necessidade 
A necessidade de contratação de empresa para fornecimento de Ar Condicionado para atender 
as demandas da Secretaria Municipal de Educação do município de Ribamar Fiquene - MA se 
justifica pela importância de garantir um ambiente adequado e confortável para os profissionais, 
alunos e demais usuários das instalações educacionais. A instalação de aparelhos de ar 
condicionado contribui diretamente para a melhoria da qualidade do ensino, proporcionando 
condições mais propícias para o aprendizado e o bom desempenho dos estudantes. 

Além disso, considerando as altas temperaturas registradas na região durante boa parte do ano, 
a falta de climatização adequada nas salas de aula e demais ambientes escolares pode 
comprometer o bem-estar e a saúde dos envolvidos, impactando negativamente no processo de 
ensino-aprendizagem. Dessa forma, a aquisição dos equipamentos se reveste de grande 
relevância para as atividades desenvolvidas pela Secretaria Municipal de Educação, visando 
garantir um ambiente favorável ao desenvolvimento educacional e ao bem-estar de todos os 

envolvidos. 

Por outro lado, a contratação de uma empresa especializada para o fornecimento dos à parelhos 
de ar condicionado representa uma medida eficiente e segura, uma vez que possibilita a 
obtenção de produtos de qualidade com garantia de procedência e assistência técnica, 
assegurando a durabilidade e eficiência dos equipamentos. Ademais, a realização de um 
processo licitatório para a escolha do fornecedor garante a transparência e lisura na 
contratação, seguindo os princípios da legalidade e economicidade que norteiam a 

administração pública. 

Assim, diante da necessidade de climatização adequada das unidades escolares,.considerando os 
benefícios diretos para o processo educacional, bem como a importância da contratação de 
empresa idônea para o fornecimento dos equipamentos, justifica-se plenamente a formalização 
do termo de referência para a contratação de empresa para fornecimento de ar condicionado 
para atender as demandas da Secretaria Municipal de Educação do município de Ribamar 

Fiquene - MA. 

Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene- MA I CNPJ: 01.598.547/0001-0l 
Av. Principal, n2 5/N, Centro, Ribamar Fiquene, Maranhão, Brasil 
www.ribamarfiquene.ma.gov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Data Prevista da Demanda 
A execução do objeto da presente Demanda deverá ser iniciada na data prevista de 30 de Agosto 

de 2024. 

Alinhamento com o Plano de Contratação Anuál 
A Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene optou pela não elaboração do Plano Anual de 
Contratações, por essa razão a presente demanda não possui alinhamento com o planejamento 

da organização. 

Indicação da Equipe de Planejamento 

HELIA MARIA SILVA NOGUEIRA 

Estudo Técnico Preliminar 
Após análise preliminar, verificou-se que a presente demanda classifica-se como de baixa 
complexidade e, provavelmente, de pequeno valor, que poderá ser atestada por meio de cotação 
de preços, não se justificando a,necessidade de elaboração de estudo técnico prévio. Portanto, 
entendemos possível, por meio do próprio Termo de Referência, a partir da necessidade existente, 
descrever a solução e demais i'nformações a sua perfeita execução (quantitativos, aspectos 
qualitativos, valores etc.). 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Item Descrição Unidade 

UND 
Quant. 

10 1 1- Ar-Condicionado Bi 18.000 BTU Quente e Frio Inverter 220V Branco 

Declaro que a formalização da demanda acima identificada se faz necessária pelos motivos expostos na 

justificativa da necessidade do presente documento. 

Ribamar Fiquene - MA, 12 de Agosto de 2024 

M :a ~ ~.~. k rj)O~.LR :-. ,e, 
HELIAMARIASILVA NOG;IRA 

Secretária Municipal de Educação 

PORTARIA NQ 208/2023 - GAB 

Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA I CNPJ: 01.598.547 /0001-01 
Av. Principal, n!! S/N, Centro, Ribamar Fiquene, Maranhão, Brasil 
www.ribamarfiquene.ma.gov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

AUTUAÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 

No uso de minhas atribuições, autuo o presente Processo Administrativo sob o nR 034/2024, no dia 12 

.--, de Agosto de 2024 que tem por finalidade a contratação de empresa para fornecimento de Ar Condicionado 

para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação .. 

1 •· 

~ "~ fhililo 1\e~~.H1~ 
HELIA MARIA SILVA NOGUEIRA 

Secretária Municipal de Educação 
PORTARIA N2 208/2023 -GAB 

Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene-MA I CNPJ: 01.598.547/0001-01 
Av. Principal, n!! S/N, Centro, Ribamar Fiquene, Maranhão, Brasil 

www.ribamarfiquene.ma.gov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

!;ECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

DESPACHO PARA COTAÇÃO DE PREÇOS 

Departamento de Cotação de Preços 
Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene 

Prezados, 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE LEVANTAMENTO DE PREÇOS DE 

MERCADO COM VISTAS AO ESTABELECIMENTO DE PREÇOS DE 

REFERÊNCIA EM ATENDIMENTO AO INCISO IV DO ARTIGO 18 

DA LEI 14.133/2021. 

Solicitamos que seja realizado estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários 

referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, nos termos do inciso IV, artigo 18 

da Lei 14.133/2021, respeitando-se os critérios estabelecidos no Termo de Referência encaminhado junto com 

o Documento de Formalização de Demanda pelo Setor Requisitante. 

O procedimento de levantamento de preços de mercado deverá respeitar os critérios do art. 23 da Lei 

14.133/2021 e no regulamento deste órgão. 

Concluído as solicitações acima, devolva-se os autos para análise e providências necessárias ao devido 

andamento do Processo. 

Ribamar Fiquene - MA, 15 de Agosto de 2024 

k ~ ~jlb ~k]1n4-. 
HELIA MARIA SÍL.vA NOGOOR 

Secretária Municipal de Educação 
PORTARIA N2 208/2023 - GAB 

Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA I CNPJ: 01.598.547 /0001-01 
Av. Principal, n2 5/N, Centro, Ribamar Fiquene, Maranhão, Brasil 

www.ribamarfiquene.ma.gov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

CNPJ: 0l.598.547/0001-01 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E MEIO 

AMBIENTE 

R<"sponsá,..cl: Francisco P::itrick Do Amarante Abreu D<"p:trhuncoto: Diretor do Departamento de Compras 

Relatório de Cotação: AQUISIÇÃO DE CENTRAIS DE AR CONDICIONADO 18.000 BTU. 

Pesquisa realizada entre 20/08n024 16:07:51e20/08/202416:29:16 

lld:11i,,fo C:N':\tlo ni, dí,l Willli:i20!◄ lid0:27 tll': 1Mi.1Q7.ll.-15) 

Em confo1midadc com a Instrução Normativa N°65 de 07 de Julho de 2021 lLci 11" 14.133). 

Método l\fatcmáticoAplicado: .Média Aritmética dos preços_ obtidos- Preço calculado com'base. na média·nritmética de todos os preços stlecionados,pelo 

usuário pa:rn-~uclc ddennimtdo Item. 
'C:u11formc.füitnt{<N N1JTm,uiru N'65 dr O~ t/11 J11/hiJ 1k' 10]1 (lei 11º J.I.JJJ),'rwAr1ig()•J~ ''.•J~:iq11L~1dr prrçoo serú m,Jteriuli:U!Í<l rm dOOim,m/a q11c i·t.mf/J;d: /NÇ r.JftrCld<' m,11rir1á1iévuplkóda para(,: 

,f~jirnç,fo,do va!ar<t</Jmodt~ ~ 

ltrm I: Ar-Condicionado Bi 18.000 BTU Quente e Frio Inverter 220V Branco 

PREÇOS/ 
PROPOSTAS 

3 /20 

r-·-· " ................. . 
Preço Compi-a~ 

Go,·ernamentai~ 

2 

3 

Valor Unitário 

QU,\NTIDADE 

10 

Órgão Ptibllco 

PREÇO 
ESTIJ\IAl>O 

RS 4.385,84 (un) 

PERCEII\TllAI. 

PODER JUDICIÁRIO I Tribunal Superior Eleito mi I Tribunal Regional Eleitoral no Rio 

Grande do Norte 

PODER JUDICJ,t\RTO ! Tribunal Supaior Eleitoral! Tribunal Regional Eleitoral no 

Espiri1t1 Santo 

PREÇO EST. 
CALCULADO 

R$4.385.84 

Identificação º""' 
Lfcilação 

TOTAL 

RS 43.858,.J0 

Preço 

N°Prcgão:900312024 10/06.12024 R$ 4.266,00 

UASG:70008 

N~Preg_;lo:900172024 03i06/2024 R$ ~ .500.00 

UASG:70015 

r..1INISTÉR[O DA DEFES,\ 1 COMANDO DA MARINHAI Diretoria-Gemi do Pessoal I N"'Pregão: 162023 08103/'.!024 RS 4.391.53 

Diretoriu de Pessoal Militar! Centro de Instrnçllo AlmimnlcAk."<andrmo UASG:762600 

RS 4.385,8.$ 

1 Mediana dos Preços Obtidos: R$ 4.391,53 Mét.lln dos Preços Obtidos: R$ 4 385.84 

Valor Global: R$ 43.858.40 

Detalhamento dos Itens 

Relatório gerado no dia 20108/2024 16:30:27 (IP: 168.197.12.45) 
Código vatidação: vslkh□LwSnwJOIOtnC6cgSWis1bUfvZcp6BOKTsRqOgqHU8nPtm6WA%3d%3d 
http:h\v.vw.bancodepreCC1s.com.br/Cer1fficadoAutenlicidade?token=vsrxhOLwSnwJOIOtnC6cgSwis1bUfvZcp6BOKTsRqOgqHU8nPlm6WA%253d%253d 116 



Item 1: Ar-Condicionado Bi 18.000 BTU Quente e Frio lnvcncr 220V Bmnco 

Preço Estim:uJo: RS -1385.84 {un) Pe,cenlual: - P1eço F.sfimatlo Calculado: RS 4 385,84 Métli:i dos P1eçoi; Obtidos. RS-1385.8-1 

Quantidade 

10 Unidades 

Descriçli.o 

Ar-Condicionado Bi 18.000 BTU Quente e Frío lnvcrter 2'.!0V Brnnco 

Preço (Compras Governumentais) J: Mediam, tias Propostas. Finab 

ln,·. IA,·/. J",l,1JN65 do: O:' ,f..:J,il/w,J,i 202/ (l.<'111·• 14.JJJ) 

Órgão: PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Superior Eleitoral 

Tribwml Regional Eleitoral no Rio Grande do Noite 

Ohjcto: Pregão Eletrônil:o Escolha tla pmpost a mais vantajosa para a aqms1çilo tle equipament 

os de ar condic1om1do, conforme condições. qum\ tidades e exigências cstabdecidas 

neste edital e nos respeeti\•os anexos 

Desrriçiio: Aparelho Ar Condicionado -APARELHO AR CONDICIONADO, CAPACIDADE 

REFRIGER1\ÇÀO 18 000 BTU TENSÃO :!20 V NÍVEL RUiDO fNTERNO 57 DB 

TIPO ,SPLIT MODELO H1 WALL CARACTERiSTICAS t\DICIONAIS I CICLO 

FRIO, SELO PROCEL. CONTROLE REMOTO SEM FIO 

CatMat: 355744 -Aparelho Ar Condicionado -Tipo: Spht I Modelo: H1 Wall l Capacidade 

Refrigernçãtl: 18.000 BTU I Tcnsào: 2:!0 VI Nivd Ruído Interno: 57 DB l Característica~ 

Adicionais 1: Ciclo Frio, Selo Procel, Controle Remofo Sem Fio 

CNP.I H.azão Social do Fornecedor 

46.2~.9-17i0001-00 MAGAZINE PODEROSO CO?l.-tERCIO DE ELETROELETRONICOS LTDA 

•VENCEDOR• 

Marca: HQ 
Fah1icante: Fabricami: nào infonm1do 
!\foclclo: Cfüq2-1 
Drscri(ào: Descrição não infommda 

Data: 10/06/20::!4 00:00 

ModalidodL•: Pregão Ektrônico 

Slll': Nr\O 

Obsen·ação 

RS..J.266.00 

Identificação: N"Pregào:90031 ~024 ! UASG:70008 

Lote!ltcm: n 
Ata: NtA 

llomologm;üo: 25/0612024 00:00 

Fonte: ww,q_rnv.J:iricompras/pt-br 

Quantidade: 6 

Unídatlt": Unidade 

UF: RN 

Valor da 1•roposta Final 

R$ 3.850,00 

E.irado: Cidade: Endereço: Nome de Conlalo: Telefone: Email: 

magaz1nepotlero:.o@gmail.com DF Bra.iília QQNG12CASA,10 Fabricio 

45.567,668/0001-53 LEAR COMERCIO E SERVICOS DE AR CONDICIONADO LTDA 

Marca: SPRINGER 
Fahrica111e: Fabricant.: 11;"11) infunnado 
Modelo: J8AGVCI l 8MS l 42AGVCI !SMS 

(61) 9648-9307 

R$ 4.200.00 

Descrição: Aparelho Ar Comli.:ionaJ.o - Apmclho Ar Condicionado Tipo: Sµlit, Modelo: Hi Wall , Capacidade Refiigera,;ão· 18.000 BTIJ, Ti:nsão: 220 V. Nível Ruído lntcmo: 
57 DB, CnractcríS1icas ,\dicmrmis I· Ciclo Frio. Sdo Procd, Controle Remoto Sem Fio 

Em.lenço: 

51.607.431/0001-51 Sl.607.431 KIRTY ALLEYMAUTINS MOURA SILVA 

Marca: GREE ou SIMILAR 
Fabricante: Fabri.::.antc: mio infonnado 
l\fodelo: ESPECTFJCADO 
Dc~criç:l.n: Dcscri'rào não informada 

Endereço: 

19.156.088!0001-63 HH corv[ERCIO INSTALACAO E MANf.TI"EN~O DEAR CONDICIONADO EJRELI 

Marca: ELGIN 
Fabrieanle: Fal>ricantc não mfomiado 
Modelo: HJFCl8C21ANA 
Descriç:Jo: De.icri'riio não informacb 

l'.5tado: Cidade: Endereço: 
Df Brasilia QSIICISWCLSW 102. BLOCO B, LOJA, 55 

Reletório gerado no dia 20/08/2024 16:30:27 (IP: 168.197.12.45) 

Nome- 111! Ccmhtto: Telefone: Email: 

ROSAKIA GUERRA CHAVES (61) 3032-3829 1ITclimati1aea01ff!!m:iil.wm 

Código validação: vS/khDLwSnwJDlotnC6cgSwis1 bUfvZcp6BDKTsRqOgqHU8nPtm6WA%3d%3d • 
http://WWW.bancodeprecos.eom.br/CertificadoAutenticidade?loken=vsrkhDLwSnwJDIO!nC6cgSwis1bUfvZq>68DIÇrsRqOgqHU8nPtm6WA%253d%253d 

R$ 4.266,00 

R$ 4.266,00 
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CNPJ Rozão Social do Fomcccdot· Valor da Propos1a Final -----
40.761.843/0001-~5 COMERCIO DE MOVEIS ELETRODOMESTICOS E lNFORMATICA lVANALDO 

SEVERINO MALHEIRO LTDA 

Man:u: AGRATIO 
Fabricantr: Fabricante não infom1ado 
Modelo: ECO INVERTER 18000 
Descrição: D..:scrição nilo infünnada 

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email: 

ismalheiro@hotmo.il.oom RN Pamamirim RUA TOMAS ANTO};'.IO GONZAGA, 276 Wilian 

24.Q82.785/000J-03 IGM2 METROLOGIA E MANlITENCAO LTDA 

Marca: RECOMENDADO 
Fabricante: Fabricante não infonnado 
Modelo: RECOMENDADO 
De.striçiiu: IJ.!scrição não infommda 

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: 

GO Goiânia RSR32,339 

14.745.779/0001-89 14.745.779 GEANE DO AMARAL GONCALVES ARAGAO 

M:n'TII: agratto 
Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo: agratto 
Descrição: Ikscrição ndo iníomiada 

184) 3645-3657 

Telefone: 

(ó2) 3110-5005 

Email: 

igm2@igm2.ind.br 

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Con111to: Telefone: Email: 

PB João Pessoa RUA PRESIDENTE NILO PECANHA, 0037.3 Geane do Amaral Modesto Gnnçalvcs (83) 3045-.3062 empre,;.-un<!gad@gmail.com 

05.040.1.56/0001-IO TACARUNA COMERCIO E SERVICOS LIDA 

!\forca: SPRINGER 
Fab1icanle: Fabric3ntc mln inform:tdo 
l\fodclo: t.UDE:.\ 
Desniçüo: Dcscriç::io não infonnada 

Estado: Cidade: Endereço: 

PE Recife AVENIDA CONSELHEIRO ROS1\ E SILVA, 1079 

28.550.153/0001-2I TMP HOME CENTER COMERCIO VAREJISTA LTDA 

Marca: agratto 
Fab1icanlr: Fabricamc não informado 
Modrlo: acsl8fr4 !Skbtu 
Dcscriçiio: Descrição não informada 

Endereço: 

Preço (Compras Govcrnumentais) 2: Mediana das PmpostU!, Finais 

ln.· 1.-111. s•,fa IN 65 "" rr: ,lo!.F11JJ,,, de ]/)]/ (l.c1 ll~ l-1. IJJ) 

Õrgão: PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Superior EJeitoral 

Tribunal Reg:ionol E\eitoml no Espirito Santo 

Teltfont: 

l81) 3241-2643 

Dala: 03/06/2024 00:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: NÃO 

R.$4.266:00 

R$ 5.000.00 

R$5.000,00 

R$ 5.900.00 

R$ 6.900,00 

R.$ 4.:100,00 

Objeto: Pr<!gão Elem)nico Aciuisiçilo de apare lhos de ar cond1cionado. 

Descrição: ~\parelho Ar Condidonado -APARELHO t\R CONDICIONADO, C,\PACIDADE 

REFRIGERAÇ ÀO 18 000 BTlliH TENSÃO :!20 V MODELO JANELA 

CARACTERfSTICAS ADICIONAIS 3 VLOC .. BAIXO NÍVEL DE RUIDO, 

Jdentificaç!lo: N"Pregilo:900172024 / UASG:70015 

Lotentem: /10 

Ata: N/A 

REFRIGERA. VENTILA, llomologaçl\o: 20/06.12024 00:00 

CatMat: 298653 -Aparelho Ar Condicionado- Modelo:· Janela I Capacidade Refrigeração: 18.000 Fonte: www.gov.br/comprasip1-br 

BTU/H I Tensúo: 2:!0 VI Caractcristicas Adicionais: 3 Vloc., Bai'<o Nivd De Ruido, Quantidade: 11 

Refrigera, VenHla, Unidade: Unidade 

lff: ES 

Rela!6nogeradonod1a20/08/2024163027(1P:16B197.1245) ,._ • '.. , :, , ;'..·\'• ·• ·~: •. . • 
Código Validação: vsrkh□lwSnwJDIOtnC6cgSwls1bUfvZcp6BDKTsRqOgqHU8nPtni&WA%3d~3d. , . ,. ' • • •" , ; • • ' 
http://Mwl:bancodeprecos com bt/CertilicadoAU!enliadade?token=vsrkh□lwSnwJofOtnpGcgSwts1BlJfv4P6BOKTsRqOgqHUBnPtm6WA%253(1"1!,253d . ~ .• . . , . . . 3/6 
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CNl'J Razão Soda! do Fornecedor Valor da Proposta Final 

------·--- ·-··· ..... - ---·- . ----- - ........................ ······--····· -~---··-·· •....... 
17.946.69!/0001-68 L-VIX COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS UDA 

•VENCEDOR• 

Murcn: ELGIN 
Fabricantr: Fabricante nilo infommdo 
Modelo: 18000 BTU 
Dcscriçüo: Ixscrição não i11fo1mada 

24.982.785/0001-03 IGM2 METROLOGIA E MANUTBNCAO LTDA 

l\farca: RECOMENDADO 
Fahricantr: Fabricante não infom1ado 
Modelo: RECOMENDADO 
llesrriçdu: O.:scriyào não infClmmda 

Estado: Cidade: Endereço: 

GO Goiânia R SR32, 339 

Nome de Contato: 
CRISTIANO 

53.591.009/000l-80 RMX GESTAO EMPRESARIAL LTIJA 

M:m:a: MIDEA 
Fahricantr: Fabricanre niio i11formado 
l\fodrlo: ZCKIESBB 
Descrição: Descrição não í11fo1mada 

F..nderrço: 

Preço (Compras Goveroumcntais} 3: Medi.una das Propo!íla\ Finais 

/11,·.·I Arl. J-,/.i lN 65 d.: 07 ,f.: Julho di: }Dl/ (l..:111-1-1.JJJJ 

Telefone: 
(02)3110-5005 

Email: 

igm2@'igm2.ind.br 

Data: 08/03/202,J'.09:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: Síl\-f 

R$4.163,07 

R$ 4,500,00 

R$4.750.00 

R$ 4.391 .. .:;J 

Órg!lo: MINISTERIO DA D~PESA 

COMANDO DA M,\R,NHA 

Diretoria-Geral do Pe:.Soal 

Diretoria de Pessoal Militar 

i Ccnlro de Instrução Almirante Alexandrino 

ObJJ.to: Eventual contratação de empres; para o fornecimento e i115lalação de o.parelhos de ar 

condicionados spli1 com tecnolo!!ià invener para atenderas ne1;es.~idadL·S do Centro de 

Instrução Almir:mle Alexandrino. 

ldenlificaçllo: N~Pregão: 162023 / UASG:762600 

Lote/Item: /3 

Dcscriç!Íp: Aparelho ur condidonado - :\11arelho Ar C<1ndidonado Capacidade Refrigeração: 

18.000 BTU!H. Vazão Ar: 900 MJíH, Con-ente Elétrica Refrigeração; 8,75 A, Tipo: Splil 

' : l li Wall . Carnctedsticas Adicionais: Controle Rcmmo Digital Sem Fio/ Compressor 

: Rota-. Freqoi!ncio.: 60 HZ. Tensão: 220 
; 

CatMat~ 24-1002-ApardhoAr Condicionado -Tipo: Split IH Wall j Capacidad<:" Refrig<:"raçilo: 

18.000 BTU/H I V,uão Ar: 900 MJ/H I Tensão: 220 VI Freqo.l!ncia: 60 HZ j 

'. Com!nt.: Elétrica Refrigeração: 8, 75 A 

Ata: Link Ata 

Fontl": wwv,.gov.brtcompras/pl-br 

Quantidade: 70 

Unidade: Unidade 

UF: RJ 

CNPJ 

13.48.!.516i0001-61 

Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 

SUPERAR LTDA R$ 3.420,00 

l\taTCa:TCL 
Fabricanrr: TCL 
Modelo: TAC24CS,\2 INV , · ,~,r .l. ,_, 

Descrição: Fomeéimcnto de e1111ipamcnto de ar condicionadtl split 18.000 BTIJS, Mffi)F.J..O:.fü \VALLINVERTER., com mntcrial e mão de obrn para sua instalação e 
classificação encrgCOca "A" · "'': ·• · •·, J; ! 

Euado: 

se 
Cidade: 
BIWlletlilll 

Endereço: 
AVE}.;IDA OITOCENTOS, SN 

.... i-: -.. 
·:••, , • Teltfonr: 
. • . . . '(47) 304f-2832 

Email: 

superarlicita@gmail.com 

Relatório gerado no dia 20/08/2024 16:30:27 (IP: 168.197.12.45) • 
Código Validação: vsMDlwSnwJDIOtnC6cgSwis1bUfvZcp6BOKTsRq0gqHU8nPlm6WA%3"d%3d 
htlpJtwww.bancodeprecos.eom.br/CertificadoAutenticidade?loken=vsrkhOLWSnwJD(OtnC6cgSwis1bUfvZcp6BDKTsRqOgqHU8nPtm6WA%253d%253d 4/6 



CNl'J Ruzilo Social do Fornece-dor Valor da Propostl:l Final 

l l.319.557/0003-78 DENTECK AR CONDICION/\00 LTD/\ R$3.Sl7.00 

Mnn:a: AGRATIO 
Fabritantc: VENTISOL 
Modelo: NEO-ICS l 8Fl•R4!/NEOICS 1 SFE- R4 
Descri~ão: FORNECfr,..tENTO DE EQUIPAMENTO DE AR CONDICIONADO SPLIT 18.000 BTUS. MODELO: HI W.·\LL !!\'VERTER, COM MATERIAL E MÃO DE 

OBRA PARA SUA INSTALAÇ..\O E CLASSIFICAÇ..\O ENERGÉTICA• A• 

Estado: Cillade: Endereço: 

MS Mundo Novo AV SIDNEY GIRAO. '.!30 

!'fome de Contato: 

Jef~ISIJll 

Telefone: 

(Sl)'.;762-JOIO 

Email: 

licitacao@dentecJ.:.com.br 

20.413.1-H;000J-IO 

l\larca: AGRATIO 

KM COMERClO E SERVICOS E CONSTRUCOES EIREU 
\\, 

R.$ 3.800,00 

f'11bricante: AGRATIO 
'T 

Modelo: EICSl811R-1·02 EICSl8QFR4-0Z 
Ducri~ão: Apan:lho Ar Condicionado Capacidade Rcfrigcra.;ão: 18.000 BTU,'H. V07JoAr: 90ll MJ/H, Corrente Elétrica Rdiigcraç°ão: 8,75 A, Tipo: Split Hi Wall, 
Caraclcrisricas Adicionais:.Controlc R.:moto Digi1al Sem Fio/ Compressor Rota-, Freqüência: 60 HZ, Tensão: ~O · 

Emulo: Cid11de: 

RJ D11que de Caxias 

Endertço: 

R SA!'lo'TIAGO, 28 • .. 

Telefone; 

{Z!)700S-4189 

07,900 357/0001-75 MADE co:,...fERCIO DE EQUIPAMENTOS E SERVJCOS Lll)A R$-4.391.52 

Marra: ELGl:-.1 
Fabricante: ELGIN 
Modelo: HJFCl8C21ANA 
DtScriçiio: Descriçiíu: Aparcl11~, Ar Condicionado Capacidade Refrigeração: 1:toíJ0 B11JiH, \'azi!u Ar: 900 M3/H, C(lm:nte Elétrica Refrigeração: 8,75 A, Tipo: Split Hi Wall, 
Caractcristicas.Adicionais: Conlfok Remoto Digital Sem Fio í Cornprc=r Rota·, Fr,;qiiência: 60 HZ,,Tcnsàu: 2'.!0 

Cillade: Endueço: 

Vitória ,W MARECI IAL CAMPOS, J'.!9 

Nome de Conraro: 

\'ESSER 

Teltíone: 

(27 J 3'.!25-5540 

Email: 

vendas('q',madeínfommtica.com.br 

31.669.124,1J001-98 LS REFRIGERACAO ETRELl R$4.391,53 

Marca: AGRAITO 
Fahricante: VEJ\.'TISOL 
Modelo: L-CSISFI-O'.!I+LCSISF'E-021 

' Descrição: Fom.:cimento de 1.':ljUipamento lle :n ..:ondiciouado split 1 !to00 BTIJS, MODELO: 1-ll'WALL INVERTER, rom material e mão de obra p:ira sua iit.~talação e 
classificação 1:11ersética "A" 

Tutndo: 

se 
Cidade: 

L:igcs 

Endcuço: 

R ORLANDO RIBEIRO SCJ JMIOT, l 00 

Nome de Contnto: 

LUIZ 

Telefone: 

(49) 3224-3031 

En1ail: 

licitncao.lsrcfrigcracao@gmail.com 

43.634.445i000l-10 cm COfvfERCIO E NEGOCIOS LIDA R$ 4.441,00 

l\larra: ELGTN 
Fabricante: ELGIN 
Motlclo: ECO INVERTER 4S1IVFJI SB'.!IA ! 45HVFE 18821A 
Descrição: Ar condicionado spin I S.000 BTUS, MODELO: HI WALL INVERTER. com material e mão de (lbra para sua insralação e classificação c-uergêtica •A" 

Eiiludo: Cidade: 

DF Brnsília 

Endertto: 

RUA MACAUBA LOTE..'i 15 E. 17 

Teltfonr: 

(61) 98-li-3067 

Email: 

conlato@ctl.3particjp;icoes.corn.br 

01.015.2·1210001-11 SMARZARO REFRJGERACAO ELETRJCA E ELETRONTCA LTDA R$ 6.980,00 

Marta: AGR,\TIO 
Fabric:mre: AGRATIO 
Modelo: 1',,'EO 
Descrição: Ar condicionado split 18.000 UTUS, MODELO: HI WALL INVERTER. com material e mão de obra para sua instalação e cl:issificação C'llerp.êtica ~A 

Esrndo: Cidade: Endereço: 

RJ Rio de Jan.:ito R1\LUJSTO DE CASTRO, 06 

2-1.799.369!0001-74 WEMERSON ETIENE CASTILHO R$ 8.871,00 

Marra: Sprinscr 
Fabricante: Springcr 
Modrlo: Airvolution Connect 
De!criçllo: Aparelho Ar Conlliciouado Capacidade Refrigeração: 18.000 BTIJ,1~. Vaz.loA1 .. 900 M3/H, Conente Flétric:i Refrigeração: 8.75 A, Tipo: Split Hi Wall, 
Camctcristicas.Adicionais· Contrnle Remoro Digital Sem Fio/ Compressor Rola-, Frcqüêucia: tíO HZ, Tensão: 220 · 

;;i~1/-1 ~/4? •/1-, Endc~ço: 

DIQE;o ... sco :::..J.rll, J'1'ftt1 
1/ooJ• cxo0 , 

~P,.:q ... , .. "!A~• 
-./.f:1y... ..>,-;: A 

• 'ºDE•o· &//E 
... '1::iq4.\ -·• 
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'~~ Extrato de fontes utilizadas neste reh,tório 

::: 
ATEN:Çi º' _, õ ·ua n ro #e p·~eço_S' f Urití},;$óluÇÍ1~-'feri1l)l~[(tci\,~CJ, u &,:Hen~~:.~(}! _pnrâ,1.êfiip~,;ile ,pcsqu_(~n ,dispgs tos -em :~is ,jigcn lt~, ]n~fl'ÚÇÕCJi 
~qrn1J~t.ftcótdãQ_s:~~u,1ru1-:cJt~PJi:J)trrct1>s .. c: __ . ., - ~º'.:~~,11n1J>P~J~ ,,·(·~as Í()11~CS•;o,·er~~•~tffh1is_,·c~mpl~mc1~uirf.s·~.;sJ(êr 
dl' à}).Rír"1ín~ltlplo, o·sJS:foJJl!l~9~.timt1:sflle111ilo,Ullf:t _ f~ptiJJ1cio Pllrà_'; ~!!,~QlíÍstt~·§ej11m rCl!li7'.J!.lJ\U,l-t:;fonn_n ~ê:gur;t: ágll Ç; • • - "'r- ' -- -" '1-.--.-_ .. , -- - -•·or.. ---,----- """ -- __ -,,,, .-,_ -- --,....,.,,._:-- - - - - • 
efjcuz:: . 'j,f~- "?\·. ~· 

Fontes utilizadas nesta cotação: 

1 - Compras.go"··b.
,,.ww.go,1.hr/comprasipt-hr 

:, 

Da/a: 18/03/1024 09:02:49 
Atessar a íonle .a.q!!! 
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.. 

. MAPA DE PREÇO MÊDIO/ AQÜ!SIÇÃO DE CENTRAIS.DE AR CQl)IDIC,IONAl:>O 
.. ' 

.; 
" 

' ·. . . ' 
. 

ITEM DESCRIÇÃO UNO QTD 
BANCO.DE 

MEDIA VALOR TOTAL 
i 

PREÇOS .. 

1 
Ar-Condicionado Bi 18.000 BTU Quente e Frio 

Inverter 220V Branco 
UNO 10 R$ 4.385,84 R$ 4.385,84 R$ 43.858,40 

VALOR TOTAL: R$ 43.858,40 

VALORTOTAL ESTIIVÍADO: R$ 43.858,40(QUARENTA E TRtS MIL, OITOCENTOS E CINQUENTA E ()ITO REAIS, QUARENT1',CENTAVOS) 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

DESPACHO 

À Secretaria Municipal de Educação 
HELIA MARIA SILVA NOGUEIRA 
Secretária Municipal de Educação 

Em atenção a vossa Solicitação para realização de Pesquisa de Preços de Mercado, para Contratação de 

empresa para fornecimento de Ar Condicionado para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 

Educação., informo que todas as solicitaçõeHora.m devidamente atendidas. 

Em observância. ao que estabelece -a: Lei 14.133/2021, em seu art. 23, § 1º, que dispõe sobre o . . . 

procedimentcl_administrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens e contratação de 

serviços em geral, no âmbito da administração pública, info~ma-se que os procedimento de pesquisa de preços 

foram realizados na seguinte conformidade: 

FONTES UTILIZAD~S (Art. 23, §1°, Lei 14.133/21) 

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente no Painel 
X para Consulta de Preços ou no Banco de Preços em Saúde disponíveis no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP); 

II - Contratações Similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no 
período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro 
de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente; 

III - utilização de dados de pesquisa publicada em Mídia Especializada, de tabela de referência 
formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de 

; domínio amplo, desde que contenham a data e hora de acesso; 

IV - Pesquisa Direta com no mínimo 3 (três) Fornecedores, mediante solicitação formal de 
cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não 
tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de 
divulgação do edital; 

JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DOS FORNECEDORES: 

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de regulamento. 

i . . 
O valor previamente estimado da presente contratação está compatível com os valores praticados pelo 

mercado, considerados as fontes pesquisadas e as quantidades a serem contratadas,_ na seguinte conformidade: 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene-MA I CNPJ: 0l.598.547/0001-01 
Av. Principal, n2 S/N, Centro, Ribamar Fiquene, Maranhão, Brasil 

www.ribamarfiquene.ma.gov.br 
Página 1 de 2 



Item 

1 

ESTADO DO l'&IARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RÍBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Descrição 

1-Ar-Condicionado Bi 18.000 BTU Quente e Frio Inverter 220V 
Branco 

Valor Total 

Unidade Quant, 

UND 10 

R$ Unlt. 

R$ 4.385,84 

R$ Total 

R$ 43.858,40 

R$ 43.858,40 

Diante do exposto, atesto para os devidos fins a veracidade das informações apresentadas nas cotações 

em anexo deste processo, a fim de levantarmos preço estimado para o referido processo de contratação. 

Ribamar Fiquene - MA, 20 de Agosto de 2024 

,~}-O~ ratd, cL& ~~ ~);,,._ 
Francisco Patrick do Amarante Abreu 
Diretor do Departamento de Compras 

016/2021 

Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene-MA I CNPJ: Ol.598.547/0001-01 
Av. Principal1 ne S/N, Centro, Ribamar FiqueÍie, Maranhão, Brasil 

· www.ribamarfiquene.ma..gov.br 
Página 2 de 2 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

SOLICITAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Departamento de Contabilidade 
Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene 

,A, 

Senhor Contador, 

. "~;, '• . 
H 

ASSUNTO: . SÓL)CJTAÇÃO DE INFORMAÇÃO DE 

DISPONIBILIDAD( •.• ÓRÇAMENTÁRIA E RUBRICA PARA 

CONTRATAÇÃO DE fMPRESA PARA FORNECIMENTO DE AR 

CONDICIONADO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA ,, 

SECRETARIA ,MÜNÍCIPAL DE EDUCAÇÃO .. 

Venho por meio desta solicitar a Vossa Senhoria que informe sobre a disponibilidade orçamentária, 

bem como a classificação orçamentária/financeira dos recursos para custeio da despesa referente ao PROCESSO 

ADMINISTRATIVO nº 034/2024, cujo objeto é Contratação de empresa para fornecimento de Ar Condicionado 

para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação. 

O valor total estimado da presente demanda é de RS 43,858,40 (quarenta e três,mil, oitocentos e 

cinquenta e oito reais e quarenta centavos). 

Para tanto, encaminhamos os autos do processo administrativo acima identificado. 

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, aproveitamos o ensejo para reiterar nossos 

votos de elevado apreço. 

Ribamar Fiquene - MA, 21 de Agosto de 2024 

&!a, /kw.o., ~,\ua J'.'IPlilMM-
HELIA MARIA SILVA NOGUE A 

Secretárr;J: Municipal de Educação 
PORTARIA N2 208/2023 - GAB 

Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene-MA I CNPJ: Ol.598.547/0001·01 
Av. Principal, n2 S/N, Centro, Ribamar Fiquene, Maranhão, Brasil 

www.ribamarfiquene.m_a.gov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO, 

RIBAMAR FIQUENE 

Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene em 21 de agosto de 2024. 

Conforme solicitado, segue a dotação orçamentária para: 

Contratação de empresa para fornecimento de Ar Condicionado para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação de Ribamar Fiquene-MA 

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

Unidade: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Ação 
Função: 12 
Sbfunção: 361 
Programa: 0003 
Projeto/Atividade/Oper.Especial: 2-014 
12.361.0003.2-014 - Manutenção da Secretaria Mul. De Educação 

Natureza da Despesa 

4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente 

1 Fonte de Recursos 

540 

Gerencial [No: - J 

Transferências do FUNDEB - Impostos e 
Transferências de Impostos 

~~~\~ 
,_ Contador/CRC-13457 · MA 

© Fênix Softwares Públicos -www.fenix.com.br Registrado para: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE(,426)0 pÕr- SISTEMA 
Page 1 

Ver. 16.Sb Rev.2 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

Na qualidade de ordenador(a) de despesas, DECLARO, nos termos do Quadro de Detalhamento das 

Despesas - QDD e para fins de informação de disponibilidade orçamentária e financeira, que a presente despesa, 

cujo objeto é Contratação de empresa para fornecimento de Ar Condicionado para atender as necessidades da 

Secretaria Municipal de Educação., no valor R$ 43.858,40 (quarenta e três mil, oitocentos e cinquenta e oito 

reais e quarenta centavos), tem adequação orçamentária e financeira com ·a Lei Orçamentária Anual (LOA) e é 

compatível com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) vigentes, nos termos do 

art. 16, inciso li, da Lei Complementar nº 101/2000. 

Declaro ainda que a despesa preenche os requisitos exigidos pela Lei Complementar nº 101/2000, 

especialmente aqueles contidos nos artigos 16 e 17, pois está abrangida pelos créditos genéricos, de forma que 

somadas todas as despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, não 

ultrapassam os limites estabelecidos para o presente exercício financeiro. 

Ribamar Fiquene - MA, 21 de Agosto de 2024 

J{,to..=[\,ru;o ..,Õ,\or- ':]\~, o,,,p.. 
HELIA MARIA SILVA NOGUEIRA 

Secretária Municipal de Educação 

PORTARIA Nº 208/2023 - GAB 

Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene- MA I CNPJ: 01.598.547/0001-0l 
Av. Principal, n!! S/N, Centro -CEP 65.938-000, Ribamar Fiquene, Maranhão, Brasil 

www.ribamarfiquene.ma.gov.br 
Páeina 1 de 1 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

DESPACHO PARA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERENCIA 

A(o) Excelentíssimo(a) Senhor(a) 
Jéssica Ferreira dos Santos 
Coordenadora da CLC 

Em resposta a vossa solicitação para Contratação de empresa para fornecimento de Ar 

Condicionado para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação, objeto do Processo 

Administrativo nº 034/2024, informo que foram realizados Levantamento de Preços de Mercado, conforme 

documentos em anexo. 

Fica autorizado a elaboração do Termo de Referência, em conformidade com o que determina o 

inciso XXII!, artigo 6º da Lei 14.133/2021, conforme quantitativos solicitados e preços estimados, nos termos da 

tabela abaixo: 

Item 

1 

ESPECl~ICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATA~O 

Descrição Unidade 

1-Ar-Condicionado Bi 18.000 BTU Quente e Frio Inverter 220V 
UND 

Branco 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 10,001 Valor Total R$ 43.858,40 

Valor Total 

Quant. 

10 

RS Unit. 

R$ 4.385,84 

RS Total 

R$ 43.858,40 

R$ 43.858,40 

Uma vez elaborado o Termo de Referência, que subsidiará a realização do processo de contratação, 

devolva-se os autos do presente processo para análise, e se for o caso, aprovação e autorização para 

processamento. 

Ribamar Fiquene - MA, 22 de Agosto de 2024 

~, b,LL ~,\nc, 2J P'lu,,;-,., 
HELIA MARIA SILVA NOGUEIR 

Secretária Municipal de Educação 
PORTARIA Nº 208/2023 - GAB 

Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA I CNPJ: 01.598.547 /0001-01 
Av. Principal, n2 5/N, Centro, Ribamar Fiquene, Maranhão, Brasil 

www.~i.bamarfiquene.ma.gov.br 
,, ,. Página 1 de 1 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

TERMO DE REFERÊNCIA 
BENS COMUNS, LEI 14.133/2021. 

1. DOOBJETO 
1.1. O presente Termo de Referência visa Contratação de empresa para fornecimento de Ar 

Condicionado para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação., conforme 
tabela, condições e exigências estabelecidas neste instrumento 

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 

constante do Estudo Técnico Preliminar. 
1.3. O objeto desta contratação são de qualidade comum, não superior à cumprir as finalidades às quais 

se destinam, não se enquadrando como sendo de bem de luxo, nos termos do artigo 20 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

2. ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO 

Item 

1 

2.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 43.858,40 (quarenta e três mil, oitocentos e 
cinquen.ta e oito reais e quarenta centavos) conforme custos unitários descritos na tabela abaixo. 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Descrição Unidade 

1 - Ar-Condicionado Bi 18.000 BTU Quente e Frio Inverter 220V UND 
Branco 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 10,001 Valor Total R$ 43.858,40 

Valor Total 

Quant. 

10 

R$ Unit. 

R$ 4.385,84 

R$ Total 

R$ 43.858,40 

R$ 43.858,40 

3. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
3.1. A necessidade de contratação de empresa para fornecimento de Ar Condicionado para atender as 

demandas da Secretaria Municipal de Educação do município de Ribamar Fiquene - MA se justifica 
pela importância de garantir um ambiente adequado e confortável para os profissionais, alunos e 
demais usuários das instalações educacionais. A instalação de aparelhos de ar condicionado 
contribui diretamente para a melhoria da qualidade do ensino, proporcionando condições mais 
propícias para o aprendizado e o bom desempenho dos estudantes. 

Além disso, considerando as altas temperaturas registradas na região durante boa parte do ano, a 
falta de climatização adequada nas salas de aula e demais ambientes escolares pode comprometer 
o bem-estar e a saúde dos envolvidos, impactando negativamente no processo de ensino
aprendizagem. Dessa forma, a aquisição dos equipamentos se reveste de grande relevância para as 
atividades desenvolvidas pela Secretaria Municipal de Educação, visando garantir um ambiente 
favorável ao desenvolvimento educacional e ao bem-estar de todos os envolvidos. 

Por outro lado, a contratação de uma empresa especializada para o fornecimento dos aparelhos de 
ar condicionado representa uma medida eficiente e segura, uma vez que possibilita a obtenção de 
produtos de qualidade com garantia de procedência e assistência técnica, assegurando a 
durabilidade e eficiência dos equipamentos. Ademais, a realização de um processo licitatório para 
a escolha do fornecedor garante a transparência e lisura na contratação, seguindo os princípios da 
legalidade e economicidade que norteiam a administração pública. 
Assim, diante da necessidade de climatização adequada das unidades escolares, considerando os 
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benefícios diretos para o processo educacional, bem como a importância da contratação de 
empresa idônea para o fornecimento dos equipamentos, justifica-se plenamente a formalização do 
termo de referência para a contratação de empresa para fornecimento de ar condicionado para 
atender as demandas da Secretaria Municipal de Educação do município de Ribamar Fiquene - MA. 

3.2. Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação encontra-se pormenorizada em 
Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO 
4.1. A Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene optou pela não elaboração do Plano Anual de 

Contratações, por essa razão a presente demanda não possui alinhamento com o planejamento da 

organização. 
5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃOE ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

5.1. A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação do 
produto encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, 
apêndice deste Termo de Referência. 

e:, REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
6.1. Os req~isitos da contratação, como critérios de sustentabilidade, indicação de marcas ou modelos, 

ou ainda a vedação de contratação de marca ou produtos encontram-se pormenorizada em tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

7. DAS AMOSTRAS 
7.1. Para a presente contratação não será obrigatória a apresentação de amostras por parte da licitante 

vencedora. 
8. GARANTIA DA CONJ"RATAÇÃO 

9. 

8.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021. . 

DA SUBCONTRATAÇÃO 
9.1. Não é. admitida a subcontratação do objeto contratual. 

10. DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 
10.1. Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48, 

incisos I e Ili, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta licitação terá: 

10.1.1. 

10.1.2. 

10.1.3. 

10.1.4. 

Os itens com valor estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), deverão ser de 
participação exclusiva de Microempresas - ME, Empresas de pequeno porte - EPP, 
inclusive Microempreendedor Individual - MEi; 
Reserva de Cota de até 25% (vinte e cinco por cento) para Microempresas - ME e 
Empresas de Pequeno Porte - EPP, inclusive Microempreendedor Individual - MEi. 
Na licitação, deverá ser assegurada, como critério de desempate, preferência de 
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, que ofertar lance 
até 5% (cinco por cento) superior ao melhor lance, nos termos do §2º do art. 44 da LC 
123/2006; . 
Na licitação, deverá ser assegurado a prioridade de contratação para as microempresas 
e empresas de pequeno porte sediadas no ÂMBITO LOCAL ou REGIONAL, até o limite 
de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, nos termos do §3º do art. 48 da LC 
123/2006, para fomento do comércio local/regional e promoção do desenvolvimento 
econômico e social. 
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11. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
11.1. O prazo de vigência da contratação é até 31/12/2024, contados do início da vigência que consta 

descrita no instrumento contratual, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021. 

12. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
12.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de CONTRATAÇÃO DIRETA, 

na modalidade DISPENSA LICITAÇÃO, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 

Forma de fornecimento 

12.2. O fornecimento do objeto será INTEGRAL. 

13. PROPOSTA DE PREÇOS 
13.1. Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes da 

incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscal e 
previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta ou indiretamente, na 
execução do objeto a ser contratado; 

13.2. A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos produtos ofertados, marca, 
modelo e fabricante, quando for o caso, quantidacle solicitada, o valor unitário (numérico), valor 
total (numérico e por extenso), prazo de validade da proposta de no mínimo 90 (noventa) dias e 
prazo de entrega dos produtos. 

14. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 
14.1. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte documentação: 

14.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

14.1.2. 

14.1.3. 

14.1.4. 

14.1.5. 

14.1.6. 

14.1.7. 

14.1.8. 

Em se tratando de microempreendedor individual - MEi: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede; 

No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 
No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata 

o art. 107 da Lei n2 5.764, de 1971; 
No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 
No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização 

para funcionamento expedido pelo órgão competente. 
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Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

14.2. A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação dos 

seguintes documentos: 
14.2.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em momento 

14.2.2. 

14.2.3. 

14.2.4. 

14.2.5. 

posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado, 

independente se a fase de habilitação irá ou não anteceder as fases de apresentação 

de propostas e lances, 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita 

Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para 

com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir 

Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no 

Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de serviço. 

Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos . os créditos 

' tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nQ 1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional; 

Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do 

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos 

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa, 

expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual; 

14.2.5.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao 

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

14.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do 

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos 

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa, 

expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal; 

14.2.6.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao 

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra 

equival~nte, na forma da lei. 

14.2.7. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

mediante Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela Caixa Econômica 

Federal; 
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Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do 

Trabalho (conforme Art. 3º da Lei NQ 12.440/2011); 

Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal; 

Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, li, da Lei Complementar n. 123, 

de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação 

de regularidade fiscal, social e trabalhista das microempresas e/ou empresas de 

pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda 

que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização. 

14.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação dos 
seguintes documentos: 
14.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede 

da pessoa jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas físicas, emitida até 

60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de 

validade constante da própria certidão; 

14.3.1.1. Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, deverá ser 

apresentada Certidão Negativa de Insolvência Civil, expedida pelo distribuidor 

do domicílio ou sede do licitante, desde que admitida a sua participação na 

licitação. 

14.3.2. Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício (DRE) e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais apresentados na forma 

da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição 

por balancetes ou balanços provisórios. 

14.3.2.1. Os documentos referidos no item acima limitar-se-ão ao último exercício no 

14.3.2.2. 

14.3.2.3. 

caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência 

deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último 

Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso, devidamente registrado na 

forma da lei. 

As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa RFB 

nQ 2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a Escrituração Contábil 

Digital - ECD, para fins fiscais e previdenciários poderão apresentar o balanço 

patrimonial e os termos de abertura e encerramento do livro diário, em versão 

digital, obedecidas as normas do parágrafo único do art. 29 da citada instrução 

quanto a assinatura digital nos referidos documentos, quanto a Certificação de 

Segurança emitida por entidade credenciada pela infraestrutura de Chaves 

Públicas - Brasileiras - ICP - Brasil. 

14.3.3. Declaração, assinada por Profissional área Contábil devidamente registrado no 

Conselho Regional de Contabilidade, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices 
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econômicos nos termos do §12, art. 69 da Lei 14.133/2021, aplicando fórmulas da 

seguinte forma: 

Índice de Liquidez Geral (.: 1,00): 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo LG = ___________ ___:::...._-,--
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Índice de Liquidez Corrente (2: 1,00): 
Ativo Circulante 

LC=-~----
Passivo Circulante 

Índice de Solvência G!!ral (.: 1,00): 

Ativo Total 
SG = ----------------

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liquidez Geral 

(LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), que deverão apresentar resultado 

igual ou superior a 1 (um). 

As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico

financeira menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar, 

considerados os riscos para a administração, patrimônio líquido no valor mínimo de 10% 

(dez por cento) do valor total dos seus itens ofertados, admitida a atualização para a 

data de apresentação da proposta através de índices oficiais. 

O Microempreendedor Individual (MEi) que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n2 123 de 2006 estará 

dispensado da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do 

último exercício; 
A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos seguintes 
documentos: 
14.4.1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

14.4.1.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo 

responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições 

peculiares da contratação. 

14.5. Além das declarações constantes dos itens específicos acima a licitante deverá apresentar ainda as 
seguintes declarações, sob pena de inabilitação: 
14.5.1. Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela 

veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei n2 14.133/2021); 

14.5.2. 

14.5.3. 

Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas, na forma da lei (art. 63, IV, da Lei n2 14.133/2021); 

Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 
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de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, na forma da lei 

(art. 63, § lQ, da Lei n2 14.133/2021). 

15. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
Condições de Entrega 

15.1. O prazo de entrega dos itens, sempre que solicitado, será de 10 (dez) dias, contados do recebimento 
da Ordem de Fornecimento. 

15.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 
respectivas com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação 
de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

15.3. Os bens deverão ser entregues na sede do Município de Ribamar Fiquene em endereço indicado na 
Ordem de Fornecimento. 

15.4. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a 
90 (noventa) dias, ou a metade do prazo total recomendado pelo fabricante. 

Garantia, manutenção e assistência técnica 
15.5. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nQ 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 

Defesa do Consumidor). 

16. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
16.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei n2 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 

16.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 

16.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim, 
conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial. 

16.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 

16.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 

Fiscalização 
16.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nQ 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 
16.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração 
16.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 
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necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (art. 117, §lQ da 
Lei ne 14.133, de 2021). 
Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 
correção. 
O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação 
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para 
que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 
contrato. 
O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 
prorrogação contratual. 

Fiscalização Administrativa 
16.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 
caso necessário. 
16.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência; 

Gestor do Contrato 
16.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

16.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, 
à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

16.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

16.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto 
de cumprimento de obrigações. 

16.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 
art. 158 da Lei ne 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 
conforme o caso. 
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16.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. 

16.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

17. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
17.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene deste exercício, na 
dotação abaixo discriminada: 

Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação or:ç·amentária fica postergada para o momento da 
formalização do contrato ou insttomento equivalente . . , 

17.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros suoseqlientes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

1 
' . '- , 

18.1. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

18.2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 

devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às 

suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

18.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade 

e quantidade executados e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

18.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 
18.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nQ 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 

emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito 

de liquidação e pagamento. 
18.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 

do recebimento definitivo. 
18.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA I CNPJ: 01.598.547 /0001-01 
Av. Principal, ne 5/N, Centro, Ribamar Fiquene, Maranhão, Brasil 
www.ribamarfiquene.ma.gov.br 

Página 9 de 11 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

19. DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO 
19.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 

para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período. 

19.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 

tais como: 

19.2.1. 

19.2.2. 

19.2.3. 

19.2.4. 

19.2.5. 

19.2.6. 

o prazo de validade; 

a data da emissão; 

os dados do contrato e do órgão contratante; 

o período respectivo de execução do contrato; 

o valor a pagar; e 

eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

19.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 

da situação, sem ônus ao contratante. 

19.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado 

da comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do Brasil/Previdência, 

Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Município (dívida ativa e tributos), nos termos 

do art. 68 da Lei nQ 14.133, de 2021. 

19.5. Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

contratante. 

19.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 

do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 

acionados os meios pertinentes e necessários,para garantir o recebimento de seus créditos. 

19.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 

ampla defesa. 

19.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal. 

19.9. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação 

da despesa, conforme item anterior. 

19.10. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

19.11. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

19.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
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Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

19.13. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n2 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 

referida Lei Complementar. 

Ribamar Fiquene - MA, 22 de Agosto de 2024 

,&h,. /1...~ b.~",ª '.1 p~ •• ,Á.,c, 
HELIA MARIA

0

SILVA NOGUEIRÃ 
Secretária Municipal de Educação 

PORTARIA Nº 208/2023 - GAB 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

TERMO DE AUTUAÇÃO 

PROCESSO DE CONTRATAÇÃO· DISPENSA SEM DISPUTA 

No uso de minhas atribuições, em 26 de Agosto de 2024, autuo o presente Processo de Contratação na 

modalidade Dispensa sem Disputa, sob o número 012/2024, originário do Processo Administrativo nº 034/2024, 

que tem por finalidade Contratação de empresa para fornecimento de Ar Condicionado para atender as 

necessidades da Secretaria Municipal de Educação., com valor total estimado em R$ 43.858,40 (quarenta e três 

mil, oitocentos e cinquenta e oito reais e quarenta centavos), e para constar, lavro e assino o presente Termo 

de Autuação. 

Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO: 

Nº PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 

MODALIDADE: 

ÓRGÃO RESPONSÁVEL: 

OBJETO: 

VALOR ESTIMADO: 

FUNDAMENTAÇÃO: 

RESUMO DOS DADOS DO PROCESSO 

034/2024 

012/2024 

DISPENSA SEM DISPUTA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE AR 

CONDICIONADO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

R$ 43.858,40.(quarenta e três mil, oitocentos e cinquenta e oito reais e 

quarenta centavos) 

Lei 14.133/2021, Art. 75, li• Dispensa em Razão de Valor para Serviços 

e Compras 

Ribamar Fiquene • MA, 26 de Agosto de 2024 

Rael da Cruz Silva 

Agente de Contratação 

Portaria 242/2023 

Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene- MA I CNPJ: Ol.598.547/0001-01 
Av. Principal, n2 S/N, Centro, Ribamar Fiquene, Maranhão, Brasil 
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1 PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

A Prefeitura Municipal de Ribamar Fi9_uene - MA, torna público para o conhecimento dos interessados, 

que fará realizar, fará realizar Processo de Contratação Direta, com fulcro na Lei 14.133/2021, Art. 75, li -

Dispensa em Razão de Valor para Serviços e Compras e demais legislações aplicáveis . 

__,) 

• 
1 DADOS DO PROCESSO 

ÓRGÃO REQUISITANTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE AR CONDICIONADO PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

VALOR TOTAL ESTIMADO 

R$ 43.858,40 (quarenta e três mil, oitocentos e cinquenta e oito reais e quarenta centavos) 

PERÍODO DAS PROPOSTAS 

DE: de ____ de 

ATÉ: de de 

ENDEREÇOS 

E-mail para envio da proposta: 

Endereço: Av. Principal, nQ S/N, Centro, Ribamar Fiquene, Maranhão, Brasil 

AUTORIDADE COMPETENTE: 

HELIA MARIA SILVA NOGUEIRA 

CRITÉRIOS DA CONTRATAÇÃO 

REGISTRO DE PREÇOS? NÃO 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

FORMA DE ADJUDICAÇÃO 

ORÇAMENTO SIGILOSO NÃO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

DOS BENEFÍCIOS ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

Itens/Lotes destinados a participação exclusivamente 

para MEI/ME/EPP, cujo valor seja de até R$ 80.000,00 

(oitenta mil reais)? 

(Art. 48, 1, Lei Complementar n' 123/2006) 

Prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas 

local ou regionalmente, até o limite de 10% {dez por 

cento) do melhor preço válido? 

(Art. 48, §3', Lei Complementar n• 123/06) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 
1.1. O objeto do presente Processo de Contratação Direta é a escolha da proposta mais vantajosa para 

Contratação de empresa para fci'rnecimento de Ar Condicionado para atender as necessidades da 

Secretaria Municipal de Educação., conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 

neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

1.1.1. Em caso de discordância existente entre as especificações deste Aviso de Contratação 

Direta e àquelas descritas na Plataforma da Dispensa Eletrônica, serão consideradas 

como válidas as deste Aviso de Contratação Direta, sendo estas a que os interessados 

deverão se ater no momento da elaboração da proposta. 

2. RECURSO ORÇAMENTÁRIO 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

UNIDADE: 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CLASSIFICAÇÃO: 12.361.0003.2-014 - Manutenção da Secretaria Mui. De Educação 
NATUREZA DA DESPESA: 4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
3.1. Poderão participar deste procedimento de contratação os fornecedores estabelecidos no Pais, que 

satisfaçam as condições e disposições contidas neste Aviso de Contratação Direta e nos seus 

Anexos, inclusive quanto à documentação, que desempenhem atividade pertinente e compatível 

com o objeto deste procedimento de contratação. 

3.2. Ficam impedidos de participar deste Processo de Contratação Direta: 

3.2.1. Empresas que não atenderem às condições deste Aviso de Contratação Direta; 

3.2.2. 

3.2.3. 

3.2.4. 

Empresas que estejam em processo de dissolução, liquidação, falência ou concurso de 

credores; 
Empresas que tenham sido suspensas ou declaradas inidôneas para contratar por órgão 

da administração pública, direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito 

Fedefal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição. Igualmente não 

poderão participar as empresas suspensas ou declaradas inidôneas para participar de 

licitações e/ou contratar com a Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA; 

Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada a Prefeitura Municipal de Ribamar 

Fiquene - MA, bem assim a empresa da qual tal servidor seja empresário, sócio, 

dirigente ou responsável técnico. 

3.2.5. Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa e judicialmente; 

3.2.6. Empresas que possuam empresário, sócio(s), dirigente(s), responsável (eis) técnico(s), 

e/ou qualquer outro(s) responsável(eis), independente da denominação, com 

participação entre as mesmas; 

3.2.7. Empresas cujos proprietários e/ou sócios exerçam mandato eletivo capaz de ensejar os 

impedimentos previstos nos arts. 29, inciso IX com 54, 1, "a" e li, "a", da Constituição 

Federal. 

3.2.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão n2 746/2014-TCU-Plenário); 

3.3. A simples apresentação da proposta implica, por parte do fornecedor, de que inexistem fatos que 

impeçam a sua participação no presente Processo de Contratação Direta. 
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4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

4.1. Os fornecedores encaminharão, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, por do e-mail, 

estabelecido no preâmbulo do presente instrumento, ou por meio de protocolo presencial no 

endereço constante do rodapé deste aviso, proposta com a descrição detalhada do objeto ofertado, 

quantidade, preço e marca, conforme o caso, até a data e o horário estabelecidos para abertura do 

procedimento. 

4.1.1. Deverá ser consignado na proposta declaração de que compreende a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 

nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

4.2. O fornecedor deverá consignar, na forma expressa que no valor de sua proposta, já estão 

considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da 

execução do objeto. 

4.2.1. Os preços ofertados, serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe 

assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou 

qualquer outro pretexto. 

4.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preç_o,. ·vinculam a 

Contratada. 

4.4. O fornecedor deverá declarar, que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre, nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de 

aprendiz, a partir dos quatorze anos. 

4.5. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 

43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

5.1. Encerrado prazo para encaminhamento das propostas, será verificada a conformidade da proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em 

relação ao estipulado para a contratação. 

,1 5.2. Da sessão que analisar as propostas, será lavrada ata de reunião que deverá constar a relação de 

todas as propostas apresentadas e todas as informações e decisões. 

5.3. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá 

haver a negociação de condições mais vantajosas. 

5.3.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o 

melhor preço, para que seja obtida a melhor proposta com preço compatível ao 

estimado pela Administração. 

5.3.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a 

ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido 

para a contratação. 

5.3.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do 

procedimento da dispensa eletrônica. 

5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

5.5. Será desclassificada a proposta que: 

5.5.1. Contiver vícios insanáveis; 

5.5.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 

anexos; 

5.5.3. 

5.5.4. 

5.5.5. 

Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 

Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 

anexos, desde que insanável. 

5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para 

executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços que: 

5.6.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos 

insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 

convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais 

ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

5.6.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados 

em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias 

e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

5.7. Em contratação de obras ou serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

5.7.1. Para efeito de avaliação da exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados o preço 

global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, observado o critério 

de aceitabilidade de preços unitário e global a ser fixado neste Aviso de Contratação 

Direta, conforme as especificidades do mercado correspondente; 

5.7.2. Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% 

(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração. 

5.7.3. Será exigida garantia adicional do fornecedor vencedor cuja proposta for inferior a 85% 

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença 

entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de 

acordo com a lei. 

5.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

5.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 

A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, desde que não haja majoração do preço. 

5.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas; 

5.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 

cabível esse regime. 
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5.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no 

objeto. 

5.11. Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta subsequente, e, assim 

sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.12. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no "chat" a nova data e horário 

para a sua continuidade. 

5.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado 

o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

6. DOS CRITÉRIOS PARA APLICAÇÃO DE BENEFÍCIOS ÀS ME/EPPs 

6.1. O fornecedor que deixar de assinalar o campo da "Declaração de ME/EPP" não terá direito a 

usufruir do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas. 

6.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor 

familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEi, nos limites 

previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006, e nos termos estabelecidos no preâmbulo do 

presente instrumento. 

6.3. Nos preâmbulo do presente instrumento contam todos os benefícios específicos que serão 

aplicados às microempresas e empresas de pequeno porte, e conforme cada seguirão regras 

específicas, conforme estabelecido nos itens subsequentes. 

6.4. Quando aplicado o benefício de itens/lotes destinados à participação exclusiva para MEI/ME/EPP, 

com valores totais até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), proceder-se-á da seguinte forma: 

6.4.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, 1, da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja de até R$ 80.000,00 

(oitenta mil reais), serão destinados exclusivamente à participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte. 

6.5. Quando aplicado o benefício de prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas local ou 

regionalmente, até o limite estabelecido no preâmbulo deste instrumento do melhor preço válido, 

proceder-se-á da seguinte forma: 

6.5.1. Se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por microempresa ou 

empresa de_ pequeno sediada no âmbito local ou regional, e houver proposta de 

microempresa ou empresa de pequeno porte sediada localmente ou regionalmente, 

que seja igual ou até 10% (dez por cento) superior à proposta mais bem classificada, 

será dada PRIORIDADE de contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte 

sediada localmente ou regionalmente, com a declaração de vencedor do item. 

6.5.2. No preâmbulo deste instrumento convocatório está definido se o presente benefício 

será aplicado somente em âmbito local ou regional. 

6.6. A participação nos itens/lotes expressamente reservados às microempresas e empresas de 

pequeno porte, por fornecedor que não se enquadra na definição legal reservada a essas 

categorias, configura fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de 

impedimento de licitar e contratar com esta Prefeitura Municipal, sem prejuízo das multas previstas 

neste instrumento e das demais cominações legais. 
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7. DA HABILITAÇÃO 

7.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, será verificado eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

7.1.2. 

7.1.3. 

Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php) 

Lista de lnidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

7.2. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas dos 

itens "9.1.1", "9.1.2" e "9.1.3" pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov .br/); 

7.3. 

7.2.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também 

de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, 

dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio 

de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

7.2.2. 

7.2.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por 

parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas. 

7.2.1.2. 

7.2.1.3. 

A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação. 

Constatada a existência de sanção, será reputado ao fornecedor inabilitado, por falta 

de condição de participação. 

Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais ou cópias autenticadas quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital. 

7.3.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados 

para a Prefeitura Municipal, situada no endereço indicado no rodapé deste 

instrumento. 

7.4. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado: 
7.4.1. Da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e; 

7.4.2. Da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último 

exercício. 
7.4.3. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte 

documentação: 
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No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

Em se tratando de microempreendedor individual - MEi: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado 

de documento comprobatório de seus administradores; 

No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos 

seus administradores; 

No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata 

da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 

inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o 

registro de que trata o art. 107 da Lei n2 5.764, de 1971; 

No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 

decreto de autorização; 

No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou 

autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente. 

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva. 

7.4.4. A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação 

dos seguintes documentos: 

7.4.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da 

Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação 

cadastral ativa para com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

7.4.4.2. 

7.4.4.3. 

Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, através de Consulta 

Pública ao Cadastro Estadual do domicílio ou sede da empresa fornecedora, 

expedido pelo Sistema Integrado de Informações sobre Operações 

Interestaduais com Mercadorias e Serviços (Sintegra), comprovando possuir 

Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de 

Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador 

de serviço. 

Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 

(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos 

os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 

Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do 

Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 
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Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do 

fornecedor, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa 

de Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos 

da Dívida Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual; 

7.4.4.4.1. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais 

relacionados ao objeto a ser contratado, deverá comprovar tal 

condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Estadual 

do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da 

lei. 

7.4.4.5. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede 

do fornecedor, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de 

Negativa, de Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa 

de Débitos da Dívida Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal; 

7.4.4.5.1. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais 

relacionados ao objeto a ser contratado, deverá comprovar tal 

condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Municipal 

do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da 

lei. 

7.4.4.6. 

7.4.4.7. 

Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), mediante Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela Caixa 

Econômica Federal; 

Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão 

competente da Justiça do Trabalho (conforme Art. 3º da Lei N2 12.440/2011); 

Caso o fornecedor detentor do menor preço seja MICROEMPRESA, EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE, o~ sociedade COOPERATIVA enquadrada no artigo 34 da Lei n2 

11.488, de 2007, deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que apresente alguma restrição, sob pena 

de inabilitação. 

A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos 

seguintes documentos: 

7.4.6.1. No mínimo (01) um Atestado/Declaração de Capacidade Técnica compatível 

com o objeto desta contratação, expedido por pessoa jurídica de direito público 

ou privado, que o fornecedor forneceu ou está fornecendo de modo 

satisfatório, produtos ou serviços da mesma natureza e/ou similares ao da 

presente contratação compatíveis em características, quantidades e prazos. 

7.4.6.1.1. O(s) atestado(s) ou declaração(ões) deverá(ão), preferencialmente, 

possuir a relação do(s) produto(s) ou serviços contendo no mínimo: 

descrição, unidade de medida e quantitativo(s) fornecido(s). 

7.4.6.1.2. 

7.4.6.1.3. 

O(s) atestado(s) ou declaração(ões) que não possuírem relação do(s) 

produto(s) ou serviço(s) fornecido(s)/prestado(s) poderá(ão) ser objeto 

de diligência; 

Somente poderão ser aceitos atestados de capacidade técnica 

expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, no mínimo, 
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um ano do início de sua execução, exceto se houver sido firmado para 

ser prestado em prazo inferior; 

É facultada a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar 

a veracidade das informações apresentada(s) no(s) 

atestado(s)/declaração(ões), consoante autoriza o art. 64 da Lei 14.133/2021. 

7.4.7. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por fornecedor qualificado como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de 

alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será 

convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 

comprovar a regularização. 

7.4.8. 

7.4.7.1. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração 

pública, quando requerida pelo fornecedor, mediante apresentação de 

justificativa. 

A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará 

a inabilitação do fornecedor, sem prejuízo das sanções previstas neste instrumento, 

sendo facultada a convocação dos fornecedores remanescentes, na ordem de 

classificação. 

7.4.8.1. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de 

pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 

documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 

regularização. 

7.4.9. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos a sessão 

será suspensa, informando-se no "chat" a nova data e horário para a continuidade da 

7.4.10. 

7.4.11. 

mesma 

Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste instrumento. 

O fornecedor provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em 

outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, 

especialmente quanto ao capital social ou patrimônio líquido mínimo, quando assim o 

Aviso de Contratação Direta exigir, isto é, somando as exigências do item em que venceu 

às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de 

inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

7.4.11.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a 

inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) 

seja(m) suficiente(s) para a habilitação do fornecedor nos remanescentes. 

7.4.12. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Aviso de Contratação 

Direta, o fornecedor será declarado vencedor. 

8. DA CONTRATAÇÃO 
8.1. Após adjudicação e homologação, caso se conclua pela contratação, esta Prefeitura Municipal 

convocará o detentor do menor preço para assinar o Termo de Contrato ou aceitar/retirar o 

instrumento equivalente (Nota de Empenho/Carta Contrato/Ordem de Fornecimento e 

Serviço) que deverá ocorrer em até 05 (cinco) dias úteis, prazo este que poderá ser prorrogado 
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uma vez, por igual período, quando solicitado pelo fornecedor vencedor durante o seu 

transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito por esta Prefeitura Municipal. 

8.2. A assinatura deverá ser feita, preferencialmente, pessoalmente pelo representante legal da 

fornecedor na sede da Prefeitura Municipal. 

8.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer à Prefeitura Municipal para a 

assinatura, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura via endereço 

eletrônico de e-mail, que deverá ser devolvida em original, com reconhecimento da 

firma do representante em cartório, mediante correspondência postal com aviso de 

recebimento (AR) para o endereço constante do rodapé do presente. 

8.2.2. Poderá ainda ser assinada eletronicamente através de certificado digital, por processo 

de certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 
2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação 

aos signatários. 

8.2.3. Considerar-se-á, para fins de contagem do prazo da assinatura, a data da postagem do 

Contrato. 

8.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 

implica no reconhecimento de que: 

8.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação 

Direta e seus anexos; 

8.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 

137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos 

artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

8.4. A recusa injustificada da beneficiária da ata de registro de preços em assinar o Termo de 

Contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente (Nota de Empenho/Carta 

Contrato/Ordem de Fornecimento e Serviço), dentro do prazo estabelecido lhe sujeitará, além 

das demais penalidades previstas em lei, as do presente instrumento. 

8.5. Por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se-á se o fornecedor vencedor mantém as 

condições de habilitação. 

9, DAS SANÇÕES 

9.1. As regras relativas a Sanções Administrativas são aquelas definidas no Termo de Referência, 

anexo ao presente instrumento. 

10. DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. O procedimento será divulgado no Sítio Oficial da Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene 

descrito no rodapé do presente Aviso de Contratação Direta e no Portal Nacional de 

Contratações Públicas - PNCP. 
10.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 

fracassado), a Administração poderá: 

10.2.1. Republicar o presente aviso com uma nova data; 

10.2.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de 

base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que 

possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 
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10.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 

procedimento. 

10.2.3. 

10.2.4. 

Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 

habilitação, conforme o caso. 

As providências dos subitens acima poderão ser utilizadas se não houver o 

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto) 

10.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo 

prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo 

agente competente da Administração na respectiva notificação. 

10.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da 

perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração 

ou de sua desconexão. 

10.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia 

útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrário. 

10.6. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 

eficácia para fins de habilitação e classificação. 

10.7. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em 

favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 

da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

10.8. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 

da condução ou do resultado do processo de contratação. 

10.9. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos 

ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

10.10. Os fornecedores ficam informados sobre os termos da Lei n.º 12.846, de 1º de agosto de 2013 

(Lei Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas 

jurídicas pela prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante 

no art. S.º, inciso IV, correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer 

indício de conluio, ou de outra forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as 

penalidades previstas no mencionado diploma legal. 

11. ANEXOS 

Anexo 1 Termo de Referência 

Anexo li Modelo de Proposta de Preços 

Anexo Ili Minuta do Termo de Contrato 
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ANEXO 1 - TERMO DE REFERÊNCIA 
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ANEXO li - MODELO DE PROPOSTA p(PREÇOS 

' 
DISPENSA SEM DISPUTA NQ 012/2024 

: . 
Prezados Senhores, 

Pelo presente, submetemos à apreciação de V. Sra. a nc)s.sa .Proposta relativa ao Processo de 

Contratação Direta em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade: por .. quaisquer erros ou omissões que 

venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que,,temos pleno conhecimento das 

condições em que se desenvolvem os trabalhos, e concordamos com â totalidade das instruções e critérios de 

qualificação definidos no Aviso de Contratação Direta. 

1. PROPOSTA DE PREÇOS: 

ITEM DESCRIÇÃO 1 MARCA QUANT. V. UNITÁRIO V. TOTAL 
1 .. -

VALOR GLOBAL R$ -. _ (POR EXTENSO) 

2. PROPONENTE: 
RAZÃO SOCIAL: ... 

CNP J: ... 

ENDEREÇO: ... 

TELEFONE: ... 

E-MAIL: ... 

3. REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E/OU O CONTRATO 
NOME: ... 

CPF: ... 

RG: ... 

NACIONALIDADE: ... 

ESTADO CIVIL: ... 

PROFISSÃO: ... 

ENDEREÇO COMPLETO: ... 

4. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: ... 

5. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: ... 

Declaramos, sob as penas da Lei, que: 

Nos preços cotados já estão incluídos todos os tributos, custos de frete, encargos fiscais, trabalhistas, 

comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto deste Processo de Contratação Direta. 

Não possui no seu quadro de pessoal, menor de 18 (dezoito) anos em exercício de atividade noturna, 

perigosa ou insalubre, bem como não utiliza para qualquer trabalho ou atividade, menor de 16 (dezesseis) 

anos, exceto na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em conformidade com o inciso 

XXXIII do art. 72, da Constituição Federal e com a Lei Nº 9.854/99 

Local e data 

Nome e assinatura do representante legal da empresa 

(NQ da identidade do declarante) 
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ANEXO Ili - MINUTA DE CONTRATO 

r 
( CONTRATO Nº _ ___.! __ 
L~Ol\)IPRAS E SERVIÇOS COMUNS. - LEI 14.233/2021 

$ 

~ 
li.li 

PROCESSO DE ORIGEM 
DISPENSA SEM DISPUTA nº __j __ 
Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO: __j __ 

OBJETO CONTRATUAL 

VALOR CONTRATUAL 
R$ ........... ( ................ ) 

VIG~NCIAS CONTRATUAL 
INICIAL:__}__}_ 

FINAL:__}__}_ 

DADOS DO CONTRATANTE 
RAZÃO SOCIAL CONTRATANTE, CNPJ n• _._._j __ -_ 
Logradouro ..... , Número ..... , Bairro ..... , Cidade ..... , Estado ..... 
Nome Responsavel Contrante •..•. , CPF nº _._._-_ 

DADOS DO CONTRATADO 
RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPJ nº _._._j ___ _ 
Logradouro .... , Número .... , Bairro .... , Cidade ..... , Estado ...... 
Nome Responsavel Contratado ..... , CPF nº _._._-_ 

FISCAL DO CONTRATO 
Nome Fiscal Contrato ..... 

PREÂMBULO 
Aos de ____ de __, a Razão Social Contratante .... - UF .. , através da Unidade Adminsitrativa 
Contratante ..... , inscrita no CNPJ nº _._._} __ -~ em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 12 

de abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE 
CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 92, 1 e li) 
1.1 - O presente instrumento tem por objeto ........................... de acordo com as especificações e condições 
definidas no Termo de Referência e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA. 
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CLÁUSULA SEGUNDA- DO PREÇO (art. 92, V) 
2.1-0 valor do presente Contrato é de R$ ......... ( .............. ),em conformidade com a proposta apresentada pela 
CONTRATADA, conforme quadro abaixo: 

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO 
-······--······ T" ......•. -------- ····-·····- ----- --------

Item i Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 
2 

·-··· 
3 

Valor Total R$ .. , .. --
2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 
2.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 
dos quantitativos efetivamente executados. 
2.3 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

2.3.1- O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas quanto 
a forma de execução do objeto; 

2.3.2 - Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso; 
2.3.3 -A Proposta do Contratado; 
2.3.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 
3.1- O prazo de vigência da contratação terá início na data de __J __J_ e encerramento em __J __J ~ 
na forma do artigo 105 da lei nº 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão 
ser prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da lei nº 14.133, de 2021. 

4.1.1- O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 
4.1.2 - A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do 
Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no 
Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e 
oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes. 

3.2 - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
3.3 - Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
3.4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA QUARTA- MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 
4.1- O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato. 

CLÁUSULA QUINTA- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

5.1 - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 
Termo de Referência, parte integrante a este Contrato. 
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CLÁUSULA SEXTA- DO REAJUSTE (art. 92, V) 
6.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato. 
6.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice Índice Geral de Preços de Mercado - IGP·M, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
10.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 
logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
6.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
10.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) 
pela legislação então em vigor. 
6.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
10.8 - O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
7.1-Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, 
de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato 
administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
7.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 62 da LGPD. 
7.3 - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 
7.4 -A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub
operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 
7.5 -Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com 
exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações. 
7.6- É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 
decorrentes da LGPD. 
7.7 - O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
7.8 - O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
7.9 - O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 
descarte realizado. 
7.10 - Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente 
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e 
registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

7.10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato intemperável, a fim de 
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

7.11- O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 
recomendações, editadas na forma da LGPD. 
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7.12 - Os contratos e convênios de que trata o§ 12 do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade 
nacional. 

CLÁUSULA OITAVA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
8.1-As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

........ DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

UNIDADE: ....... 
CLASSIFICAÇÃO: ....... 
NATUREZA DA DESPESA: ....... 
FICHA: ....... 

8.2 - A dotação relativa aos exerc1c1os financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA NONA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
9.1- Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 
anexos; 
9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 
9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 
9.4-Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado. 
9.5 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma 
e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
9.6 -Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 
9.7 -Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado. 
9.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

9.8.1-A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

9.9 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
9.10 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

_. descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §42, do art. 137, da Lei nQ 14.133, de 2021. 
9.11-A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
10.1-0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência, parte 
integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas. 
10.2 - Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, 
com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada. 
10.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 
do Código de Defesa do Consumidor (Lei n2 8.078, de 1990). 
10.4 - Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 
10.5 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, li) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 
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10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados. 
10.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 
10.8 -A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com 
a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de 
Fornecimento/Serviço. 
10.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo 
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE; 
10.10 -Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
10.11- Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
10.12 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 
10.13 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas na legislação (art. 116); 
10.14 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 
10.15 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
10.16 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, li, d, da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
10.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do CONTRATANTE. 
10.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 
legislação de regência. 
10.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução 
deste contrato. 
10.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 
10.21-Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
10.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
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11.1- Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o 
dever de realizar a execução de objeto específico em um período predeterminado, a extinção contratual se dará 
nos seguintes termos: 

11.1.1 - Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo 
estipulado para tanto. 
11.1.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato: 

11.1.2.1- Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
CONTRATADO; 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

11.2 - Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado, 
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

11.2.1 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, 
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 
contrato não mais lhe oferece vantagem. 
11.2.2 -A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja 
a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 
antecedência desse dia. 
11.2.3 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da 
data da comunicação. 

11.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1- Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
11.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.3.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

11.4 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
11.4.1- Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
11.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11.4.3 - Indenizações e multas. 

11.5 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econom1co
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei 
n.º 14.133, de 2021). 
11.6 -O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau 
(art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
12.1- Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
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c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei n2 12.846, de 12 de agosto de 2013. 

12.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §22, da Lei n2 14.133, de 2021); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e 
"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, § 42, da Lei n2 14.133, de 2021); 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas "e'1, 11f', 11g11 e 11h11 do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "e" e 11d", que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §52, da Lei n2 14.133, de 2021). 
b) Multa de: 

i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de 
Referência, parte integrante a este Contrato. 

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção 
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 
dispõe o inciso Ido art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 20% a 
30% do valor do Contrato. 
iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b", "c" e "d" do 
subitem 12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato. 

12.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §92, da Lei n2 14.133, de 2021). 
12.4- Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 
§72, da Lei n2 14.133, de 2021). 

12.4.1-Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n2 14.133, de 2021). 

12.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 
garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §82, da Lei n2 14.133, de 2021). 
12.6 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 
12.5 -A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n2 

14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar. 
12.5 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §12, da Lei n2 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
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e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

12.7 -Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nQ 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nQ 12.846, de 2013, 
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 
12.8 -A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160, da Lei nQ 14.133, de 2021). 
12.9 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 
no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161). 
12.10 -As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nQ 14.133/21. 
12.11 - Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 
13.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de 
Referência, parte integrante a este Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-ALTERAÇÕES 
14.1- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nQ 14.133, de 
2021. 
14.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
14.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 
(um) mês (art. 132 da Lei nQ 14.133, de 2021). 
14.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nQ 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DOS CASOS OMISSOS 
15.1- Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nQ 14.133, 
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nQ 
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- SUBCONTRATAÇÃO 
16.1-As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de Referência, 
parte integrante deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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17.1-0 presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais. 
17.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, 
c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
17.3- Fica eleito o Foro da Comarca de Montes Altos, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 
Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

Ribamar Fiquene - MA,_ de _____ de 

ASSINATURAS 

TESTEMUNHAS 

NOME: 

Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene-MA I CNPJ: Ol.598.547/0001-01 
Av. Principal, n!! S/N, Centro, Ribamar Fiquene, Maranhão, Brasil 
www.ribamarfiquene.ma.gov.br 

NOME: 

PELA CONTRATADA 

Página 24 de 24 

'' 1 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

DESPACHO 

DADOS DO PROCESSO 

Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO: 034/2024 

Nº PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 012/2024 

MODALIDADE: DISPENSA SEM DISPUTA 

ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE AR 

CONDICIONADO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

VALOR ESTIMADO: R$ 43.858,40 (quarenta e três mil, oitocentos e cinquenta e oito reais e 

quarenta centavos) 

Encaminhando em anexo a essa egrégia Assessoria Jurídica os autos do processo administrativo em 

epígrafe, para controle prévio de legalidade nos termos do artigo 53 da Lei 14.133/2021 mediante análise 

jurídica da contratação de forma a emitir parecer de que a presente contratação atende aos requisitos legais 

exigidos. 

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de estima e 

consideração. 

Ribamar Fiquene - MA, 27 de Agosto de 2024 

~ ~ Mih C)'\'ºo/' ;AC', v 
HELIA MARIA SILVA NOGUEIRA 

Secretária Municipal de Educação 

PORTARIA Nº 208/2023 -GAB 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR 

FIQUENE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA 

(Art. 72, VIII, LEI FEDERAL 14.133/21) 

DADOS DO PROCESSO 

NQ PROCESSO ADMINISTRATIVO: 034/2024 

NQ PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 012/2024 

MODALIDADE: DISPENSA SEM DISPUTA 

ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTES(S) 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE AR 

CONDICIONADO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

VALOR ESTIMADO: R$ 43.858,40 (quarenta e três mil, oitocentos e cinquenta e oito reais e 

quarenta centavos) 

CONSIDERANDO que a documentação e informações colacionadas aos autos do processo administrativo 

em epígrafe, e com fundamento no Lei 14.133/2021, Art. 75, li - Dispensa em Razão de Valor para Serviços e 

Compras; 

CONSIDERANDO a manifestação favorável do órgão de assessoramento jurídico, quanto ao 

atendimento dos requisitos exigidos para a presente contratação; 

APROVO o Termo de Referência, Minuta do Contrato e Justificativa da Contratação. 

No uso das minhas atribuições, em cumprimento ao disposto no inciso VIII, art. 72, AUTORIZO a 

publicação do Processo de Contratação Direta, objetivando Contratação de empresa para fornecimento de Ar 

Condicionado para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação., no valor R$ 43.858,40 

(quarenta e três mil, oitocentos e cinquenta e oito reais e quarenta centavos). 

Remeta-se os autos ao Agente de Contratação para adoção das providências necessárias à publicação .. 

Ribamar Fiquene - MA, 3 de Setembro de 2024 

~ ~,;,),\..., Y\11~~ 
HEl'.ÍA MARISILVA NOGUEIÃ 

Secretária Municipal de Educação 
PORTARIA NQ 208/2023 -GAB 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

CNPJ: 0l.598.547/0001-01 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Processo nº 034/2024- Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene 
Parecer n ° 39/2024 - PGM 
Assunto: Dispensa de Licitação. Fundamentação Legal: art. 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal c/c art. 75, VIII, da Lei nº. 14.133/21 e Lei Complementar nº 
123/2006. 

Ao Gabinete, 

I- RELATÓRIO 

Trata-se de encaminhamento oriundo da Comissão Permanente de 

Licitação - CPL, com vistas à análise e elaboração de parecer jurídico acerca da 

possibilidade de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE AR 
. . 

CONDICIONADO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE RIBAMAR FIQU:ENE - MA, conforme o termo de 

referência constante nos autos. 

Aos autos, vieram acostados os seguintes documentos, indispensáveis à 

emissão do respectivo parecer jurídico: 

a) Documento de Formalização de Demanda do Secretário de 

Educação, declarando a necessidade de CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE AR CONDICIONADO 

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE RIBAMAR FIQUENE - MA; 

b) Termo de Referência; 

e) Pesquisa Preliminar de Preço; 

d) Planilha de composição-de valores; 

e) Informação orçamentária; 

f) Declaração de adequação de despesa; 

g) Minuta do contrato; 

1 

., 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
CNPJ: 01.598.547/0001-01 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

É o breve relatório. Passo à anãlise. 

Com efeito, determina.o art. 37, XXII, da Carta Magna, que sejam as obras, 

serviços, compras e alienações realizadas pela Administração Pública precedidas de 

licitação que assegure igualdade de condições,a todos os concorrentes . 

. Ainda, a mesma norma constitucional autoriza, nos casos previstos em lei, 

a contratação emergencial direta pela f\dministração mediante dispensa ou 

inexigibilidade de licitação, não importando tal medida qualquer violação aos 
·, .. 

princípios da legalidade, isonomia e impessoalidade. 
'/ . . 

Relacionada a transparência que, pela nova lei 14.133/2021 (BRASIL; 2021), 

prevê, dentro do art. 75, § 3°, que seja realizada a adoção preferencial de divulgação 

da dispensa de licitação por valor em sítios eletrônicos das respectivas esferas, para 

que seja possível a participação de empresas que, além q.e oferecer o melhor preço, 

também sejam . o melhor custo-benefício para a Administração Pública. Essa 

divulgação deve acontecer em um prazo de, no mínimo, três dias, com a especificação 

do objeto (COSTA, 2021). 

A dispensa de licitação é uma dessas modalidades de contratação direta. 

Nessa hipótese, a licitação é possível, por haver possibilidade de competição, mas não 

é obrigatória. O art. 75, da Lei nº. 14.133/2021 elenca os possíveis casos de dispensa, 

especificando em seu inciso II que é dispensável a licitação: 

Art. 75. É dispensável a licitação: 

1 Constituição Federal. "Art. 37. ( ... ) 
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras,· serviços, compras e aliena e serã 
contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, 
com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos 
termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à 
garantia do cumprimento das obrigações." 
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( ... ) 

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 

50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços 

e compras; 

Nos moldes previstos no artigo 75, II, da Lei nº. 14.133/21, com atualização 

de valores dada pelo Decreto nº 10.922/2021, a licitação será dispensável quando a 

aquisição envolva o emprego de recursos inferiores a R$ 59.906,02 (cinquenta e nove 

mil, novecentos e seis reais e dois centavos), no caso de outros serviços e compras. 

Sabe-se que cabe ao administrador fazer a análise do caso concreto, com relação ao 

custo-benefício dess~/procedimento, levando-se em conta o princípio da eficiência e o 

interesse público que a: contratação direta proporciona. 

Contudo, ainda que se trate de contratação direta, faz-se necessária a 

formalização de um procedimento que culmine na seleção da proposta mais vantajosa 

e celebração do contrato. A.nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos traz 

um procedimento especial e simplificado para seleção do contrato mi;lis vantajoso para 

a Administração Pública. 

No caso em comento, busca-se CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

FORNECIMENTO DE AR CONDICIONADO PARA ATENDER AS NECESSIDADES 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE RIBAMAR FIQUENE- MA, cuja 

justificativa encontra-se inicialmente no Documento de Formalização da Demanda, 

elaborado pela Secretaria de Educação. 

O preço máximo total e~timado para a aquisição, conforme se extrai do 

Termo de Referência, elaborado pelo setor demandante, se apresenta inferior ao limite 

estabelecido no artigo 75, II, da Lei nº. 14.133/21. Assim," a pesquisa de preços foi 

efetivada na forma do art. 23 da Lei nº. 14.133/21, mostrando-se satisfatória. 

Deve-se ressaltar que os autos contêm toda documentação necessá ·a para 
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o procedimento, inclusive a estimativa de despesa para o feito, nos termos do art. 72, 

II, da Lei nº. 14.133/21. Assim, em atenção ao comando legal que determina a 

verificação de existência de recursos financeiros previamente à realização da 

contratação, consta nos autos que há previsão de crédito orçamentário para suportar 

tal despesa, conforme indicação nos autos. 

Ante o exposto, nos termos do art. 53, caput e §4°, da Lei nº 14.133/2021, 

esta Procuradoria manifesta-se pela legalidade do processo de contratação direta, 

opinando, assim, pelo regular prosseguimento do feito. 

' · Por fim, registra-se a necessidade de se apensar a estes autos a publicação 

da ratificação da autoridade superior, na eventual hipótese de contratação, bem como o 

recibo de inclusão do procedimento no SINC-Contrata- TCE/MA. 

É o parecer, que submetemos à análise da Autoridade Superior. 

. 
' 

Procurador Geral do Município 

OAB12.549 

Mat. nº 1346-1 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

A Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA, torna público para o conhecimento dos interessados, 

que fará realizar, fará realizar Processo de Contratação Direta, com fulcro na Lei 14.133/2021, Art. 75, li -

Dispensa em Razão de Valor para Serviços e Compras e demais legislações aplicáveis . 

• 1 DADOS DO PROCESSO 

ÓRGÃO REQUISITANTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE AR CONDICIONADO PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

VALOR TOTAL ESTIMADO 

R$ 43.858,40 {quarenta e três mil, oitocentos e cinquenta e oito reais e quarenta centavos) 

PERÍODO DAS PROPOSTAS 

DE: 05 de setembro de 2024 

ATÉ: 09 de setembro de 2024 

ENDEREÇOS 

E-mail para envio da proposta: cpl@ribamarfiquene.ma.gov.br 

Endereço: Av. Principal, nº S/N, Centro, Ribamar Fiquene, Maranhão, Brasil 

AUTORIDADE COMPETENTE: 

HELIA MARIA SILVA NOGUEIRA 

CRITÉRIOS DA CONTRATAÇÃO 

REGISTRO DE PREÇOS? NÃO 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

FORMA DE ADJUDICAÇÃO 

ORÇAMENTO SIGILOSO NÃO 

Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene- MA I CNPJ: Ol.598.547/0001-01 
Av. Principal, n2 5/N, Centro, Ribamar Fiquene, Maranhão, Brasil 
www.ribamarfiquene.ma.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

DOS BENEFÍCIOS ÀS MICROEMP~ESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

\ii}. -. . 
Itens/Lotes destinados a participação exclusivami!nÍe ' 
para MEI/ME/EPP, cujo valor seja de até R$ 80.ó!Íb;oo· ... 
(oitenta mil reais)? 
(Art. 48, 1, Lei Complementar n• 123/2006) 

Prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas:.: · 

local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez po.r . -
NAO. 

cento) do melhor preço válido? f . · 
(Art. 48, §3•, Lei Complementar n• 123/06) 

Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA I CNPJ: 01.598.547 /0001-01 
Av. Principal, n2 5/N, Centro, Ribamar Fiquene, Maranhão, Brasil . 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. O objeto do presente Processo de Contratação Direta é a escolha da proposta mais vantajosa para 

Contratação de empresa para fornecimento de Ar Condicionado para atender as necessidades da 

Secretaria Municipal de Educação., conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 

neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

1.1.1. Em caso de discordância existente entre as especificações deste Aviso de Contratação 

Direta e àquelas descritas na Plataforma da Dispensa Eletrônica, serão consideradas 

como válidas as deste Aviso de Contratação Direta, sendo estas a que os interessados 

deverão se ater no momento da elaboração da proposta. 

2. RECURSO ORÇAMENTÁRIO 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
UNIDADE: OS -SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CLASSIFICAÇÃO: 12.361.0003.2-014 - Manutenção da Secretaria Mui. De Educação 
NATUREZA DA DESPESA: 4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste procedimento de contratação os fornecedores estabelecidos no País, que 

satisfaçam as condições e disposições contidas neste Aviso de Contratação Direta e nos seus 

Anexos, inclusive quanto à documentação, que desempenhem atividade pertinente e compatível 

com o objeto deste procedimento de contratação. 

3.2. Ficam impedidos de participar deste Processo de Contratação Direta: 

3.2.1. Empresas que não atenderem às condições deste Aviso de Contratação Direta; 

3.2.2. Empresas que estejam em processo de dissolução, liquidação, falência ou concurso de 
credores; 

3.2.3. Empresas que tenham sido suspensas ou declaradas inidôneas para contratar por órgão 

da administração pública, direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito 

Federal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição. Igualmente não 

poderão participar as empresas suspensas ou declaradas inidôneas para participar de 

licitações e/ou contratar com a Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA; 

3.2.4. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada a Prefeitura Municipal de Ribamar 

Fiquene - MA, bem assim a empresa da qual ·tal servidor seja empresário, sócio, 

dirigente ou responsável técnico. 

3.2.5. 

3.2.6. 

Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa e judicialmente; 

Empresas que possuam empresário, sócio(s), dirigente(s), responsável (eis) técnico(s), 

e/ou qualquer outro(s) responsável(eis), independente da denominação, com 

participação entre as mesmas; 

3.2.7. Empresas cujos proprietários e/ou sócios exerçam mandato eletivo capaz de ensejar os 

impedimentos previstos nos arts. 29, inciso IX com 54, I, "a" e li, "a", da Constituição 
Federal. 

3.2.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão ne 746/2014-TCU-Plenário); 

3.3. A simples apresentação da proposta implica, por parte do fornecedor, de que inexistem fatos que 

impeçam a sua participação no presente Processo de Contratação Direta. 

Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA I CNPJ: 01.598.547 /0001-01 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

4.1. Os fornecedores encaminharão, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, por do e-mail, 

estabelecido no preâmbulo do presente instrumento, ou por meio de protocolo presencial no 

endereço constante do rodapé deste aviso, proposta com a descrição detalhada do objeto ofertado, 

quantidade, preço e marca, conforme o caso, até a data e o horário estabelecidos para abertura do 
procedimento. 

4.1.1. Deverá ser consignado na proposta declaração de que compreende a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 

nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

4.2. O fornecedor deverá consignar, na forma expressa que no valor de sua proposta, já estão 

considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da 
execução do objeto. 

4.2.1. Os preços ofertados, serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe 

assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou 

qualquer outro pretexto. 

4.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a 

Contratada. 

4.4. O fornecedor deverá declarar, que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre, nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de 
aprendiz, a partir dos quatorze anos. 

4.5. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 

43, § 12 da LC nº 123, de 2006. 

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

5.1. Encerrado prazo para encaminhamento das propostas, será verificada a conformidade da proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em 

relação ao estipulado para a contratação. 

5.2. Da sessão que analisar as propostas, será lavrada ata de reunião que deverá constar a relação de 

todas as propostas apresentadas e todas as informações e decisões. 

5.3. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá 

haver a negociação de condições mais vantajosas. 

5.3.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o 

melhor preço, para que seja obtida a melhor proposta com preço compatível ao 

estimado pela Administração. 

5.3.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a 

ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido 
para a contratação. 

5.3.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do 

procedimento da dispensa eletrônica. 

5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA I CNPJ: 01.598.547 /0001-01 
Av. Principal, n2 S/N, Centro, Ribamar Fiquene, Maranhão, Brasil 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

5.5. Será desclassificada a proposta que: 

5.5.1. Contiver vícios insanáveis; 

5.5.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 

anexos; 
5.5.3. 

5.5.4. 

5.5.5. 

Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 

Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 

anexos, desde que insanável. 

5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para 

executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços que: 

5.6.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos 

insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 

convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais 

ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

5.6.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados 

em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias 

e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

5.7. Em contratação de obras ou serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

5.7.1. Para efeito de avaliação da exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados o preço 

global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, observado o critério 

de aceitabilidade de preços unitário e global a ser fixado neste Aviso de Contratação 

Direta, conforme as especificidades do mercado correspondente; 

5.7.2. 

5.7.3. 

Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% 

(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração. 

Será exigida garantia adicional do fornecedor vencedor cuja proposta for inferior a 85% 

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença 

entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de 

acordo com a Lei. 

5.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

5.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 

A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, desde que não haja majoração do preço. 

5.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas; 

5.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 

cabível esse regime. 

Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA I CNPJ: 01.598.547 /0001-01 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

5.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no 

objeto. 

5.11. Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta subsequente, e, assim 

sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.12. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no "chat" a nova data e horário 

para a sua continuidade. 

5.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado 

o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

6. DOS CRITÉRIOS PARA APLICAÇÃO DE BENEFÍCIOS ÀS ME/EPPs 

6.1. O fornecedor que deixar de assinalar o campo da "Declaração de ME/EPP" não terá direito a 

usufruir do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas. 

6.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor 

familiar, o produtor rural pessoa física e para o micrçiempreendedor individual - MEi, nos limites 

previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006, e nos termos estabelecidos no preâmbulo do 

1 
6.3. 

presente instrumento. 

Nos preâmbulo do presente instrumento contam todos os benefícios específicos que serão 

aplicados às microempresas e empresas de pequeno porte, e conforme cada seguirão regras 

específicas, conforme estabelecido nos itens subsequentes. 

6.4. Quando aplicado o benefício de itens/lotes destinados à participação exclusiva para MEI/ME/EPP, 

com valores totais até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), proceder-se-á da seguinte forma: 

6.4.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, 1, da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja de até R$ 80.000,00 

(oitenta mil reais), serão destinados exclusivamente à participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte. 

6.5. Quando aplicado o benefício de prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas local ou 

regionalmente, até o limite estabelecido no preâmbulo deste instrumento do melhor preço válido, 

proceder-se-á da seguinte forma: 

6.5.1. Se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por microempresa ou 

empresa de pequeno sediada no âmbito local ou regional, e houver proposta de 

microempresa ou empresa de pequeno porte sediada localmente ou regionalmente, 

que seja igual ou até 10% (dez por cento) superior à proposta mais bem classificada, 

será dada PRIORIDADE de contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte 

sediada localmente ou regionalmente, com a declaração de vencedor do item. 

6.5.2. No preâmbulo deste instrumento convocatório está definido se o presente benefício 
' 

será aplicado somente em âmbito local ou regional. 

6.6. A participação nos itens/lotes expressamente reservados às microempresas e empresas de 

pequeno porte, por fornecedor que não se enquadra na definição legal reservada a essas 

categorias, configura fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de 

impedimento de licitar e contratar com esta Prefeitura Municipal, sem prejuízo das multas previstas 

neste instrumento e das demais com inações legais. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

7. DA HABILITAÇÃO 

7.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, será verificado eventual descumprimento das 

condições dé participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

7.1.2. 

7.1.3. 

Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php) 

Lista de lnidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

7.2. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas dos 

itens "9.1.1", "9.1.2" e "9.1.3" pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

(https :// ce rtidoesa pf .a pps. teu .gov. br /); 

7 .2.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também 

de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, 

dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio 

de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

7.2.2. 

7.2.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor. diligenciará para verificar se houve fraude por 

parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas. 

7.2.1.2. 

7.2.1.3. 

A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação. 

Constatada a existência de sanção, será reputado ao fornecedor inabilitado, por falta 

de condição de participação. 

7.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais ou cópias autenticadas quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital. 

7.3.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados 

para a Prefeitura Municipal, situada no endereço indicado no rodapé deste 

instrumento. 

7.4. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado: 

7.4.1. 

7.4.2. 

7.4.3. 

Da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e; 

Da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último 

exercício. 
A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte 

documentação: 

Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene- MA I CNPJ: 01.598.547 /0001-01 
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7.4.4. 

7.4.3.1. 

7.4.3.2. 

7.4.3.3. 

7.4.3.4. 

7.4.3.5. 

7.4.3.6. 

7.4.3.7. 

7.4.3.8. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

Em se tratando de microempreendedor individual - MEi: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado 

de documento comprobatório de seus administradores; 

No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos 

seus administradores; 

No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata 

da assembleia 8.ue o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 

inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o 

registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 

decreto de autorização; 

No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou 

autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente. 

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva. 

A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação 

dos seguintes documentos: 

7.4.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da 

Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação 

cadastral ativa para com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

.conforme o caso; 

7.4.4.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, através de Consulta 

Pública ao Cadastro Estadual do domicílio ou sede da empresa fornecedora, 

expedido pelo Sistema Integrado de Informações sobre Operações 

Interestaduais com Mercadorias e Serviços (Sintegra), comprovando possuir 

Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de 

Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador 

de serviço. 

7.4.4.3. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 

(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos 

os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 

Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do 

Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA I CNPJ: 01.598.547 /0001·01 
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7.4.5. 

7.4.4.4. 
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Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do 

fornecedor, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa 

de Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos 

da Dívida Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual; 

7.4.4.4.1. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais 

relacionados ao objeto a ser contratado, deverá comprovar tal 

condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Estadual 

do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da 

lei. 

7.4.4.5. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede 

do fornecedor, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de 

Negativa, de Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa 

de Débitos da Dívida Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal; 

7 .4.4.5.1. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais 

relacionados ao objeto a ser contratado, deverá comprovar tal 

condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Municipal 

do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da 

lei. 

7.4.4.6. 

7.4.4.7. 

Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), mediante Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela Caixa 

Econômica Federal; 

Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão 

competente da Justiça do Trabalho (conforme Art. 3º da Lei Nº 12.440/2011); 

Caso o fornecedor detentor do menor preço seja MICROEMPRESA, EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE, ou sociedade COOPERATIVA enquadrada no artigo 34 da Lei nº 

11.488, de 2007, deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que apresente alguma restrição, sob pena 

de inabilitação. 

7.4.6. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos 

seguintes documentos: 

7.4.6.1. No mínimo (01) um Atestado/Declaração de Capacidade Técnica compatível 

com o objeto desta contratação, expedido por pessoa jurídica de direito público 

ou privado, que o fornecedor forneceu ou está fornecendo de modo 

satisfatório, produtos ou serviços da mesma natureza e/ou similares ao da 

presente contratação compatíveis em características, quantidades e prazos. 

7.4.6.1.1. O(s) atestado(s) ou declaração(ões) deverá(ão), preferencialmente, 

possuir a relação do(s) produto(s) ou serviços contendo no mínimo: 

descrição, unidade de medida e quantitativo(s) fornecido(s). 

7.4.6.1.2. 

7.4.6.1.3. 

O(s) atestado(s) ou declaração(ões) que não possuírem relação do(s) 

produto(s) ou serviço(s) fornecido(s)/prestado(s) poderá(ão) ser objeto 

de diligência; 

Somente poderão ser aceitos atestados de capacidade técnica 

expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, no mínimo, 

Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene- MA I CNPJ: 01.598.547 /0001-01 
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7.4.7. 

7.4.8. 

7.4.9. 

7.4.10. 

7.4.11. 

7.4.6.2. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

um ano do início de sua execução, exceto se houver sido firmado para 

ser prestado em prazo inferior; 

É facultada a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar 

a veracidade das informações apresentada(s) no(s) 

atestado(s)/declaração(ões), consoante autoriza o art. 64 da Lei 14.133/2021. 

Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por fornecedor qualificado como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de 

alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será 

convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 

comprovar a regularização. 

7.4.7.1. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração 

pública, quando requerida pelo fornecedor, mediante apresentação de 

justificativa. 

A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará 

a inabilitação do fornecedor, sem prejuízo das sanções previstas neste instrumento, 

sendo facultada a convocação dos fornecedores remanescentes, na. ordem de 

classificação. 

7.4.8.1. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de 

pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 

documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 

regularização. 

Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos a sessão 

será suspensa, informando-se no "chat" a nova data e horário para a continuidade da 

mesma 

Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste instrumento. 

O fornecedor provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em 

outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, 

especialmente quanto ao capital social ou patrimônio líquido mínimo, quando assim o 

Aviso de Contratação Direta exigir, isto é, somando as exigências do item em que venceu 

às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de 

inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

7.4,11.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a 

inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) 

seja(m) suficiente(s) para a habilitação do fornecedor nos remanescentes. 

7.4.12, Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Aviso de Contratação 

Direta, o fornecedor será declarado vencedor, 

8. DA CONTRATAÇÃO 

8.1. Após adjudicação e homologação, caso se conclua pela contratação, esta Prefeitura Municipal 

convocará o detentor do menor preço para assinar o Termo de Contrato ou aceitar/retirar o 

instrumento equivalente (Nota de Empenho/Carta Contrato/Ordem de Fornecimento e 

Serviço) que deverá ocorrer em até 05 (cinco) dias úteis, prazo este que poderá ser prorrogado 
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uma vez, por igual período, quando solicitado pelo fornecedor vencedor durante o seu 

transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito por esta Prefeitura Municipal. 

8.2. A assinatura deverá ser feita, preferencialmente, pessoalmente pelo representante legal da 

fornecedor na sede da Prefeitura Municipal. 

8.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer à Prefeitura Municipal para a 

assinatura, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura via endereço 

eletrônico de e-mail, que deverá ser devolvida em original, com reconhecimento da 

firma do representante em cartório, mediante correspondência postal com aviso de 

recebimento (AR) para o endereço constante do rodapé do presente. 

8.2.2. Poderá ainda ser assinada eletronicamente através de certificado digital, por processo 

de certificação disponibilizada· pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 

2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação 

aos signatários. 

8.2.3. Considerar-se-á, para fins de contagem do prazo da assinatura, a data da postagem do 

Contrato. 

8.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 

implica no reconhecimento de que: 

8.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação 

Direta e seus anexos; 

8.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 

137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos 

artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

8.4. A recusa injustificada da beneficiária da ata de registro de preços em assinar o Termo de 

Contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente (Nota de Empenho/Carta 

Contrato/Ordem de Fornecimento e Serviço), dentro do prazo estabelecido lhe sujeitará, além 

das demais penalidades previstas em lei, as do presente instrumento. 

8.5. Por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se-á se o fornecedor vencedor mantém as 

condições de habilitação. 

9. DAS SANÇÕES 
9.1. As regras relativas a Sanções Administrativas são aquelas definidas no Termo de Referência, 

anexo ao presente instrumento. 

10. DISPOSIÇÕES GERAIS 
10.1. O procedimento será divulgado no Sítio Oficial da Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene 

descrito no rodapé do presente Aviso de Contratação Direta e no Portal Nacional de 

Contratações Públicas - PNCP. 

10.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 

fracassado), a Administração poderá: 

10.2.1. 

10.2.2. 

Republicar o presente aviso com uma nova data; 

Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de 

base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que 

possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 
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10.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 

10.2.3. 

10.2.4. 

procedimento. 

Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 

habilitação, conforme o caso. 
As providências dos subitens acima poderão ser utilizadas se não houver o 

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto) 

10.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo 

prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo 

agente competente da Administração na respectiva notificação. 

10.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da 

perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração 

ou de sua desconexão .. 
10.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia 

útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrário. 

10.6. No julgamento das propostas e da habilit_ação, a Administração poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 

eficácia para fins de habilitação e classificação. 

10.7. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em 

favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 

da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

10.8. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 

da condução ou do resultado do processo de contratação. 

10.9. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos 

ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

10.10. Os fornecedores ficam informados sobre os termos da Lei n.º 12.846, de 1º de agosto de 2013 

(Lei Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas 

jurídicas pela prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante 

no art. S.º, inciso IV, correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer 

indício de conl\JiO, ou de outra forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as 

penalidades previstas no mencionado diploma legal. 

11. ANEXOS 

Anexo 1 

Anexo li 

Anexo Ili 

Termo de Referência 

Modelo de Proposta de Preços 

Minuta do Termo de Contrato 
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ANEXO 1 - TERMO DE REFERÊNCIA 

TERMO DE REFERÊNfJ~ 

BEN_s_c_o_M-'"--u_N_s,_L_E_11_4..,~'-~3-3_1_z_oz_1_._~1,~c,,,_---------~------------' 

1. DO OBJETO 
1.1. O presente Termo de Referência visa Contratação de empresa para fornecimento de Ar 

Condicionado para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação., conforme 
tabela, condições e exigências estabelecidas neste instrumento 

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 
constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. O objeto desta contratação são de qualidade comum, não superior à cumprir as finalidades às quais 
se destinam, não se enquadrando como sendo de bem de luxo, nos termos do artigo 20 da Lei n9 

14.133, de 2021. 

, , __ .- ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO 

3. 

) 

Item 

1 

2.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 43.858,40 (quarenta e três mil, oitocentos e 
cinquenta e oito reais e quarenta centavos) conforme custos unitários descritos na tabela abaixo. 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 
D~scrição Unidade 

1 - Ar-Condicionado Bi 18.000 BTU Quente e Frio Inverter 220V UND 
Branco 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 10,00 1 Valor Total R$ 43,858,40 

Valor Total 

Quant. 

10 

R$ Unit. 

R$ 4.385,84 

R$ Total 

R$ 43,858,40 

R$ 43.858,40 

DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
3.1. A necessidade de contratação de empresa para fornecimento de Ar Condicionado para atender as 

demandas da Secretaria Municipal de Educação do município de Ribamar Fiquene - MA se justifica 
pela importância de garantir um ambiente adequado e confortável para os profissionais, alunos e 
demais usuários das instalações educacionais. A instalação de aparelhos de ar condicionado 
contribui diretamente para a melhoria da qualidade do ensino, proporcionando condições mais 
propícias para o aprendizado e o bom desempenho dos estudantes. 

Além disso, considerando as altas temperaturas registradas na região durante boa parte do ano, a 
falta de climatização adequada nas salas de aula e demais ambientes escolares pode comprometer 
o bem-estar e a saúde dos envolvidos, impactando negativamente no processo de ensino
aprendizagem. Dessa forma, a aquisição dos equipamentos se reveste de grande relevância para as 
atividades desenvolvidas pela Secretaria Municipal de Educação, visando garantir um ambiente 
favorável ao desenvolvimento educacional e ao bem-estar de todos os envolvidos. 

Por outro lado, a contratação de uma empresa especializada para o fornecimento dos aparelhos de 
ar condicionado representa uma medida eficiente e segura, uma vez que possibilita a obtenção de 
produtos de qualidade com garantià de procedência e assistência técnica, assegurando a 
durabilidade e eficiência dos eciuipamentos. Ademais, a realização de um processo licitatório para 
a escolha do fornecedor garante a transparência e lisura na contratação, seguindo os princípios da 
legalidade e economicidade que norteiam a administração pública. 
Assim, diante da necessidade de climatização adequada das unidades escolares, considerando os 
benefícios diretos para o processo educacional, bem como a importância da contratação de 
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empresa idônea para o.fornecimento dos equipamentos, justifica-se plenamente a formalização do 
termo de referência para a contratação de empresa para fornecimento de ar condicionado para 
atender as demandas da Secretaria Municipal de Educação do município de Ribamar Fiquene - MA. 

3.2. Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação encontra-se pormenorizada em 
Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO 
4.1. A Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene optou pela não elaboração do Plano Anual de 

Contratações, por essa razão a presente demanda não possui alinhamento com o planejamento da 

organização. 
DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃOE ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

5.1. A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação do 
produto encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, 

apêndice deste Termo de Referência. 

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
6.1. Os requisitos da contratação, como critérios de sustentabilidade, indicação de marcas ou modelos, 

ou ainda a vedação de contratação de marca ou produtos encontram-se pormenorizada em tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

DAS AMOSTRAS 
7.1. Para a presente contratação não será obrigatória a apresentação de amostras por parte da licitante 

vencedora. 
GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

8.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n2 14.133, de 

2021. 

DA SUBCONTRATAÇÃO 
9.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

10. DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 
10.1. Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48, 

incisos I e Ili, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta licitação terá: 
10.1.1. Os itens com valor estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), deverão ser de 

) participação exclusiva de Microempresas - ME, Empresas de pequeno porte - EPP, 
inclusive Microempreendedor Individual - MEi; 

10.1.2. Reserva de Cota de até 25% (vinte e cinco por cento) para Microempresas - ME e 
Empresas de Pequeno Porte - EPP, inclusive Microempreendedor Individual - MEi. 

10.1.3. Na licitação, deverá ser assegurada, como critério de desempate, preferência de 
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, que ofertar lance 
até 5% (cinco por cento) superior ao melhor lance, nos termos do §22 do art. 44 da LC 

10.1.4. 
123/2006; 
Na licitação, deverá ser assegurado a prioridade de contratação para as microempresas 
e empresas de pequeno porte sediadas no ÂMBITO LOCAL ou REGIONAL, até o limite 
de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, nos termos do §32 do art. 48 da LC 
123/2006, para fomento do comércio local/regional e promoção do desenvolvimento 

econômico e social. 

11. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
11.1. O prazo de vigência da contratação é até 31/12/2024, contados do início da vigência que consta 

descrita no instrumento contratual, na forma do artigo 105 da Lei n' 14.133, de 2021. 
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12. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

12.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de CONTRATAÇÃO DIRETA, 
na modalidade DISPENSA LICITAÇÃO, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 

Forma de fornecimento 
12.2. O fornecimento do objeto será INTEGRAL. 

13. PROPOSTA DE PREÇOS 
13.1. Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes da 

incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscal e 
previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta ou indiretamente, na 
execução do objeto a ser contratado; 

13.2. A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos produtos ofertados, marca, 
modelo e fabricante, quando for o caso, quantidade solicitada, o valor unitário (numérico), valor 
total (numérico e por extenso), prazo de validade da proposta de no mínimo 90 (noventa) dias e 
prazo de entrega dos produtos. 

14. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 
14.1. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte documentação: 

14.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

14.1.2. 

14.1.3. 

14.1.4. 

14.1.5. 

14.1.6. 

14.1.7. 

14.1.8. 

14.1.9. 

Em se tratando de microempreendedor individual - MEi: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede; 

No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata 

o art. 107 da Lei n2 5.764, de 1971; 

No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

No caso de·atividade a.dstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização 

para funcionamento expedido pelo órgão competente. 

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

14.2. A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação dos 
seguintes documentos: 
14.2.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em momento 

posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado, 
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independente ~e a fase de habilitação irá ou não anteceder as fases de apresentação 

de propostas e lances. 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita 

Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para 

com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

Prova de inscrição no ·cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir 

Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no 

Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de serviço. 

Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela . 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos. 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional; 

Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do 

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos 

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa, 

expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual; 

14.2.5.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao 

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

14.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do 

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos 

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa, 

expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal; 

14.2.6.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao 

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

14.2.7. 

14.2.8. 

14.2.9. 

14.2.10. 

Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

mediante Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela Caixa Econômica 

Federal; 

Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do 

Trabalho (conforme Art. 3' da Lei Nº 12.440/2011); 

Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal; 

Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, li, da Lei Complementar n. 123, 

de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação 

de regularidade fiscal, social e trabalhista das microempresas e/ou empresas de 
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pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda 

que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização. 

14.3. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos seguintes 
documentos: 
14.3.1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

14.3.1.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo 

responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições 

peculiares da contratação. 

14.4. Além das declarações constantes dos itens específicos acima a licitante deverá apresentar ainda as 
seguintes declarações, sob pena de inabilitação: 
14.4.1. Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela 

veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, 1, da Lei n214.133/2021); 

14.4.2. 

14.4.3. 

Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas, na forma da lei (art. 63, IV, da Lei n2 14.133/2021); 

Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, na forma da lei 

(art. 63, · § 12, da · Lei n2 14.133/2021). 

15. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

.) 

Condições de Entrega 
15.1. O prazo de entrega dos itens, sempre que solicitado, será de 10 (dez) dias, contados do recebimento 

da Ordem de Fornecimento. 
15.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação 
de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

15.3. Os bens deverão ser entregues na sede do Município de Ribamar Fiquene em endereço indicado na 
Ordem de Fornecimento . 

15.4. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a 
90 (noventa) dias, ou a metade do prazo total recomendado pelo fabricante. 

Garantia, manutenção e assistência técnica 
15.5. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei n2 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 

Defesa do Consumidor). 

16. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
16.1. O contrato deverá ser executa.do fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei n2 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 

16.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 

16.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim, 
conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial. 
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16.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 

16.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 
Fiscalização 

16.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 
16.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração 
16.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (art. 117, §1º da 

16.7.2. 

16.7.3. 

16.7.4. 

16.7.5. 

Lei nº 14.133, de 2021). 
Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 
correção. 
O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação 
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para 
que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 
contrato. 
O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 
prorrogação contratual. 

Fiscalização Administrativa 
16.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 
caso necessário. 
16.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência; 

Gestor do Contrato 
16.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

16.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, 
à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
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16.11. O gestor do contrato ·acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

16.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de Obrigações assumidas pelo contratado, com 
menção ao seu desempenho na exeêução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto 
de cumprimento de obrigações. 

16.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 
art. 158 da Lei n9 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 
conforme o caso. 

16.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administra'ção. 

16.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

17. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
17.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene deste exercício, na 
dotação abaixo discriminada: 

Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da 
formalização do contrato ou instrumento equivalente. 

17.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indica.da após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
18.1. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumaria, no ato da entrega ou execução, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

18.2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificaçõe~ constantes no Termo de Referência e na proposta, 

devendo ser substituído no prazo de 5 (cincq1 _mas úteis, a contar da notificação da contratada, às 

suas custas, sem prejuízo da aplicação das pen,àlidades. 

18.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo d'e 10 {dez) dias µteis, a contar do recebimento da nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equ_ivalente pela Administração, após a verificação da qualidade 

e quantidade executados e conseqLJeo't_e aceita'ção mediante termo detalhado. 

18.4. O prazo para recebimento definitivo ·poderá. ser. excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quancià- houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais,. _, · -. · 

18.5. No caso de controvérsia sobre a exetuçã.ó dó objeto; quanto à·dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei°nº i\'.133, de 20:?,1,'com~nié:ando-se à empresa para 
. ' . ~ : . . . 
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emissão de Nota Fiscal no que pertin'e à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito 

de liquidação e pagamento. 
18.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será ccimputado para os fins 

do recebimento definitivo. 

18.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

19. DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO 
19.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 

para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período. 

19.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 

tais como: 

19.2.1. 

19.2.2. 

19.2.3. 

19.2.4. 

19.2.5. 

19.2.6. 

o prazo de validade; 

a data da emissão; 

os dados do contrato e do órgão contratante; 

o período respectivo de execução do contrato; 

o valor a pagar; e 
eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

19.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 

da situação, sem ônus ao contratante. 

19.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado 

da comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do Brasil/Previdência, 

Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Município (dívida ativa e tributos), nos termos 

do art. 68 da Lei n9 14.133, de 2021. 

19.5. Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

contratante. 
19.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 

do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 

acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

19.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 

ampla defesa. 
19.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal. 

19.9. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação 

da despesa, conforme item anterior. 
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19.10. O pagamento será realizado por me.ia de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 
19.11. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 
19.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

19.12.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

19.13. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nQ 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 

por meio de documento oficia_l, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 

referida Lei Complementar. 
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ANEXO li - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

DISPENSA SEM DISPUTA Nº 012/2024 

Prezados Senhores, 
Pelo presente, submetemos à apreciação de V. Sra. a nossa proposta relativa ao Processo de 

Contratação Direta em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que 

venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das 

condições em que se desenvolvem os trabalhos, e concordamos com a totalidade das instruções e critérios de 

qualificação definidos no Aviso de Contratação Direta. 

1. PROPOSTA DE PREÇOS: 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT. V. UNITÁRIO V;TOTAL 

VALOR GLOBAL R$ _ (POR EXTENSO) 

2. PROPONENTE: 
RAZÃO SOCIAL: ... 

CNPJ: ... 

ENDEREÇO: .. . 

TELEFONE: .. . 

E-MAIL: ... 

3. REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E/OU O CONTRATO 

NOME: ... 

CPF: .. . 

RG: .. . 

NACIONALIDADE: ... 

ESTADO CIVIL: ... 

PROFISSÃO: ... 

ENDEREÇO COMPLETO: ... 

4. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: ... 

5. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: ... 

Declaramos, sob as penas da Lei, que: 
Nos preços cotados já estão incluídos todos os tributos, custos de frete, encargos fiscais, trabalhistas, 

comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto deste Processo de Contratação Direta. 

Não possui no seu quadro de pessoal, menor de 18 (dezoito) anos em exercício de atividade noturna, 

perigosa ou insalubre, bem como não utiliza para qualquer trabalho ou atividade, menor de 16 (dezesseis) 

anos, exceto na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em conformidade com o inciso 

XXXIII do art. 7•, da Constituição Federal e com a Lei N• 9.854/99 

Local e data 

Nome e assinatura do representante legal da empresa 

(N• da identidade do declarante) 
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ANEXO Ili - MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO N2 _ __,/ __ 
COMPRAS EiS_ERVIÇOS COMUNS- LEI 14.233/2021. 

$ 

~ 
llJJ 

o 
~ 

PROCESSO DE ORIGEM 
DISPENSA SEM DISPUTA nº __) __ 
NQ PROCESSO ADMINISTRATIVO:__} __ 

OBJETO CONTRATUAL 

VALOR CONTRATUAL 
R$ ........... ( ..............•. ) 

VIGÊNCIAS CONTRATUAL 
INICIAL: _j_j_ 
FINAL: _j_j_ 

DADOS DO CONTRATANTE 
RAZÃO SOCIAL CONTRATANTE, CNPJ nº _._._} __ -_ 
Logradouro ..... , Número ..... , Bairro ..... , Cidade ..... , Estado ..... 
Nome Responsavel Contrante ..... , CPF nº _._._-_ 

DADOS DO CONTRATADO 
RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPJ n• _._._} __ -_ 
Logradouro .... , Número .... , Bairro .... , Cidade ..... , Estado ...... 
Nome Responsavel Contratado ..... ; CPF nº _._._-_ 

FISCAL DO CONTRATO 
Nome Fiscal Contrato ..... 

PREÂMBULO 
Aos de ____ de ___, a Razão Social Contratante .... - UF .. , através da Unidade Adminsitrativa 
Contratante ..... , inscrita no CNPJ n• _._._j __ -~ em observância às disposições da Lei n• 14.133, de 1• 

de abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE 
CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 92, 1 e li) 
1.1 - O presente instrumento tem por objeto ........................... de acordo com as especificações e condições 
definidas no Termo de Referência e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA. 
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CLÁUSULA SEGUNDA- DO PREÇO (art. 92, V) 

2.1-0 valor do presente Contrato é de R$ ......... ( .............. ), em conformidade com a proposta apresentada pela 
CONTRATADA, conforme quadro abaixo: 

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO 
··---- ...... ····--· ~- .~ ...... 

Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unlt. ValorToi:al 
-·-·--·····-· 

1 

2 

3 
Valor Total R$ ....• 

---
2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 
2.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 
dos quantitativos efetivamente executados. 
2.3 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

2.3.1- O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas quanto 
a forma de execução do objeto; 

2.3.2 - Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso; 
2.3.3 -A Proposta do Contratado; 
2.3.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

3.1- O prazo de vigência da contratação terá início na data de _j _j_ e encerramento em _j _j __, 
na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão 
ser prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.1.1 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 
4.1.2 - A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do 
Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no 
Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e 
oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes. 

3.2 - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
3.3 - Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
3.4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA QUARTA- MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

4.1- O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato. 

CLÁUSULA QUINTA- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

5.1 - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 
Termo de Referência, parte integrante a este Contrato. 
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CLÁUSULA SEXTA·- DO REAJUSTE (art. 92, V) 
6.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato. 
6.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice índice Geral de Preços de Mercado - IGP-M, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a· partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
10.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 
logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
6.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
10.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) 
pela legislação então em vigor. 
6. 7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
10.8 - O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
7.1-Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, 
de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato 
administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
7.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 
7.3 - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 
7.4 -A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub
operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 
7.5 -Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com 
exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações. 
7.6- É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 
decorrentes da LGPD. 
7.7 - O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
7 .8 - O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
7.9 - O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 
descarte realizado. 
7.10 - Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente 
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e 
registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

7.10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

7.11- O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 
recomendações, editadas na forma da LGPD. 
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7.12 - Os contratos e convênios de que trata o§ 19 do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade 
nacional. 

CLÁUSULA OITAVA-DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

8.1-As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRÍA ... -

UNIDADE: ...... . 
CLASSIFICAÇÃO: ....... 
NATUREZA DA DESPESA: ....... 
FICHA: ....... 

8.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA NONA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

9.1- Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 
anexos; 
9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 
9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 
9.4 -Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado. 
9.5 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma 
e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
9.6 - Aplicar ao Contratado as sanções· previ~tas na lei e n~ste Contrato. 
9.7 - Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado. 
9.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

9.8.1-A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

9.9 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
9.10 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §49, do art. 137, da Lei n9 14.133, de 2021. 
9.11-A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

10.1- O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência, parte 
integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas. 
10.2 - Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, 
com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada. 
10.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 
do Código de Defesa do Consumidor (Lei n9 8.078, de 1990). 
10.4 - Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 
10.5 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, li) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 
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10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados. 
10.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou ~erceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 
10.8 - A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com 
a Nota Fiscal para. fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de 
Fornecimento/Serviço. 
10.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo 
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE; 
10.10-Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
10.11- Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
10.12 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 
10.13 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas na legislação (art. 116); 
10.14 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 
10.lS - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
10.16 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, li, d, da Lei nQ 14.133, 
de 2021. 
10.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do CONTRATANTE. 
10.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 

legislação de regência. 
10.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nQ 13.709, de 14 de agosto de 
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução 

deste contrato. 
10.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 
10.21- Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
10.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
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11.1- Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o 
dever de realizar a execução de objeto específico em um período predeterminado, a extinção contratual se dará 

nos seguintes termos: 
11.1.1 - Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo 

estipulado para tanto. 
11.1.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 

fixado para o contrato: 
11.1.2.1- Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
CONTRATADO; 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidàs admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

11.2- Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado, 
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

11.2.1 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, 
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 

contrato não mais lhe oferece vantagem. 
11.2.2 -A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja 
a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 

antecedência desse dia. 
11.2.3 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da 

data da comunicação. 
11.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
11.3.1- Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
11.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.3.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

11.4 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
11.4.1- Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
11.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11.4.3 - Indenizações e multas. 

11.5 - A extinção do contrato ·não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econom1co
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei 

n.º 14.133, de 2021). 
11.6- O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau 

(art. 14, inciso IV, da Lei n.2 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
12.1- Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
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c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei n2 12.846, de 12 de agosto de 2013. 

12.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §22, da Lei n2 14.133, de 2021); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e 
"d" do subitem acima de~te Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, § 42, da Lei n2 14.133, de 2021); 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas "e", 11 f 1

, "g" e 11h11 do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 11 b11
, 

11c11 e 11d11
, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §52, da Lei n2 14.133, de 2021). 
b) Multa de: . 

i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
ii) Moratória de 0,07% (sete ce'ntésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de 
Referência, parte integrante a este Contrato. 

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção 
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 
dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 20% a 
30% do valor do Contrato. 
iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b", "c" e "d" do 
subitem 12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato. 

12.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §92, da Lei n2 14.133, de 2021). 
12.4-Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 
§72, da Lei n2 14.133, de 2021). 

12.4.1-Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n2 14.133, de 2021). 

12.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 
garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §82, da Lei n2 14.133, de 2021). 
12.6 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 
12.5 -A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n2 

14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar. 
12.5 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
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e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

12.7-Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nQ 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nQ 12.846, de 2013, 
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 
12.8 - A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 
empresa do mesmo ramo com relação de·coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160, da Lei nQ 14.133, de 2021). 
12.9 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 
no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspen_sas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Fed.eral. (Art. 161). 
12.10-As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art .. 163 da Lei nQ 14.133/21. 
12.11 - Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 
contratos administrativos que o contratado possua GOm o mesmo órgão ora contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 
13.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de 
Referência, parte integrante a este Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-ALTERAÇÕES 
14.1- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nQ 14.133, de 
2021. 
14.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
14.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 
(um) mês (art. 132 da Lei nQ 14.133, de 2021). 
14.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nQ 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DOS CASOS OMISSOS 
15.1-Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nQ 14.133, 
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nQ 
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA-SUBCONTRATAÇÃO 
16.1-As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de Referência, 
parte integrante deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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17.1- O presente contrato é regido pela Lei 14.B3/21 e demais diplomas legais. 
17.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o ·presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.Q 14.133, de 2021, e ao art. 8Q, §2Q, da Lei n. 12.527, de 2011, 
c/c art. 7Q, §3Q, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
17.3-Fica eleito o Foro da Comarca de Montes Altos, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 
Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §lQ, da Lei nQ 14.133/21. 

Ribamar Fiquene - MA,_ de _____ de 

ASSINATURAS 

PELA CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS 

NOME: 
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Publicada par: VIVIAN KAREN ALVES FERREIRA 
Código identificador: 6589169cb0979458bel0345d9e9c4lf8 

EXTRATO DO CONTRATO N• 113/2024/PMP 

EXTRATO DO CONTRATO NS 113/2024/PMP- REF.: Processo n• 5.376/2024 • Oriund,o da Adesão·a Ata de Registro de Preços n•. 010I2024-P,MP 
de 19 de março de 2024. REFERÊNCIA: PREGÃO ELETRÔNICO N2 079/2023, proéesso administrativo n•. 202311095/2023· CPIJSQT, reàlizado .pela 
Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do Maranhão (MA) · PARTES: O MUNICÍPIO DE PINHEIRO, por intermédio da SECRETARIANUNICIPAL DE 
SAÚDE e a énipresa CONSAUDE DISTRIBUIDORAUDA. OBJETO: fornecimento de medicamentos para atender a FarrnáciaBáslca, de interesse da 
Secretaria Municipal de Saúde do município de Pinheiro-MA - VALOR GLOBAL: R$ 516.689,50 (quinhentos e,dezesseis mil, seiscentos e oitenta e 
nove reais e cinquenta centavos) , DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA: ORGÃO: 02 - PODER EXECUTIVO, Unidade Orçamentária: 022300" FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, :Funcional programática: 10.301.0422.2017.0000 - AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E INSUMOS PARA A FARMÁCIA BÁSICA, 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo. PRAZO DE VIGÊNCIA: Início: 04/09/2024; Término: 31/12/2024 - BASE LEGAL Lei n• 
8.666, de 21 de·junho de 1993, e Lei;n' 8.078, de 1990 - SIGNATÁRIOS: Bruno Rodrigue Vieira - Secretário Municipal deSaúde pela CONTRATANTE 
e LUIZ MARQUES BARBOSA JUNIOR, pela CONTRATADA. Pinheiro (MA),'04 de setembro de 2024. 

Bruno_ Rodrigue Vieira 
Secretári9 Municipal de Saúde 

PREFÉ.IJÚ!'{Á MUNICIPAL DERIBAMAR FIQUENE 

AVISO OE CONTRATAÇÃO DIRETA, DISPENSA DE LICITAÇÃO N• 
011/2024 

AVISO DE CONJRATAÇÃO DIRETA. DISPENSA OIS.PENSA DE 
LICl'TAÇÃO? N• 011/2024. A Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene 
- MA, torna públiCo para o conhecimento dos interessados, em 
conformitj~C)e çom o disposto no ._art. 7~. § 32, da Ler Fedt;ral nº 
14.133/2021, a abertura de Dispensa de Licitação. objetivando 
Contratação de pessoa juríd_ica, para fornéciml;!'ntt;> d~ in.strunientos 
niusjcai.S: vi$ahdo· atender à ~emanda da- Secretaria Münicipal de 
Educação._ Eventu~is.in_t_eressados podem apresentar proposta de-preço 
nó pra.zó d~ 03.{trêS).dias· úteis, Opórtunidade em que.a Administração 
esCÕllierá:.à':m_ais :vantajosa. Propostas deverão ser.encaminhadas-ao e
mail cpl@ribarnarfiquene.ma.govcbr, até 09 de Setembro de 2024. O 

so· de ·contratàc;âo Direta e Seus .anexos encontram~se disponíveis 
·av,és _do Portal da Trahs_parência pelo endereço 

www.ribamarftquene.ma.gov:br. Ribamar Fiquene - MA, 4 de Setembro 
de 2024. HÉLIA MARIA SILVA NOGUEIRA. 

Publicadopar:,}ESSICA COSTA FERREIRA 
,Código identificador: b3aelecd64cl5lac6b43b2972d6b9Íd2 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA, DISPENSA DE LICITAÇÃO N• 
012/2024 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA. DISPENSA DE LICITAÇÃO N2 

012/2024. A Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA, torna 
público para.o·conhecimento.dos-interessados,' em conformidade com o 
disposto no art. 75, § 3'. da Lei Federal n• 14.133/2021, a abertura de 
Dispensa de Licitação dq tipo , objetivando Contq~tação de empresa 
para fornedm_e_nto-9e Ar Condicionado par~ atender as necessidades da 
Secretari_a Munic_ipal de Educação ... Eventuais interessados podem 
apresentar -proposta de greço no· prazo ,de 03 -(tr~s) dias úteis, 
oportunidade. e'rl') -que a Administração. escolherá. a mais vantàjósa. 
Pr.opostas · deverão ser e.ncamínhadas ao e-mail 
cpl@ribamarfiquene.ma.gov.br, até 09 de Setembro de 2024, O Aviso 
dé côntratàç°ã_ó bireta ·e Se_us- ane'xOs_.encolitram-se disponíveis através 
dõ Port'al da Transparência pelo endereço 

Publicada por: V/V/AN KAREN ALVE!i FERREIRA 
Códigoidentificador: d029cfe31730fa0c638c33bef036cc24 

www.riba!11ariiqu_ene_._ma.goV.br. R_ibamar Fiqueíle - MA,_ 4 de setembro 
de 2024. HELIA MARIA SILVA NOGUEIRA. 

Publicado par: JESSICA·COSTA FERREIRA 
Códigó.identificador: 6eaflc5515e12f3a8é74ld8dd89la24d 

PORTARIA N' 290/2024 EXONERAÇÃO NECILIA MEU) R/1.M.OS 

PORTARIA N.' 290/2024 

",DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE SERVIDOR(A) pO MUNICÍPIO 
DE RIBAMAR FIQUENE • MA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE, Estado do 
Maranhão, ·Senhor. Cociflàn. SilV'a dó Amarante, no .. uso de .suas 
atribuições legais que lhe são conferidas por Lei; 
RESOLVE: 
Art, 12 - Exonerar a pedido a Sra. NECILIA MELO RAMOS do.cargo de 
Diretora de Departamento. lotada na; Secretaria Municipal:-dia Educação 
do Municfpio de Ribamar 'Fiquene - MA, deVendo_:assim ser 
considerando a partir do 01 (primeiro) dia do mês de setembro do ano 
de 2024, 
Art,. 2•- E.sta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. -. 
PublltjUê-Se, Registre-sã· e cl.lmpra~se. 
GABINETE,DO PREFEITO MUNICIPAL DE.RIBAMARiFIQUENE ·'MA, 
aos 04 (qliàtro) dias de setembro de,2024. 

COCIFLAN SILVÃllO·AMARANTE 
Prefeito Municipal 

Publicado por: VALDINES. LJMAOLIVEIRA 
Código identificador: 5b2f502bcd50f09d33ebc56de6b0812e 

PORTARIA N• 289/2024 - ·GAB, EXONERAÇÃO lUIS SADINO 

PORTARIA N• 289/2024 • GAB, 

"DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE SERVIDOR DE CARGO EM 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

ATA DE RESULTADO 

DADOS DO PROCESSO 

Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO: 034/2024 

Nº PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 012/2024 

MODALIDADE: DISPENSA SEM DISPUTA 

ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

OBJETO: CÇJNTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE AR 

CONDICIONADO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
{ . 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

VALOR TOTAL ADJUDICADO: RS 42.420,00 (quarenta e dois mH e quatrocentos e vinte reais)· 
., 

PREÂMBULO 

Aos 17 de Setembro de 2024, reuniu-se na sede da Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene a comissão de 

contratação, infra assinada, para análise da documentação e proposta enviada para o email indicado no Aviso 

de Contratação Direta ·de Pequeno nº 012/2024, amparado na Lei 14.133/2021 para Contratação de empresa 

para fornecimento de Ar Condicionado para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação .. 

Conforme documentos em anexo apresentou proposta a(s) seguinte(s) empresa(s): 

PROPONENTES 

CNPJ RAZÃO SOCIAL VALOR HABILITADO? 

54.078.351/0001-44 IDEAL SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA- ME R$ 43.000,00 

27.240.015/0001-83 J I DAS ALMEIDA R$ 42.500,00 

16.800. 725/ooo:t,02 AJS SANTOS LTDA R$ 42.420,00 SIM 

Após análise das propostas recebidas por meio do email, verificou-se que as mesmas estão em compatibilidade 

com os preços de mercado e especificações contidas no aviso de contratação direta. Desta forma, por apresentar 
' o menor valor e por cumprir todos os requisitos de habilitação exigidos, fica declarada vencedora a empresa 

conforme quadro abaixo: 

Razão Social 
AJSSILVASANTOS 

QUADRO RESULTADO FINAL 

QUADRO RESULTADO 
CNPJ 

16.800.725/0001-02 

Total de Itens . 

10 

Valor Total 

R$ 42.420,00 

Nada mais havendo a declarar foi encerrada a sessão reunião, devendo ser encaminhada para parecer do 

controle interno, ratificação e, se for o caso, homologação. 

Ribamar Fiquene - MA, 17 de setembro de 2024 

Rael da ~·Silva 

Agente de Contrãtação 

Portaria 242/2023 

Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA J CNPJ; 01.598.547 /0001-01 
Av. Principal, n!? S/N, Centro - CEP 65.938-000, Ribamar Fiquene, Maranhão, Brasil 

www.ribai:narfiquene.ma,çov .. br 
Página 1 de 1 



.TSZLVA 
n-A711ZA'4B& 
REFHlliERA,AO 

A J S SANTOS L TDA 
CNPJ N!! 16.800.725/0001-02 

FONE: 99 8184-1260 
EMAIL: adem.mar@hotmail.com 

PROPOSTA DE PREÇOS 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N2 012/2024. 

Prezados Senhores, 
Pelo presente, submetemos à apreciação de V. Sra. a nossa proposta relativa à licitação em 

epígrafe, assumindo inteir11 ~espoosa.~Ui~~de RCJf _qlJi!ISg!Jer er(llS ou o_lTlissões que.venham a ser verificados 
na preparação da mesmaÁúÍeclar'éll!ll;:âjndaique, t~mos plerio·co"fi~ci·ml!!1t.Cfdas condições em que se 
desenvolverão os traballibs, e concordarilos tonf11:totalfdade dâs'instrúç&s ~'éritérios de qualificação 

definidos no edital. 

1. PROPOSTA DlPREÇOS: ··•,.-, .,,< •!• .. .. ,, 

hem Descrição Unidade Quant. Marca R$ Unlt. R$Total 

1 
1 - Ar-Condicionado B1 18.000 BTU Quente e·Frio UNO 
Inverter 220V Branco 

10 AGRATTO R$ 4.242,00 RS 42.420,00 

Valor Total R$ 42.420,00 

(cauarenta e dois mil, quatrocentos e vinte reais) .. .. . .· 

2. PROPONENTE: 
RAZÃ . •:,l.,• 

CNPJ:~:~:~~~)o:~~::os LTDA .. ·.. ' }>i::'.:;::;;i/, 
ENDEREÇO: RUA.11, r,j2_10,,QUDRA1?, LOTE ?,7, JARDIM EUROPA, PORTO'FRANCO - MA 

TELEFONE: 99 8184-1260 
E-MAIL: adem.mar@hotmall.com 

3. REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ A ATA DE _REGISTRO DE PREÇOS E/OU O CONTRATO 

NOME: ADEMAR JOSÉ SILVA SANTOS 
CPF: 922.613.963-68 

RG: 1208494993 SSP MA 
NACIONALIDADE: brasileiro 
ESTADO CIVIL: solteiro 
PROFISSÃO: Empresário 
ENDEREÇO COMPLETO: Rua 11, ng 10, fundos, QD 15, Lote 27, Jardim Europa; Porto Franco -

MA 

4. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 90 dias 

Declaramos, sob as penas da Lei, que: 

RUA 11, NI 10, QUDRA 15, LOTE 27, JARDIM EUROPA, PORTO FRANCO - MA 

···---·--.. ·-------
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.TBZLVA 
CI.IMATIZAIAB& 
HEFHl6EHAt:ÃB 

A J S SANTOS L TDA 
CNPJ N!! 16.800.725/0001-02 

FONE: 99 8184-1260 
EMAIL: adem.mar@hotmail.com 

- Nos preços cotados já estão incluídos todos os tributos, custos de frete, encargos fiscais, 

trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas Incidentes sobre o objeto deste Processo de 
Contratação Direta. 

- Não possui no seu quadro de pessoal, menor de 18 (dezoito) anos em exercício de atividade 

n,;>turna, perigosa ou insalubre, bem como não utiliza para qualquer trabalho ou atividade, menor de 16 

(dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em conformidade com o 

inciso XXXIII do art. 7º, da.Constitulção.F,e. d.era.te com.a.Lei Nº49.85M1/9.9. ,,, 
J..,~}~ 1:-, :· ~::~V :,.l f if ~;·~.1 \ ( ;! ,., .; 

.<-~7 J~ } ;,-_,.~,,<t /-;, j"" ,·-1 \ -,/:_ /1'• :2, :\ 
,~;." . L::-:::.:;:.?1f~,;J. ~~..--- i ',,._;..,r• r~ ·1 á-7 

l 

/ 

RUA 11, N910, QUDRA 15, LOTE 27, JARDIM EUROPA, PORTO FRANCO - MA . 



FELTEC 
SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 012/2024 

ANEXO 

Prezado (a) Senhor(a): 

Pelo presente, submetemos à apreciação de V. Sra. a nossa proposta relativa à licitação 
em epigrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham 
a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento 
das condições em que se desenvolverão os trabalhos, e concordamos com a totalidade das 
instruções e critérios de qualificação definidos no edital. · 

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA QTD VLR UNIT VALR TOTAL 

Ar-Condicionado Bi 18.000 BTU 
R$ R$ 

1 Quente e Frio Inverter 220V und agratto 10 
4.250,00 42.500,00 

Branco 

R$ 
42.500,00 

' PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 90 (noventa) dias 

PRAZO DA ENTRGA: de acordo no edital 

Declaramos que nos preços cotados já estão incluídos todos os tributos, custos de 
frete, encargos fiscais, trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o 
objeto da licitação. 

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA: 

Nome: JERRY INAC/0 DA SILVA ALMEIDA Tel: (99)98508.S240 

Endereço: Tv. Siqueira Campos, n' 237, Potengi, 

CEP: 59.108-710 

CPF: 126.969.178-33 

RG:0520512520144 

Cidade: NATAL 1 UF: R/0 GRANDE DD NORTE 

Cargo/Função: Proprietário 

Órgão Expedido: SSP - MA 

RUA CEARÁ 1427-A / CEP: 65907-090 - IMPERATRIZ-MA, CENTRO 
CNPJ: 27.240.015/0001-83 Inscrição Estadual: 12.518.231-7 

E-mail: feltec402@gmail.com Fone: (99) 98508-6240 



r 

FELTEC 
SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS 

Naturalidade: SÃO PAULO -SP Nacionalidade: Brasileiro 

DADOS DA EMPRESA 

Razão Social: J I DAS ALMEIDA CNPJ: 27.240.015,!)001-83 

Endereço: Rua rResplande, 496 - centro Tel/Fax: (99)98522-8934 

CEP: 65922-{)0 Cidade: JOÃO LISBOA UF: Maranhão 

Banco: BANCO DO NUBANK Agência: 0001 C/C: 10209379-9 

E-mail: fel/ec402@Qmeit.com Pix:27.240.015/0001-83 

Imperatriz-MA, 09 de setembro de 2024 

J I DA S Assinado de forma digital 
porJIDAS 

ALMEIDA:27240 'ALMEIDA,27240015000183 

O l SOOO 183 ~;~~-' 2024.09.09 20,so,2s 

FELTEC SOLUÇÕES TECNOLOGICAS 
CNPJ n' 27.240.0015/0001-83 

JERRY INACIO DA SILVA ALMEIDA 
(SOCIO-PROPRIETARIO) 

RUA CEARÁ 1427-A / CEP: 65907-090 - IMPERATRIZ-MA, CENTRO 
CNPJ: 27.240.015/0001-83 Inscrição Estadual: 12.518.231-7 

E-mail: feltec402@gmail.com Fone: (99) 98508-6240 
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\ ®alDEAL 
\ 41W.SOLUÇÕES TECNOLOGICAS 

AO 
ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE - MA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 012/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N• 034/2024 
DATA: 9 DE SETEMBRO DE 2024 

PROPOSTA DE PREÇOS 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 012/2024 

Prezados Senhores, 

A empresa IDEAL SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA-ME, com sede na cidade de PORTO FRANCO-MA 

à Rua 20, n.• SN -JARDIM EUROPA, inscrita no CNPJ/MF sob o número S4.07B.3Sl/0001-44, neste ato 

representada por PAULO RICARDO SOUSA GOMES, portador do CPF n.• 048.512.613-30 e R.G. n.• 

020568062002-9 SSP-MA, abaixo assinado propõe à PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE, os 

preços infra discriminados para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE AR 

CONDICIONADO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

Ar-Condicionado Bi 18.000 BTU Quente e Frio 
AGRATTO UND 

Inverter 220V Branco 
10 R$ 4.300,00 R$ 43.000,00 

VALOR TOTAL: R$ 43,000,00 

Quarenta e três mil reais 

. DADOS DA.EMP.RESA 

; Razão Social: Ideal Soluções Tecnológicas LTDA-ME.. CNPJ: 54.078.351/0001-44 

J Endereço: Rua 20 nºsn - Jardim Europa. Tel/Fax: /99)98482-7250 

; CEP: 65.970-000 Cidade: Porto Franco UF: Maranhão 
1f----------------+------------+-------------l 
r ,Banco: BANCO CAIXA Agência: 4290 C/PJ:00000752-1 
; 

·E-mail: ideal.so/aar@gmoil.com 
' 2. Nos preços indicados na planilha de preços acima, estão incluídos todos os custos, benefícios, encargos, 

tributos e demais contribuições pertinentes. 

3. Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os objetos serão fornecidos de acordo 

com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que conhecemos e aceitamos em todos os seus 

termos. 

4. O prazo de validade desta proposta é de 90 (NOVENTA), dias corridos, contados da data de abertura da 

' sessão pública estabelecida no preâmbulo do Edital de Dispensa de Licitação nº. 012/2024. 

5. Declaro que entregaremos o objeto licitado imediatamente nos dias, locais e horários designados pelo 

gestor do contrato. A entrega será promovida pela contratada sem nenhum custo para a contratante. 

6. Os-produtos ofertados terão garantia de 12 {doze) meses, contra vícios e/ou defeitos de fabricação, 

contados da data do seu recebimento definitivo. 

(99) 98482-7250 
CNPJ:54.078.351/0001-44 

E-mail: Ideal.solaar@gmail.com 

Páginall2 
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\ ~-IDEAL 41 •• SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS 
\ 7. Informamos, desde já, que, caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, os pagamentos deverão ser 

\ 

creditados à CONTA CORRENTE Nº, 00000752-1, AGtNCIA N°. 4290, BANCO CAIXA, em nome de IDEAL 

SOLUÇÕES TECNOLOGICAS - ME. 

8. Informamos que o Representante que assinará a Ata de Registro de Preços, será o Sr!!.: 

\ 

\ Nome: Paulo Ricardo Sousa Gomes 

REP.RESENTAN,E UEGAI! D/li EMl!RESA: 

Tel: (99)98482-7250 

CEP: 65970-000 Cidade: Porto Franco UF: Maranhão 

l\ Endereço: Rua 20 nºsn -Jardim Europa. 

CPF: 048.512.613-30 Cargo/Função: Sócio - Proprietário 

RG: 020568062002-9 Órgão Expedido: SSP - MA 

\ Naturalidade: Estreito - MA Nacionalidade: Brasileiro 
1L---------------------'----------------------~ 

ANEXO li DECLARAÇÃO CONJUNTA: 

DECLARA expressamente que até a presente data, inexistem fatos supervenientes 

impeditivos para sua habilitação na presente dispensa, estando ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores; 

DECLARA que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de dezesseis anos; 

DECLARA expressamente que se enquadra como Micro- empresa ou Pequena Empresa, 

conforme Lei Complementar nº 123/2006; 

DECLARA que atendem aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela 

veracidade das informações prestadas, na forma da lei; 

DECLARA que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 

cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

DECLARA que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

Porto Franco- MA, 09 de setembro de 2024. 

Documento assin;ido digitalmente 

g'"'"b:r PAULORICARDOSOUSAGOMES 
Ulf• O ata: 09/09/201418:47:0S-OlOO 

Verilique em https:/ fv;llidar .iti.gov.br 

Ideal Soluções Tecnológicas LTDA- ME 
CNPJ: 54.078.351/0001-44 

Paulo Ricardo S. Gomes 
.CPF: 048.512.613-30 

·RG:020568062002-9 
Sócio - Proprietário 

(99) 98482-7250 
CNPJ:54.078.351/0001-44 

E-mail: Ideal.solaar@gmail.com 

Página212 



C9Bl 8B42CJ.0897@ 88172·8175~ 
~ Travessa Tocantins n"' 97 

aguasoftputlficadore&dagua@gmall.com 
""""'F,---11.4 

ATESTADO DE CAPACIDADE T~CNICA 

A empresa ÁGUA SOFT COM. E SERV, LTDA, Inscrita no CNPJ: 17.350.308/0001·60, sediada à 
TRAVESSA TOCANTINS, Nº 97, Centro, Porto Franco- MA, atesta, para todos os fins de direito, que 
a empresa AJ S SANTOS LTDA, estabelecida na Rua 11, N210, Quadra 15, Lote 27,Jardim Europa, 

Porto Franco- MA, inscrita no CNPJ 16.800.725/0001·02, forneceu para esta empresa, aparelhos 
de Ar condicionado, conforme especificações abaixo. 

A referida empresa cumpriu sempre e pontualmente com as obrigações assumidas, no tocante 
aos prazos, quantidades e qualidade dos produ!os fornecidos, pelo que declaramos estar apta a 

cumprir com o objeto contratado, nada tendo que a desabone. 

DESCRIÇÃO UNO/MEDIDA QUANT. 

Ar Condicionado split inverter 
UNO 3 

12.000 btus 

Ar Condicionado split inverter 18.000 
btus 

UNO 4 

Por ser verdade, firmamos a presente. 

. l 7350.308/0001.60 Porto Franco, 17 de junho de 2024 
tigua Soft com .E Serv. LTDA 

981728175 
AV: Valentim Aguiar .346 Paraisinho 

CEP:65970-0?0 Porto ~rance•: 11 . 

CYlfl HLU.OiL:XJ) Mtn 9! !1Jll0 
ÁGUA SOFT COM. E SERV. LTDA 

CNPJ: 17.350.308/0001·60 
Marivaldo Pereira Neves 

--- . ·- -- -------- ----------------



11/09/2024, 20:25 aboui:blank 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇAO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
16.800.725/0001-02 
MATRIZ 

1 NOME EMPRESARIAL 
A J S SANTOS LTDA 

T TULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
SILVA ENERGIA E CONSTRUCAO 

O DAATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 
lação e manutenção elétrica 

CADASTRAL 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 

DATA OE ABERTURA 
03/09/2012 

23.30-3-01 - Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e sob encomenda 
41.20-4-00 - Construção de edifícios 
42.21-9-02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica 
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
43,29-1-04 - Montagem e Instalação de sistemas e equipamentos de Iluminação 8•slnalização em vias públicas, portos e 
aeroportos t 
45.20-0-07 - Serviços de Instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 
95.21-5-00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrõnicos de uso pessoal e doméstico 

1 LOGRADOURO 
R 11 

1 CEP 
65.970-000 

O DA NATUREZA JUR DICA 
e Empresária Limitada 

BAIRRO/DISTRITO 
JARDIM EUROPA 

ENDEREÇO ELETRONICO 
ADEM,MAR@HOTMAIL.COM 

ENTE FEDERATIVO RESPONS VEL (EFR) 

1 ~~MERO 
1 COMPLEMENTO 

QUADRA15 LOTE 27 

1 MUNlciPJO 
PORTO FRANCO 

1 TELEFONE 
(99) 8184-1260 

~ 
~ 

1 SITUAÇAO CADASTRAL 
ATIVA 

DATADASITUAÇ OCAOASTRAL 
03/09/2012 

1 MOTIVO OE SITUAÇÁO CADASTRAL 

1 

SITUAÇAO ESPECIAL ......... 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 11/09/2024 às 20:25:44 (data e hora de Brasília), 

about:blank 

DATA DA SITUAÇ O ESPECIAL ... ..... 

Página: 1/1 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Nº Certidão: 300000/24 Data da 06/08/2024 07:54:03 

Inscrição Estadual: 124919995 

Razão Social: A J S SANTOS L TDA 

CPF/CNPJ:16800725000102 

Endereço: RUA 11, 10 QUADRA15 LOTE 27 CEP: 65970000-JARDIM EUROPA 

Telefone: (99)81841260 Município: PORTO FRANCO UF:MA 

., 
Certificamos que, após a realização das consultas.procedidas no sistema dest_a Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei nº 7.799li'.de-19/12/2002 a disposto no artigo 205 da lei 

nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributári9,Nacional}, não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Sec~:e•âJia; em nome do sujeito passivo acima 
.. ' ... 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Públic.f!Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decad~nciEJ: . 

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 04/11/2024. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no _endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATÚITAMENTE.· 

Data Impressão: 11/09/2024 20:30:09 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: A J S SANTOS L TDA 
CNPJ: 16.800.725/0001-02 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

1 
2. constam no·s sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 

em Divida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 08:16:52 do dia 28/03/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 24/09/2024. 
Código de controle da certidão: 1693.C5D3.12BB.5767 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FRANCO 

.06.208.946/0001-24 

Praça Demétrio Milhomem, nº 10, Centro, Porto Franco - MA, CEP 65970-000 

Débitos Tributários e de Divida Ativa Municipal 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS-CND Nº 261/2024 
AUTENTICAÇÃO:JK1 D-YX4I 

29/07/2024 09:19:48 
USUÁRIO:PF _JOAMILSON 

Certidão fornecida para o CNPJ/CPF: 16.800. 725/0001-02 

Nome: A J S SANTOS L TDA 

Endereco: RUA 11, 10 QUADRA15 LOTE 27 JARDIM EUROPA 

Município: PORTO FRANCO-MA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal inscrever e cobrar débitos ainda não registrados 
ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de Receita 
Municipal, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, nesta 
data. 

Reserva-se o direito da Receita Municipal cobrar dividas posteriormente comprovadas, hipótese 
prevista no Art. n" 678, da Lei Complementar Municipal nº 395/2019 nos Arts nº 100 e 101 do Código 
Tributário Municipal, combinado com Art. nº 205 da Lei Federal nº 5.172/1966 do Código Tributário 
Nacional. 

Observações: Para o CNPJ/CPF(MF) nº 16.800.725/0001-02 Esta Certidão engloba pendências do 
próprio CNPJ/CPF ou pelas quais tenha sido responsabilizado e refere-se a débitos de natureza 
tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

} 

Válida até 27/09/2024 

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada, 
tendo sido lavrada em PORTO FRANCO-MA, em 29 de Julho de 2024 

CRISTIANNE Mo EIRA 
Assinado de forma digital por 

R CRISTIANNE MOREIRA LIMA 
LIMA , SOARES:79312292315 " 
SOARES:?931 22g2315 Dados: 2024.07.2911:10:18 

·• -03'00' 

Documento assinado digitalmente por CRISTIANNE MOREIRA LIMA SOARES 

Secretária Municipal da Fazenda Pública 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

Nº Certidão: 062933/24 Data da 06/08/2024 07:51 :35 

Inscrição Estadual: 124919995 CPF/CNPJ:16800725000102 

Razão Social: A J S SANTOS L TDA 

Endereço: 

,.Telefone: 

RUA 11, 1 O QUADRA 15 LOTE 27 CEP: 65970000 - JARDIM EUROPA 

(99)81841260 Município: PORTO FRANCO UF:MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei nº 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei nº 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei nº 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 04/11/2024. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 11/09/2024 20:31 :02 



11/09/2024, 20:29 ::: Consulta SINTEGRA/ ICMS ::: 

· ... ----==e=·-··-· ------- -=--1 
Resultado da Consulta SINTEGRA/ICMS 

IDENTIFICAÇÃO 

CGC: 16.800.725/0001-02 Inscrição Estadual: 12.491999-5 

Razão Social: A l 5 SANTOS LTDA 

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL 

ENDEREÇO 

Logradouro: RUA 11 

Número: 10 Complemento: QUADRAIS LOTE 27 

Bairro: JARDIM EUROPA 

Município: PORTO FRANCO UF: MA 

CEP: 65970000 DDD: Telefone: 81841260 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

CNAE Principal: 4321500 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA 

CNAEs Secundários ....... _ ____ ,, _____ 

Código j Descrição CNAE 

2330301 
i FABRICAÇÃO OE ESTRUTURAS PRÊ-MOlDADAS OE CONCRETO ARMADO, EM SÊRIE E SOB 
ENCOMENDA 

4329104 
MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E 
SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS 

4120400 CONSTRUÇÃO OE EOJFÍCIOS 

4221902 i CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA 

4322302 
\ INSTALAÇ;o E MANUTENÇÃQ DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE 
VENTILAÇAO E REFRIGERAÇAO 

9521500 
l REPA~ÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRÔNICOS DE USO PESSOAL E 
i DOMESTICO 

~~;
0007 

! SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE ACESSÓRIOS PARA VEÍCULOS 
: AUTOMOTORES 

4742300 j COMÉRao VAREJISTA OE MATERIAL El..ÊTRICO 

4744099 i COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL 

4753900 
i ÇOMÉRCIO.'JAREJISTA ESPECIAUZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS OE 
! AUDJO E VIOEO 

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO 

Data desta Situação Cadastral: 17/05/2022 

OBRIGAÇÕES 

NFe a partir de 01/10/2010 - (2330301), 11/09/2017 - (Devido emissão 
(CNAE's): voluntária), 

EDF a partir de: 01/02/2021, 

CTE a partir de: 

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio 
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de 
direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária 
derivada de operações com ele ajustada5. 

Data da Consulta: 11/09/2024 

Número da Consulta: 

Nova Co11su!ta I Irnpr!rnlr 1 

https://sistemas1 .sefaz.ma.gov.br/sintegra/jsplconsultaSintegra/consultaSintegraResultadoConsulta.jsf 1/1 
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11/09/2024, 20:37 

...J 

Consulta Regularidade do Empregador 

c__v_o_lta_r _ _,11 Imprimir 

CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 

16.800. 725/0001-02 

A J SILVA SANTOS ME 

Endereço: RUA SETE DE SETEMBRO 121 / CENTRO / PORTO FRANCO / MA/ 65970-
000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Service - FGTS. 

-;(, ~ 

O presente Certificado não servirá d!:i · pi-ova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contrib~~ões e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS, ),: .-

i t, 
.. _,\-• ' 

Validade:05/09/2024 a 04/10/2024 '· · · 

Certificação Número: 2024090507541996550995 

' '. ,. 
Informação obtida em 11/09/2024 20: 37: 25 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em· Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br ' 

y:. 
, .. 

https:1/consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 



11/09/2024, 20:29 ::: Consulta SINTEGRA/ ICMS ::: 

•e· ··-----·· --- ····. - - -·-=--=~·-:.---==- ---··-·····-1 
!'.... __ ___ ___ Resultado da Consulta SINTEG0RAll::.:::~C~M~S:.._ ___________________ ;! 
i IDENTIFICAÇÃO I 

CGC: 16.800.725/0001-02 Inscrição Estadual: 12.491999-5 1 

Razão Social: A J S SANTOS LTDA 

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL 

ENDEREÇO 

Logradouro: RUA 11 

Número: 10 Complemento: QUADRA15 LOTE 27 

Bairro: JARDIM EUROPA 

Município: PORTO FRANCO UF: MA 

CEP: 65970000 DDD: Telefone: 81841260 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

CNAE Principal: 4321500 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA 

CNAEs Secundários 
--

Código! O~scrfção CNAE 
--•-•-.-·•·· 

. 

2330301 
! FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS PRÊ-MOLDADAS DE CONCRETO ARMADO, EM SÉRIE E SOB 
j ENCOMENDA 

4329104 
i MONTAGEM_ E INSTALAÇÃÇ) DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E 
j SINAUZAÇAO EM VIAS PUBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS 

41:-:-::~! CONSTRUÇÃO DE EDiffcIOS 

4221902 CONSTRUÇÃO DE ESTAÇ_?_E_: ___ E REDES DE DISTRIBUIÇÃO __ ~: ENERGIA ELÉTRICA 

4322302 
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDl□ONADO, DE 
VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO 

9521500 
REPA!lAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRÔNICOS DE USO PESSOAL E 
DOMESTlCO 

4520007 
SERVIÇOS OE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE ACESSÓRIOS PARA VEÍCULOS 
AUTOMOTORES 

4742300 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO 

4744099 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL 

4753900 
i COMÉR□O,VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETROOOMéSTICOS E EQUIPAMENTOS DE 
j ÁUDIO E VIOEO 

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO 

Data desta Situação Cadastral: 17/05/2022 

OBRIGAÇÕES 

NFe a partir de 01/10/2010 - (2330301), 11/09/2017 - (Devido emissão 
(CNAE's): voluntária), 

EDF a partir de: 01/02/2021, 

CTE a partir de: 

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio 
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de 
direito, não são oponlvels à Fazenda e nem excluem a responsabllídade tributária 
derivada de operações com ele ajustadas. 

Data da Consulta: 11/09/2024 

Número da Consulta: 

1 Nova Consuft<'l I Imprimir j 

Dc<;t11Wolvido pela $f;Ú'!Z/CüTEC ·· 2005··2012 

1 
' ' i 
' -' 

https://sistemas1.sefaz.ma.gov.br/sintegraljsp/consultaSlntegra/consultaSintegraResultadoConsulta.jsf 111 
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Secretária da Mlcro e Pequena Empresa 
Secretaria ela Racionalização e Simplificação. 
Dc;partamenlo de Registro Empre$arial e Integração 

N(NE!tO OE IOENTIFICAÇAO OOREGISfÇ(O DE EMPRESA•.NIRE DA.SEDE 

21101886621 
r~OME oo EMPRE.sARIO r~o. sem llbrevl1!uruI 

AOEMAR JOSE SILVA SANTOS 
NACIONAllO-"OE 

BRASILEIRA ;. 
~EXO /REGIME OE BDIS(re ca&ac!ot 

Mascu!ino XXX 
Í!l!--1O 0F. {f'8:) 

VALMIR CARLOS DE SOUSA 
~t:IIJQ EM /lf.lt.l de nn(imeflto} OOCUMCNTO CE rDENTIFiCAÇAO {nli,nsro) 

11/02/1982 120a494993 
CWNCIPAOO PCR jla!~ da ......Wti~Ç)G. wma:mLC r,o G,n.ode me<"O') 

XXX 
O~P,liC.lll.ADO NA (LO(",RAOQURO • ~. ;iv, c!~l 

RUA 08 DE OUTUBRO 
COMPLEMENTO 1 BA\NHO/DISTRlTO 

XXX CENTRO 
MUI-IJC!F'10 

Porto Franco 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
Folhas 1/1'" 

INIRé DA FILIAL (prnt!l'dlDI' samentll &e elurufcren!e a NlillJ 

XXX • 

IESTAOOQW. 

SOHEIRO(A) 

. 
(m.!eJ 

1 ITELVJNÃ.SILVA SANTOS 
-

.-~··- u,, ICPF(rurnm>J 
issP !MA 922.613.963-68 

M)MERO 

160 
CEP CÕDtGODO MUMCIPIO {U'°d.l pri, ~) 

1 65970-000 002543 - Porto Franco 
UF 

MA . 
declara, sob as penas da lel, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro reglstro de empresário e requer: 

A JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO A JUNTA COMERCIAL DO XXX 

,,I CODIGO E DESCRIÇÃO DO ATO c_o□IGO E DESCRIÇÃO 00 ATO 
002 •.ALTERAÇÃO XXX 

' __J 

1 COOIGO E OESCfllÇÃO 00 EVENTO CODIGO E DESCRIÇAO DO EVENTO 
021 • ALTERACAq_DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) XXX 
/lo,),~ El.!1-'RÊ:sÀR!/..L ENOUAl)RAM!;NTO 

A J SILVA SANTOS- ME ME (Mtcroempresa) 
UJGI-I.ADOIJAO (ntJ.eY, a!cl NtJ'-IERO 

RUA 11 SN 
~OM~EMEt./TO rA!RRO.Ol5fRITO e,.. 1~ 00 M\Pi!CIPIO ilho 1:111 juria Corni,dal) 

1 QUADRAIS LOTE 21 JARDIM EUROPA 6597~000 002543 ~ Porto Franco 
l1U/YldPIO UF PAIS CORREIO El.ElRÕNlCO (f..UAIL} 

1 Port') Franco IMA fBRASIL ASDCONTABILIDAOE07@GMAIL.ÇOM 
V/IL01-I DO Cl>..Of'l'AL • R$ IVALOR DO CAPITAL. (per e,;1,"so) . 
11.00íi,00 doze mil reais 

c?iorGO CE ATIVJOI\OF.ECONôMlC/1 o~,c:ricbo do ~ª 
{CN.'.E Flscal) INST AlAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E 

' 
AT,.,dod{: P//l'lcigi!I 

REFRIGERAÇÃO; REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRÔNICOS DE USO 
4153900 PESSOAL E DOMÉSTICO; COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO OE ELETRODOMESTICO E 
Ali..id(l(!e SOWlld.1Ti:i EQUIPAMENTOS DE AUOIO E VIDEO; SERVIÇOS OE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE 
4J22302,452000m~~oo ACESSÓRIOS PARA VE(CULOS AUTOMOTORES, (,.;' .. , .. 

~t;;~ 
i ·-.,°4,jl 

0.\1/. OF INIC'ODASAfMOAOES 

~~~-
t,,IU'11ERO CE INSCRIÇÀO NO CJtlPJ TRANSFERENClA DE Sf:Of; ou DE fll.lAL OE 

i"' 
U$0 DA.J!MfA r.olfROlL 

03/0912012 OUTRA.UF MRE ANTERIOR 08'(~0'! o 1-SIM 16.800.725,0001 ·02 """"""'" 3. NÃO QCMiRTV,ID;JlfAI. 

1 OATAASSJNATUAA .. ~- tlo":Z~~'º ,rth(_ - = '"P ,/a-1;;~.,(./l:n 
1 

14105/2019 l r'••••~'do11e 111 --•·• 'M ·\I líl 

PA14A uso exr-..t.u::::ivo DA JUNTA COM[~C4AL / .v ' --

1 
DEFERIDO. PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE . AUTENTICAÇÃO 

1 -···· IITTllllll~mmmm1ílUIMlffllMlffill l -'-'--1 MA2190002636661 ' i-= 
~A~A USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL 

JUCEMA 

- Es1e OOo.ummlo !oi gerado no po:tal EmD~ Fác11 

CERTIFICO O REGISTRO EM 16/0S/2019 13:51 SOB Ng 20190359200. 
PROTOCOLO: 190359200 DE 16/05/201!. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11902196476. NIRE: 21101886621. 
A J SILVA SANTOS - ME 

Lilian Theresa Rodrigues Mendonça 
SECRETÁRIA-GERAL 

sÃO LUÍS, 16/05/201.9 
VlfW.empresafacil,mo,gov.br 

h v~lidade deste doCiWmcnto, se imPrc~oo. fica ~uieito à conmrovacão de sua autenticidado nas resoectivos oortaia. 
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ATO CONSTITUTIVO DE TRANSFORMAÇÃ(} DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL EM 

SOCIEDADE UNIPESSOAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA 

Pelo presente instrumento particular de alteração, ADEMAR JOSÉ Sl!..\l'A SANTOS, 
brasileiro, solteiro, masculino, nascido em 11/02/1982, portador do RG nº 1208494993 
SSP/MA, e do CPF 922.613.963-68, Residente e Domiciliado na Rua 11, nº 10, Fundos, 
Qd. 15 Lt. 27, Jardim Europa, Porto Franco/MA, CEP. 65.970-000, na qualidade de titular 
da empresa A J SILVA SANTOS, com sede na: Rua 11 SNº, Qd. 15 LI. 27, Jardim 
Europa, Porto Franco/MA, CEP. 65.970-000, registrado na Junta Comercial do Estado do 
Maranhão, sob o 21101886621 sede na: Rua 11, nº 10, Qd. 15 Lt. 27, Jardim Europa, 
registrada na Junta Comercial do Estado do Maranhão, sob o 21101886621, inscrita no 
CNPJ sob nº. 16.800.725/0001-02, resolve alterar seu registro de EMPRESÁRIO 
INDIVIDUAL em SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA UNIPESSOAL, a qual se regerá, 
doravante pelos atos Constitutivos, nos termos do Art. 1052, parágrafo 1° do Código Civil, 
com as alterações introduzidas pela Lei 13.874/2-019, sob as seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA DO OBJETO SOCIAL (art. 997, Ili CC) 

Fica transformado o empresário individuql em sociedade empresana limitada 
passando a se denominar: A J S SANTOS LTDA, e usará a expressão SILVA ENERGIA 
E CONSTRUÇÃO, como nome de fantasia, situadas na Rua 11, nº 10, Jardim Europa, 
Porto Franco/MA, CEP 65.970-000. 

CLÁUSULA SEGUNDA CAPITAL E COTAS 

O capital da empresa ora transformada, no valor de R$ 250.000,00 (Duzentos e 
cinquenta mil reais) passa a fazer parte do acervo da sociedade ora constituída no valor 
total oe R$. 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) divididos em 100 (cem) quotas de 
R$. 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) cada. 

j CLÁUSULA TERCEIRA- DA RESPONSABILIDADE LIMITADA 

A responsabilidade do sócio e restrito ao valor de suas cotas conforme artigo 1052 
CC/2002, não havendo responsabiliàade solidaria pelas obrigações sócias, respondendo, 
no entanto pela integralização do capital social. 

CLÁUSUL QUARTA-ADMINISTRAÇÃO 

A administração será exercida pelo sacro ADEMAR JOSE SILVA SANTOS, 
individualmente, representando-a ativa e passivamente, judicial e extra judicialmente, 
podendo praticar todos os atos compreendidos no objetivo social, sempre no interesse da 
sociedade. 
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CLÁUSULA QUINTA- INÍCIO DAS ATIVIDADES 

O inicio das atividades ocorreu em 03/09/2012. 

CLÁUSULA SÉXTA _; DA DURAÇÃO DA SOCIEDADE 

O prazo de duração da sociedade será por prazo indeterminado. 

CLÁUSULA SÉTIMA- TRANSFER~NCIA DE COTAS 

As cotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas no todo ou em 
partes a terceiros. 

CLÁUSULA OITAVA- DAS FILIAIS 

. Que a empresa poderá a qualquer momento, abrir ou fechar filiais, em qualquer parte 
/ do pais. 
<,) ·1 •· 

CLÁUSULA NONA- DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS 

Que a empresa poderá levantar balanços ou balancetes em períodos inferiores há um 
ano, e o lucro apurado nessas demonstrações intermediaria, poderão ser distribuídas ao 
sócio cotisla, a título de antecipação de lucros. 

CLÁUSULA DÉCIMA- PRÓ LABORE 

O sócio poderá fixar uma retirada mensal, a titulo de pró-labore. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- EXERCiCIO SOCIAL 

Que o exercício social coincidirá com o ano civil. Ao termino de cada exercício. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- CONSELHO FISCAL 

~_) Fica estabelecido que a sociedade não terá conselho·fiscal. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- PLANEJAMENTO SUCESSÓRIO 

Falecendo ou interditado o sócio, a sociedade continuará suas atividades com 
herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse dos 
herdeiros, o valor dos seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 
patrimonial da sociedade, à data da resolução verifica em balanço especial levantado. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- LEGISLAÇÃO APLICÁVEL EM CASOS OMISSOS 

Serão regidas pelas disposições do Código Civil (Lei 10406/2002), aplicáveis a 
matéria, tanto na retirada do sócio quanto a dissolução e a liquidação da sociedade. Os 
casos omissos neste contrato serão resolvidos com observância dos preceitos do Código 
Civil (Lei 10/106/2002) e de outros dispositivos legais aplicáveis. 

! ' 
' ' 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- AUSÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

O sócio declara, sob as penas da lei, que não esta impedido de exercer a 
administração da sociedade, nem por decorrência da lei especial, nem em virtude de 
condenação nas hipóteses mencionas não artigo 1011, parágrafo 1 ° do Código Civil (Lei 
10406/2002). 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- COMARCA 

Fica eleito o foro da Comarca de Porto Franco/MA, para qualquer ação fundada neste 
contrato, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estar assim justo e contratados, assino o presente instrumento particular, em via 
única. 

Porto Franco/MA, 24 de Fevereiro de 2022. 

ADEMAR JOSE SILVA SANTOS 
CPF/MF 922.613.063-68 



INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDMDUAL 

AJ SILVA SANTOS -CNPJ: 16.B00.725/0001-02 

ADEMAR JOSÉ SILVA SANTOS, brasileiro, solteiro, masculino, nascido em 

11/02/1982, portador do RG n• 1208494993 SSP/MA, e do CPF 922.613.963-68, 

Residente e Domiciliado na Rua 11, nº 10, Fundos, Qd. 15 LI. 27, Jardim Europa, 

Porto Franco/MA, CEP. 65.970-000, registrado sob a firma A J SILVA SANTOS, com 

sede na: Rua 11 SN', Qd. 15 Lt. 27, Jardim Europa, Porto Franco/MA, CEP. 65.970-

000, registrado na Junta Comercial do Estado do Maranhão, sob o 21101886621, 

resolve ALTERAR o INSTRUMENTO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL mediante as 

seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DA ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO 

Fica alterado o endereço da empresa para: Rua: 11, nº 1 O, Qd. 15 LI. 27, 

Jardim Europa, Porto Franco/MA, CEP 65.970-000. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DAS ATIVIDADES: Ficam alteradas as atividades para: 

ATIVIDADE PRINCIPAL: 

43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica. 

ATIVIDADES SECUNDÁRIAS: 

47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de 
áudio e vídeo; 
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de 
ventilação e refrigeração; 
95.21-5-00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso 
pessoal e doméstico; 
45.20-0-07 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para 
veículos automotores; 
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e 
sinalização em vias públicas, portos e aeroportos; 
42.21-9-02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica; 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico; 
4120-4/00 Construção de edifícios; 
4744-0/99 Comércio varejista de materiais de construção em geral; 
2330-3/01 Fabricação de estruturas pré moldadas de concreto armado, em série e sob 
encomenda. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: As demais cláusulas 

permanecem inalteradas. 

E por estar assim justo e acertado, assino o presente instrumento. 

Porto Franco/MA, 08 de Novembro de 2021. 

ADEMAR JOSÉ SILVA SANTOS 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

_ Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa A J SILVA SANTOS- ME_consta assinado digitalmente por: 

'- _ ___) 

- ' 

CPF/CNPJ 

92261396368 

JUCEMA 

Nome 

ADEMAR JOSE SILVA SANTOS 

CD.'l'IFIOO O 'REGIS'l'RO EM 10/11/2021 17:00 60B Hº 20211.3627!1. 
PROTOCOID: 211362751 M 10/U/2021. 
CÓDIGO DE VERD'ICAÇÃO: 12108277052. OlP3 DA SEDE: 115800725000102. 
NIBE: 21101886621. CON BPE.l!'OS DO REGISTRO BM: 08/11/2021. 
A J sn.VA SANTOS - 1m 

LÍLIAW 'l'HERESA RODRJ:GWS 1111:NDOHÇA 

~ECU.Dll?A-GKRAI. 
www.ompresaf~cil.iu..gov.~~ 

A v~liti,,&:- d~"l" ,Jc.-cwo,,,.nt.o, ,.,. ir•Pl'"'"·~ro, r 1,:,. ,,.,J.,.l!cr> A c,.,,,.pro-nç!!.-. de. .e.u..,_ aut.or.:.iei&do nQ.!I ro!:pccti;,o-s por" • ...i.s, 
in(Qnr.t1nd.:1 ~,:i;i~ &e:p,t<.:li\v: ç6,digt,:J de v .. rUl=ç.io. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FRANCO 
SECRETARIA DA RECEITA MUNICIPAL 

CNPJ: 06.208.946/0001-24 

Certidão de Informação Cadastral 
CADASTRO MUNICIPAL 

lnsc. Municipal: 3615-8 Situação: ATIVA 
Razão social: A J S SANTOS L TOA 

Nome Fantasia: SILVA ENERGIA E CONSTRUCAO 
lnsc. Junta Com.: 

CNPJ: 16.800.725/0001-02 
lnsc. Estadual: 

Vinculação: ENTIDADES EMPRESARIAIS 
Natureza Jurídica: 206-2 SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Classificação: MICRO EMPRESA 
Data de Inclusão: 

Data de Inicio: 03/09/12 00:00 
MEl:NÃO 

Isento ISSQN: NÃO 
Isento Alvará: NÃO 

Data de Constituição: 03/09/12 00:00 

ENDEREÇOS 

Tipo Logradouro ,Número Bairro Cidade 

li . 
i . . 

11/09/2024 20:33:28 
ANONYMOUS 

COMERCIAL RUA 11 10 JARDIM EUROPA PORTO FRANCO-MA 

ATIVIDADES CNAE 

· Prinél~àl • 

X 

, _ _; 

Descriçiio da /Mividade 

INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA 
FABRICACAO DE ESTRUTURAS PRE-MOLDADAS 
DE CONCRETO ARMADO, EM SERIE E SOB 
ENCOMENDA 
CONSTRUCAO DE EDIFICIOS 
CONSTRUCAO DE ESTACOES E REDES DE 
DISTRIBUICAO DE ENERGIA ELETRICA 
INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS 
CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE 
VENTILACAO E REFRIGERACAO 
MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E 
EQUIPAMENTOS DE ILUMINACAO E 
SINALIZACAO EM VIAS PUBLICAS, PORTOS E 
AEROPORTOS 
SERVICOS DE INSTALACAO, MANUTENCAO E 
REPARACAO DE ACESSORIOS PARA VEICULOS 
AUTOMOTORES 
COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO 
COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO EM GERAL 
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 
ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE 
AUDIO E VIDEO 
REPARACAO E MANUTENCAO DE 
EQUIPAMENTOS ELETROELETRONICOS DE USO 
PESSOAL E DOMESTICO 
FABRICACAO DE ESTRUTURAS PRE-MOLDADAS 
DE CONCRETO ARMADO, EM SERIE E SOB 
ENCOMENDA 
CONSTRUCAO DE EDIFICIOS 

Base. d<:! .Cálculo Data ir/~lusão 

1.0 03/09/2012 

1.0 03/09/2012 

1.0 03/09/2012 

1.0 03/09/2012 

1.0 03/09/2012 

1.0 03/09/2012 

1.0 03/09/2012 

1.0 03/09/2012 
1.0 03/09/2012 

1.0 03/09/2012 

1.0 03/09/2012 

1.0 03/09/2012 

1.0 03/09/2012 
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1 ATIVIDADES CNAE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FRANCO 
SECRETARIA DA RECEITA MUNICIPAL 

CNPJ: 06.208.946/0001-24 

Certidão de Informação Cadastral 

11/09/2024 20:33:28 
ANONYMOUS 

Principal Descrlção,da Atividade Base de Cálculo Data lnc'lusão Data Encerramento'. 

CONSTRUCAO DE ESTACOES E REDES DE 
DISTRIBUICAO DE ENERGIA ELETRICA 
INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS 
CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE 
VENTILACAO E REFRIGERACAO 
MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E 
EQUIPAMENTOS DE ILUMINACAO E 
SINALIZACAO EM VIAS PUBLICAS, PORTOS E 
AEROPORTOS 
SERVICOS DE INSTALACAO, MANUTENCAO E 
REPARACAO DE ACESSORIOS PARA VEICULOS 
AUTOMOTORES 
COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO 

COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO EM GERAL 
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 
ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE 
AUDIO E VIDEO 
REPARACAO E MANUTENCAO DE 
EQUIPAMENTOS ELETROELETRONICOS DE USO 
PESSOAL E DOMESTICO 

ENQUADRAMENTO 

Enquadramento 

004-ISS SIMPLES NACIONAL 

CONTATOS 

Tipo 

FONE 

EMAIL 

Descrição 

9981841260 

ASDCONTABILIDADE07@GMAIL.COM 

1.0 03/09/2012 

1.0 03/09/2012 

1.0 03/09/2012 

1.0 03/09/2012 

1.0 03/09/2012 

1.0 03/09/2012 

1.0 03/09/2012 

1.0 03/09/2012 

Data lnícío Data Encerramento 

01/01/2022 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

DADOS DO PROCESSO 

Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO: 034/2024 
-

Nº PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 012/2024 

MODALIDADE: DISPENSA SEM DISPUTA 

ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTES(S) 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE AR 

CONDICIONADO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

VALOR TOTAL ADJUDICADO: R$ 42.420,00 (quarenta e dois mil e quatrocentos e vinte reais) 

PREÂMBULO 

Aos 17 de Setembro de 2024, após analisado o resultado do Dispensa sem Disputa nº 012/2024, referente ao 

processo administrativo em epígrafe, venho por meio do presente ADJUDICAR ~ HOMOLOGAR a presente 

licitação, conforme a Ata de Sessão constante nos autos do processo administrativo, em conformidade com o 

Quadro Resultado e nos termos do inciso IV do Art. 71. da Lei 14.133/2021. 

QUADRO RESULTADO 

AJ S SILVA SANTOS l 16.800.725/0001-02 

Total de Itens: 1 1 Valor Total: R$ 42.420,00 (quarenta e dois mil e quatrocentos e vinte reais) 

Item 

1 

Descrição 

1 - Ar-Condicionado Bi 18.000 BTU Quente e 

Frio Inverter 220V Branco 
Total Geral 

Total Geral 

Marca Unidade Quant. 

AGRATTD UND 10 

R$ Unit. 

R$ 4.242,00 

.R$ Total 

R$ 42.420,00 

R$ 42.420,00 

R$ 42.420,00 

Ribamar Fiquene - MA, 17 de Setembro de 2024 

~ ~.,~•~11~ í\n')''º"'" 
HELIA MARIA SILVA NOGUEIRA 

Secretária Municipal de Educação 

PORTARIA Nº 208/2023 - GAB 
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ESl'ADO DO Maranhão 

,Ribamar Fiquene 

Secretaria.Municipal de Educação 

RATIFICAÇÃO OE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
(Art. 72, VIII, LEI FEDERAL 14.133/21) 

R A TI F I C O a Dispensa sem Disputa ,n• 012/2024 para Contratação de empresa para fornecimento de Ar Condicionado para 

atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação., nos termos do Lei 14.133/2021, Art. 75, li - Dispensa em Razão 

de Valor para Serviços e Compras, conforme PROCESSO ADMINISTRATIVO N• 034/2024, cujo contratação deverá ser celebrada 

com a empresa A JS SANTOS LTDA, CNPJ n• 16.800.725/0001-02, pessoa jurídica de direito privado, com sede na RUA 11, n• 

10, JARDIM EUROPA, cidade de PORTO FRANCO-MA, representada pelo Sr. ADEMAR JOSE SILVA SANTOS, portador do CPF n• 

922.613.963-68 . A contratação terá seu valor global no importe de R$ 42.420,00 (quarenta e dois mil, quatrocentos e vinte 

reais), em conformidade com o que prevê o Lei 14.133/2021, Art. 75, li - Dispensa em Razão de Valor para Serviços e Compras. 

Ribamar Fiquene- MA, 17 de Setembro de 2024. 

~ ~ J\;\0,,. ~ 
HELIÃMARÍAsÍLVA NOGUEIRA 

Secretária Municipal de Educação 

PORTARIA N2 208/2023 - GAB 

Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene-MA I CNPJ: Ol.598.547/0001-0l 
Av. Principal, n9 S/N, Centro - CEP 65.938-000, Ribamar Fiquene, Maranhão, Brasil 
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especializada para execução dos serviços de assessoria e consultoria 
jurídica de alta complexidade, de interesse da Secretaria Municipal de 
Saúde. JUNAYA BEZERRA FRAZÃO LUNA DE SOUSA-SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE. 

Publicado por: RAVEL DO NASCIMENTO REIS 
Código identificador: Od2313376429416c6bBea6cfcbb8dcd7 

TERMO DE RATIFICAÇÃO INEX N' 014/2024 

Considerando o contido no processo, reconheço e RATIFICO, nos termos 
do Art 74 Inciso "V" e§ 5g da Lei 14.133/21, a lnexigibilidade n9 
014/2024 de 31/07/2024, Objeto: Locação de imóvel destinado ao 
funcionamento do ALMOXERIFADO - para atender as necessidades da 
Secretaria de Administração da Prefeitura de Presidente Vargas - MA, 
situado na Rua Josefa Frazão, 5/N, Ponto Comercial, Bairro: Centro, CEP: 
65.455-000, PRESIDENTE VARGAS/MA, em favor do Locatário JOSE 
XAVIER DA SILVA BEZERRA- CPF N' 316.914.202-04, identificado no 
referido Processo e no valor incluído nos limites estabelecidos, 
publicando-se na forma da Lei, como acima indicado, no valor mensal 
R$ 1.200,00 (hum mil e duzentos reais), perfazendo o valor global de 
R$ 6,000,00 (seis mil reais), Prazo 05 (cinco) meses, Presidente 
Vargas\MA, 30 de Julho de 2024, Arnaldo Luna de Sousa Secretário 
Municipal de Administração, Planejamento, Arrecadação e Finanças. 

Publicado por: RAVEL DO NASCIME/vTO REIS 
Código identificador: e34e30b4097d2eb642fe9e4Bc235ab29 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N• 012/2024 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
(Art, 72, VIII, LEI FEDERAL 14,133/21) 

R A TI F I C O a Dispensa de Lícitação n2 012/2024 para Contratação de 
empresa para fornecimento de Ar Condicionado para atender as 
necessidades da Secretaria Munlcipal de Educação., nos termos do Lei 
14,133/2021, Art. 75, li - Dispensa em Razão de Valor para Serviços e 
Compras, conforme PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 034/2024, cujo 
contratação deverá ser celebrada cõm a empresa AJ S SANTOS LTDA, 
CNPJ n2 16.800.725/0001-02, pessoa jurídica de direito privado, com 
sede na RUA 11, n' 10, JARDIM EUROPA, cidade de PORTO FRANCO-MA, 
representada pelo Sr. ADEMAR JOSE SILVA SANTOS, portador do CPF n9 

922.613,963-68. A contratação terá seu valor global no importe-de R$ 
42.420,00 (quarenta e dois mll, quatrocentos e vinte reais), em 
conformidade com o que prévê o Lei 14.1-33/2021, Art. 75, li - Dispensa 
em Razão de Valor para Serviços e Compras. 
Rlbamar Fiquene - MA, 17 de Setembro de 2024. HELIA MARIA SILVA 
NOGUEIRA, Secretária Municipal de Educação 

Publicado por: JESS/CA COSTA FERREIRA 
Código Identificador: 6f3e82943a383516a69eef740543c6ba 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSÁRIO 

LEI 534, DE 17 DE SETEMBRO DE 2024 

LEI N' 534, DE 17 DE SETEMBRO DE 2024 

ALTERA A LEI 318/2021 QUE ATRIBUI DENOMINAÇÃO A LOGRADOURO 
PÚBLICO, E TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROSÁRIO, Estado do Maranhão, JOSÉ NILTON 
PINHEIRO CALVET FILHO, no uso de suas atribuições legais que são 
dadas pela Constituição da República Federativa do Brasil e de acordo 
com o que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, faz saber que o Poder 

Legislativo aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. lQ, Fica acrescentado à Lei 318/2021 o artigo lg-A com a seguinte 
redação: 
"Art. lg·A. O Hospital Dr. Raimundo José Sena é uma Unidade de Saúde 
de Órgão Público Munlclpal credenciado ao Sistema único de Saúde 
(SUS). e tem por objetivo, prestar assistência hospitalar nas áreas de 
pronto atendimento, centro cirúrgico, clínica médica, clínica obstétrica, 
clínica pediátrica, laboratório de análises, atendimento de enfermagem, 
e demais especialidades que vierem a ser adquiridas pelo mesmo". 
Art. 2g. o artigo 12 da Lei 318/2021 passa a ter a seguinte redação: 
uArt. lQ, Fica denominado de Raimundo José Sousa Sena - Dr. Sena, o 
Hospital Municipal de Rosário-MA." 
Art. 3Q. Ficam inalterados os artigos 2Q, 3g e 4g da referida Lei. 
Art. 49. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

José Nilton Pinheiro Calvet Filho 
Prefeito Municipal de Rosário 

Certifico e dou fé de que, na data indicada abaixo, foi publicada a 
presente matéria no mural da Prefeitura Municipal de Rosário, 
localizado na sede do Poder Executivo, na Rua Urbana Santos, N 970, 
Centro, Rosário/MA, para conhecimento e atendimento ao princípio 
constitucional da publicidade dos atos públicos em conformidade com o 
Art. 90 da Lei Orgânica Municipal. 
Rosário/MA, 17 de setembro de 2024. 
ISAC DE JESUS SEREJO PEREIRA 
Secretario Munlclpal de Administração e Recursos Humanos 

Publicado por. OSMAR CASTRO BRITO 
Código identificador: 83b780d679ef255Bdael9633c3bfala4 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAMBAÍBA 

ERRATA• EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADTIVO DO CONTRATO 
N• 217/2023 

ERRATA• EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADTIVO DD CONTRATO 
N• 217/2023 • TOMADA DE PREÇOS N• 006/2023, Publicado neste 
Diário Oficial dos Municípios do Estado do Maranhão, Quarta-feira, dia 
11 de setembro de 2024, Ano XVIII. n9 3434, na publicação onde se lê: 
"21/02/2024, até 16/09/202411

•• Leia-se: "21/02/2024, até 
18/10/2024. Permanecem inalteradas os demais informações. 
Sambafba - MA, 17 de setembro de 2024. Edson da Silva Santos -
Pregoeiro 

Publicado por: EDSON DA SILVA SANTOS 
Código identificador: e403la0780c64b319d989837f2cll998 

LEI N• 044 DE 17 DE SETEMBRO DE 2024 

LEI N• 044 DE 17 DE SETEMBRO DE 2024 

Fixa os subsídios dos agentes políticos municipais dos Poderes, 
Executivo e Legislativo para o período de 2025 a 2028, e dá 
outras providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAMBAiBA-MA, MARIA DE FATIMA 
RIBEIRO DANTAS, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte lei. 
Art. 1e Os subsídios dos agentes políticos municipais de Sambaíba -
MA, para o período de 2025 a 2028, observado os 37, XI, 150, li, 153,111 
e 153 § 22, 1, da Constituição Federal, e nos termos do art. 37, Incisos 
XIV e XV da Lei Orgânica, de acordo com os respectivos cargos, com 
vigência a partir de lg (primeiro) de janeiro de 2025, ficam fixados em: 
1 - Prefeito Municipal, no valor mensal de R$ 18.000,00 (dezoito mil 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

CONTRATO Nº 126/2024 
COMPRAS E' SERVIÇOS COMUNS,.;. LEI 14.133/2021 

PROCESSO DE ORIGEM 
Dispensa sem Disputa N• 012/2024 
N• PROCESSO ADMINISTRATIVO: 034/2024 

OBJETO CONTRATUAL 
Contratação de empresa para fornecimento de Ar Condicionado para atender as necessidades da 

$ 

Secretaria Municipal de Educação. \. 

VALOR CONTRATUAL 
R$ 42.420,00 (quarenta e dois mil e quatrocentos e vinte reais) 

VIG~NCIAS CONTRATUAL 
INICIAL: 18 de Setembro de 2024 
FINAL: 31 de Dezembro de 2024 

DADOS DO CONTRATANTE 
Secretaria Municipal de Educação, CNPJ n• Ol.598.547/0001-01 
Rua Paraná, 693, Centro, Ribamar Fiquene, Maranhão. 
HELIA MARIA SILVA NOGUEIRA, CPF n• 336.232.953-53 

DADOS DO CONTRATADO 
AJ S SILVA SANTOS, CNPJ n• 16.800.725/0001-02 
R 11, SN, Jardim Europa, Porto Franco, Maranhão 
asdcontabi1idade07@gmail.com, (99) 8184-1260, 
ADE MAR JOSÉ SILVA SANTOS, CPF n• 922.613.963-68 

FISCAL DO CONTRATO 
Manica da Silva Oliveira 

PREÂMBULO 

.f 

Aos 18 de Setembro de 2024, a Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA, através da Secretaria Municipal 

de Educação, inscrita no CNPJ n• Ol.598.547/0001-01, em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1• de 

abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE 
CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 92, 1 e li) 

Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene-MA I CNPJ: 01.598.547/0001-01 
Av. Principal, n2 5/N, Centro, Ribamar Fiquene, Maranhão, Brasil 

www.ribamarfiquene.ma.gov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

1.1 - O presente instrumento tem por objeto Contratação de empresa para fornecimento de Ar Condicionado 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação. de acordo com as especificações e condições 
definidas no Termo de Referência e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO PREÇO (art. 92, V) 

2.1-0 valor do presente Contrato é de R$ R$ 42.420,00 ((quarenta e dois mil e quatrocentos e vinte reais)), em 
conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo: 

Item 

1 

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO 

Desê:rlção 

1 - Ar-Condicionado Bi 18.000 BTU 
Quente e Frio Inverter 220V Branco 

Marca Unidade 

AGRATTO UND 

Quant. R$ Unlt. R$ Total 

10 R$ 4.242,00 R$ 42.420,00 

Valor Total R$ 42.420,00 

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 
2.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 
dos quantitativos efetivamente executados. 
2.3 -São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

2.3.1- O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas quanto 
a forma de execução do objeto; 

2.3.2 - Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso; 
2.3.3 -A Proposta do Contratado; 
2.3.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO PRAZO DE VIG~NCIA DO CONTRATO 

3.1- O prazo de vigência da contratação terá início na data de 18/09/2024 e encerramento em 31/12/2024, na 
forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão ser 
prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.1.1- O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 
4.1.2 - A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do 
Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no 
Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e 
oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes. 

3.2 - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
3.3 - Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
3.4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA QUARTA- MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

4.1- O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 

Contrato. 

CLÁUSULA QUINTA- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

Prefeitura Municipal de Ribamar Flquene- MA I CNPJ: 01.598.547 /0001-01 
Av. Principal, n!i! 5/N, Centro, Ribamar Fiquene, Maranhão, Brasil 
www.ribamarfiquene.ma.gov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

5.1- O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 
Termo de Referência, parte integrante a este Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA- DO REAJUSTE (art. 92, V) 

6.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato. 
6.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice Índice Geral de Preços de Mercado - IGP-M, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
10.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 
logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definifivo(s). 
6.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
10.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) 

pela legislação então em vigor. 
6.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

·,. 6.8 - O reajuste será realizado por apostilamento. 
CLÁUSULA SÉTIMA- DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

7.1-Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, 
de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato 
administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
7.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 
7.3- É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 
7.4 -A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub
operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 

\...~ · 7.5- Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com 
exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 

enquanto não prescritas essas obrigações. 
7.6-É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 

decorrentes da LGPD. 
7.7 - O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
7 .8 - O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
7.9 - O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 

descarte realizado. 
7.10 - Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente 
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 
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com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e 
registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

7.10.1- Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

7.11-0 contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 

recomendações, editadas na forma da LGPD. 
7.12- Os contratos e convênios de que trata o§ 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade 

nacional. 

CLÁUSULA OITAVA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

8.1-As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
. UNIDADE: 05- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CLASSIFICAÇÃO: 12.361.0003.2-014 - Manutenção da Secretaria Mui. De Educação 

NATUREZA DA DESPESA: 4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

8.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA NONA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

9.1- Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 

anexos; 
9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 
9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 
9.4-Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Con.tratado. 
9.5 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma 
e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
9.6 -Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 
9.7-Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado. 
9.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
9.8.1-A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

9.9 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
9.10 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §4º, do art. 137, da Lei nº 14.133, de 2021. 
9.11-A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
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10.1- O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência, parte 
integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas. 
10.2 - Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, 
com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada. 
10.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 
do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 
10.4 - Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 
10.5 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, li) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 
10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados. 
10.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garnntia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 
10.8 -A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com 
a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de 
Fornecimento/Serviço. 
10.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo 
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE; 
10.10- Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique ·no local da execução do objeto contratual. 
10.11- Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualqu_er_atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança ~e pessoas ou bens de terceiros. 
10.12 - Manter durante toda·a vigência do contrato, em comp.~tibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; i 
10.13 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas na legislação (art. 116); 
10.14 -Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
com a indicação dos empregados que preenche~m as referidas vagas (art, 116, parágrafo único); 
10.15 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
10.16 - Arcar com o1ônus decorrente de eventual equívoco n~ dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso .o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, ·exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, li, d; da Lei nº 14.133, 
de 2021. : 
10.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou· munici~_al, as normas de 
segurança do CONTRATÀNTE. ' ·, . . 
10.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferr_amentas e utensílios 
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demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 
legislação de regência. 
10.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução 
deste contrato. 
10.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. . 
10.21 - Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
10.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
11.1- Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o 
dever de realizar a execução de objeto específico em um período predeterminado, a extinção contratual se dará 
nos seguintes termos: 

11.1.1 - Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo 
estipulado para tanto. 
11.1.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato: 

11.1.2.1- Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
CONTRATADO; 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

11.2- Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado, 
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

11.2.1 - o contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, 
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 
contrato não mais lhe oferece vantagem. 
11.2.2 -A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja 
a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 
antecedência desse dia. 
11.2.3 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra C0\11 

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da 
data da comunicação. 

11.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1- Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
11.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
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11.3.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

11.4 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
11.4.1- Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
11.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11.4.3 - Indenizações e multas. 

11.S - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econom,co
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei 
n.º 14.133, de 2021). 
11.6-0 contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau 
(art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
12.1- Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de lQ de agosto de 2013. 

12.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2Q, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e 

"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas 11e 11
, 

11f11
, 

11g11 e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "e" e 11d", que 

j~stifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

b) Multa de: 

i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 

injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 

apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de 

Referência, parte integrante a este Contrato. 
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a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção 

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 

dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 20% a 

30% do valor do Contrato. 

iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea 11a11
, 

11 b11
, "e" e 11 d11 do 

subitem 12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato. 

12.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4-Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 

§7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.1-Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias ,. 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 

garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.6 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 

no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

12.5 -A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 

defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar. 

12.5 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

12.7 -Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, 

serão apurados e julgados conjuntamente,. nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.8 - A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, 
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observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160, da Lei n2 14.133, de 2021). 

12.9 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 

no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161). 

12.10 -As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n2 14.133/21. 

12.11 - Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 

contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

13.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de 

Referência, parte integrante a este Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUART~tALTERAÇÕES 

14.1- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela discipJi~à dos arts. 124 e seguintes da Lei n2 14.133, de 
';l' .. 

2021. /:)1.( · · .... .,,. 
14.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições çontratuais, os acréscimos ou supressões que 

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de term'o aditivo, submetido à 

prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 

(um) mês (art. 132 da Lei n2 14.133, de 2021). 

14.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n2 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DOS CASOS OMISSOS 

15.1-Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n214.133, 

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n2 

8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor- e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- SUBCONTRATAÇÃO 

16.1-As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de Referência, 

parte integrante deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS \ ., 
17.1-0 presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais. 

17.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente inst(umento no Portal Nacional de Contratações· 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 

Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.2 14.133, de 2021, e ao art. 82, §22, da Lei n. 12.527, de 2011, 

c/c art. 72, §32, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
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17.3-Fica eleito o Foro da Comarca de Montes Altos, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 

Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §12, da Lei n214.133/21. 

Ribamar Fiquene- MA, 18 de Setembro de 2024 

ASSINATURAS 

PELA CONTRATANTE PELA CONTRATADA 

~ tutMMLJ\ li-e- Üo1ü~~ 
HELIA MARIA '?itVA NOGíírulA 

Secretária Municipal de Ed_ucação 

PORTARIA N• 208/2023 -GAB 

..::J.~l.':I:~~~~~~~-~ ~~~ 

TESTEMUNHAS 
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9.2.1- O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso 
elas possam acarretar prejuizo à execução de seus próprios contratos 
ou à sua capacidade de gerenciamento. 
9.3 - Após a-autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão 
ou entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou a 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de 
vigência da ata. 
9.4 - O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da 
contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante 
solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão 
ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal 
de vigência da ata de registro de preços. 
9.5 - O órgão ou a entidade poderá aderir ào item da ata de registro de 
preços da qual seja integrante, na qualidade de não participante, para 
aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado. 
observados os.requisitos do item 9.1. 
9.5 - As aquisições ou contratações ádicionais não poderão exceder, 
por órgão· ou entidade, a cinquenta Por cento dos quantitativos dos 
itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de 
preços pàra o gerenciador.e para os participantes. 
9.6 - O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na 
totalidade, ao dobro.do quantitativo de cada item registrado na ata de 
registro de preços para o gerenciador e os participantes, 

jependentemente do número de órgãos ou entidades não 
rticipantes que aderirem à ata de registro de preços. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS ITENS REGISTRADOS 
10.1 - O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades 
de cada item e as demais condições ofertadas na proposta são as que 
seguem: 
ESPECIFICAÇÕES E ITENS DA ARP 
Item Destrição Unidade Quant. Recorrência Valor R$ R$ Total 

3 

6 

ÔNIBUS EXECUTIVO COM NO 
MÁXIMO 12 ANOS DE 
FABRICAÇÃO;_ CAPACIDADE OE -12 
A 52 PASSAGEIROS, EQUIPADO 
COM BANCOS INDMOUAIS, DIÁRIA 100 
RECUr-:AVEIS. PARA ATENO!MENTO 

AS VIGENS FORA 00 MUNICÍPIO 
OU ATENDIMENTO DENTI\.000 
MUNICÍPIO. 
QUANTIDADES POR'ÕRGÃO PARTICIPANTE 

Unlt, Mensal 

RS RS R$ 
490,00 49.000,00 49.000,00 

s~retaria.Municlpal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Q11antldadr.: 100,001 
Recorrénda: l I R$ Mensal: 49000 1 Valor Total: R$ 49.000,00 
CAMlrÍIHÃb (<JM BAÚ, SEM 
MOTORISTA; EM PERFEITO ESTADO 
DE CONSERVAÇÃO, 02 (DUAS) 
PORTAS ,LATERAIS, COM 
CAPACIDADE ·DE l.800 QUILOS, 
CABINE SIMPLES,. DIREÇÃO 
HIORÁUUCA;_:TRANSMISSÂO UNO/MÊS l 
MANUAL QUILOMETRAGEM LIVRE 12 

RS RS 
5.450.00 RS O,OO 5.450,00 

E COMBUSTiVEL A DIESEL 
ICOMBUsT1'ÍEL NÃO INCLUSO), 
DOTADO DÊ- TODOS OS 
EQUIPAMENTÓ5 OBRIGATÓRIOS 
POR LEI, MODELO COMPATIVEL AO 
HYNOAI HR R 
QUANTIDADES POR ÔRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 0,001 
Retorrênda:-12 I R$ Mensal: O I ValorTota!: R$ 0,00 
Secretaria _Mun!cipal de Educação [ Quaritidade: 1,001 Recorrência: 12 1 R$ Mensal: 5450 1 Valor 
Total: R$ 65.400.00 
CAMINHÃO COM CORRECERIA TIPO 
3X4 À DISPOSIÇÃO DA SECRETARIA UNO/M.ÊS l 
MUNIOPALDE INFRAESTRUTURA. 
QUANTIDADES f>oR ÓRGÃO PARTIOPANTE 

12 
RS R$ 
6.090,00 R$ O,OO 6.090.00 

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 0,00 1 
Reconênda: 121 R$ Mensal: O 1 Valor Total: R$ 0,00 
Secretaria Municipal de Infraestrutura I Quantidade: 1.001 Re<orréncia: 121 R$ Mensal: 60901 
Valor Total: R$ 73.080,00 
CAMINHÃO PARA FINALIDADE OE 
UM/>EZA A SUCÇÃO(FOSSA 
SÉPTICA OU SUMIDOURO), DIARIA 50 
LIMPADORA A SUCÇÃO, TANQUE 

R$ R$ 0,00 R$ 
889,00 44.450,00 

COM CAP AO DA DE PARA 8.000 
11 LITROS. 

QUANTIDADES PdR ÓRGÃO PARTiaPANTE 
Secretaria Múnlclpal de Admin;stração, Planejamento e Meio Ambiente I O.iantidade: 0,00 1 
Recorrência: l [ R$ Mensal: OI Va!orTotal: R$ 0,00 
Secretaria Munlclpal de lnfraestl\ltl.lra I Quantidade: 50,00 1 Recorr~ncla: l l R$ Mensal: 444501 
Valor Total: R$ 44.450,00 

01 VEICULO TIPO DOBLD, SEM 
MOTOf"\ISTA, AR CONDlOONADO, 

EM PERFEITO ESTADO OE 
CONSERVAÇÃO, 04 (QUATROJ 
PORTAS LATERAIS, MOTOR DE 
POTÊNCIA MÍNIMA 1.4, CAPAODADE UNO/MES 1 
PARA NO MÂXIMO 06 [SBSJ 
PESSOAS, DOTADO DE TODOS 

l3 OS EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS 
POR LEI, QUILOMETRAGEM LIVRE 

COMBUSTÍVEL AGASOUNA. 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTIOPANTE 

12 R$ R$ 
.t,799,00 R$ O,OO 4. 799,00 

Secretaria Municipal de Administração, Pl;rnejamento e Melo Ambiente I Quantidade: 0,001 
Recorrência: 12 IR$ Men5al: OI Valor Total: R$ 0,00 
Secretaria Municipal de Assi_stênda Social I Quantidade: 1,00 1 Recorrência: 12 J R$ M1msal: 4799 
1 Valor Total: R$ 57.588,00 
VEICULO TIPO VAN OU SIMILAR , 
SEM MOTORISTA, PortN□A 2.8 
f\ DIESEL, Cf\Pf\CIOADE PJI.RA 15 
(QUINZE) PESSOAS E l(UM) 
MOTORISTA. DOTADA DE TODOS 
OS EQUIPAMENTOS OBRIGATÔRIOS UND/M.ÊS 1 

POR LEI, ONTO DE 
SEGURANÇA EM TODOS OS 

15 ACENTOS.QUILOMETRAGEM LIVRES, 
COMBUsT1VEL A DIESEL IDADE 
MÁXIMA DO VEÍCULOS COM ATER 
OS(CINCO) ANOS 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

12 Rlí RS 
9.050,00 R$ O,OO 9.050,00 

Secretaria Munlclpál de Administração, Planejamento e Melo Ambiente f Qualitldade: 0,001 
Recorrência: 12 [ R$ Mensal: O [ Valor Tótat: R$ 0,00 
secretaria Municipal.de Saúde j ooant!dade: 1,00 1 RecOfíência: 121 R$ Mensal: ,9050 1 VêÍlor 
Total:'R$108.600,00 • ' 

Valor Total R$ 398,11B,00 
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ASSINATURAS 

PELA GERENCIADORA 

Lamartine Oliveira de Carvalho 
Secretário Municipal de Administração, 
Planejamento e Meio Ambiente 
PORTARIA N' 292/2024- GAB 

PELA BENEFICIÁRIA 

REINALDO GOMES DA SILVA 
CPF n' 505.086.953·68 

Publicado por: JESSICA COSTA FERREIRA 
Código identificador: 715fd50dd4c4d573c8445ad6db5d2f6c 

EXTRATO DE CONTRATO NS 126/2024 

EXTRATO DE CONTRATO N• 126/2024, assinado em 18/09/2024. Objeto: 
Contratação de empresa para foi'necimento de Ar Condicionado para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação .. 
Processo Administrativo n° 034/2024. Modalidade: Dispensa sem 
Disputa n• 012/2024. CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Educação, 
CNPJ n• 01.598.547/0001-0l, CONTRATADO: AJ S SILVA SANTOS, CNPJ 
n• 16.800.725/0001·02. Valor Global: R$ 42.420,ÓO (quarenta e dois mil 
e quatrocentos e vinte reais). Vigência Inicial: 18 de Setembro,de 2024. 
Vigência Finai: 31 de Dezembro de 2024. HEUA MARIA SILVA NOGUEIRA 
- Secretária Municipal' de Educação. Ribamar Fiquene : MA, 19 de 
Setembro de 2024. 

Publicado por: JESSICA COSTA FERREIRA 
Código identiffcador: 8b6cb9led49ae597093988478d530c23 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSÁRIO' 

LEI N• 536, DE 19 DE SETEMBRO DE 2024 

LEI NS 536, DE 19 DE SETEMBRO DE 2024 

INSTITUI A "SEMANA MUNICIPAL DE SEGURANÇA NO TRÂNSITO", 
ANUALMENTE, NO MUNICÍPIO DE E DA OUTRAS PROVIDENCIAS 

o PREFEITO MUNICIPAL DE ROSÁRIO, Estado do Maranhão, JOSÉ 
NILTON PINHEIRO CALVET FILHO, no uso de suas atribuições legais que 
são dadas pela Constituição da República Federativa d0 Brasil e de 

CERTIACAOO DIGITALMENTE • • . 


